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Quarta-feira, 07 de janeiro de 2015 

Cassada decisão do TCU sobre jornada de trabalho de servidores médicos do TRT-10 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
determinou aos servidores médicos do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10) o cumprimento de 
jornada de trabalho de sete horas diárias. A decisão do relator foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 32753, 
impetrado pelo TRT-10. 

De acordo com os autos, a decisão do TCU foi tomada após auditoria realizada no TRT da 10ª Região, na qual se 
concluiu pela irregularidade da carga horária de quatro horas diárias dos analistas judiciários da área de medicina. A 
corte de contas entendeu que não se poderia falar “em regime híbrido para os servidores [do Poder Judiciário], médicos 
ou não, que pudesse abarcar a jornada reduzida prevista pela Lei 9.436/1997, com a remuneração integral estipulada 
na lei que rege a categoria”. 

No MS, o TRT-10 sustentou que a jornada de trabalho de 20 horas semanais está fixada em legislação especial 
(Decreto-Lei 1.445/1976, Lei 9.436/1997 e Lei 12.702/2012) e se aplica aos médicos vinculados ao Poder Judiciário, 
exceto os ocupantes de função comissionada. Segundo o órgão, o ato do TCU conflita ainda com a Resolução 127/2013 
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), editada nos termos de entendimento do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). Além disso, destacou que o direito à jornada de 20 horas semanais se adequa ao artigo 37, inciso XVI, 
alínea “c”, da Constituição Federal, “que permite a acumulação remunerada de dois cargos ou empregos pr ivativos de 
profissionais da saúde, com profissões regulamentadas”. 

Decisão 

O ministro Dias Toffoli explicou que, no julgamento do MS 25027, o Supremo firmou entendimento de que a jornada 
diária de trabalho do médico servidor público é de quatro horas, nos termos do artigo 14 do Decreto-Lei 1.445/1976 e 
do artigo 1º da Lei 9.436/1997. Assim, ao destacar que a questão está regulamentada por legislação específica, o 
relator observou que “normas gerais que hajam disposto a respeito da remuneração dos servidores públicos, sem 
especificar a respeito da jornada de trabalho dos médicos, não revogam a norma especial”. 

Ele destacou também que a Resolução 127/2013 do CSJT, que dispõe sobre a jornada reduzida dos analistas judiciários 
da área de medicina e editada com base em consulta ao CNJ, tem caráter vinculante para a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, conforme disposto no artigo 111-A, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Federal. 

Dessa forma, o ministro concedeu o MS para cassar o acórdão do TCU e manteve os parâmetros adotados pelo TRT-10 
quanto à jornada dos servidores médicos não ocupantes de função de confiança ou cargo em comissão. A decisão de 
mérito confirma liminar anteriormente deferida pelo relator para suspender os efeitos do ato questionado. 

MR/FB,AD 

Processos relacionados 

MS 32753 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=32753&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 03 de fevereiro de 2015 

1ª Turma reafirma Súmula Vinculante 3 quanto a ato de concessão inicial de 

aposentadoria  

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade de votos, julgou procedente a Reclamação 
(RCL) 15405 na qual a União questionava decisão da 5ª Vara Federal de Porto Alegre (RS) que desconstituiu acórdão do 
Tribunal de Contas da União (TCU) contrário à concessão de aposentadoria. A autora da ação na Justiça Federal gaúcha 
alegava ausência do direito de defesa em seu processo de registro de aposentadoria no TCU. 

Perante o Supremo, a União considerava ser cabível a reclamação por contrariedade à autoridade da Corte e à eficácia 
da Súmula Vinculante nº 3, do STF. De acordo com o verbete, “nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão”. 

Na ação, a União defendia a tese de que o Plenário do Supremo relativizou a parte final da Súmula Vinculante nº 3, 
tendo afirmado a necessidade de respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa na apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão somente nos casos em que ultrapassados cinco anos da 
autuação do respectivo processo administrativo no TCU, o que não teria ocorrido no presente caso. 

Segundo o relator da reclamação, ministro Dias Toffoli, “o que ficou fixado no Plenário do Supremo Tribunal Federal foi 
que esse direito de defesa só seria dado no TCU se passados mais de cinco anos em relação à concessão na origem da 
aposentadoria e aqui o tempo passado foi dois anos”. O ministro ressaltou que, no caso dos autos, o TCU teve ciência 
do ato de aposentadoria somente em 4 de maio de 2007, tendo negado o registro em 9 de setembro de 2008, portanto, 
menos de dois anos após o início do processo administrativo do registro respectivo. 

“A decisão questionada pela reclamada não está consoante ao entendimento do STF que depois foi formalizada na 
Súmula Vinculante nº 3”, salientou o relator, ao frisar que “o tempo passado foi de menos de cinco anos, então 
realmente há um desacordo com a Súmula Vinculante nº 3”. Dessa forma, o ministro Dias Toffoli cassou a decisão 
questionada, determinando a realização de novo julgamento da demanda pela 5ª Vara Federal de Porto Alegre, “como 
entender de direito, observadas as ponderações do presente julgado”. 

EC/FB 
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Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2015 

Presidente do STF suspende pagamento acima do teto a fiscal aposentado de SP 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, suspendeu decisão da Justiça paulista 
que garantiu pagamento a agente fiscal aposentado por visualizar risco de lesão à ordem pública. A decisão foi proferida 
na Suspensão de Segurança (SS) 4990, ajuizada no STF pelo Estado de São Paulo. 

Segundo os autos principais, o agente aposentado valeu-se de lei estadual para pedir a conversão em dinheiro dos 
períodos de licença-prêmio não usufruídos em atividade. Argumentou que a verba tinha caráter indenizatório, e que por 
isso o valor não se limitaria ao teto estabelecido pelo artigo 37, inciso XI da Constituição Federal. 

Após decisão judicial favorável ao aposentado, o Estado de São Paulo acionou o STF pedindo a suspensão da execução, 
alegando que o entendimento poderia resultar em prejuízos de mais de R$ 4 bilhões aos cofres públicos. 

Decisão 

Ao analisar o pedido, o ministro Lewandowski apontou que a discussão sobre a forma de cálculo da dívida acabou 
incidindo no tema do teto constitucional, atraindo a competência do STF. O ministro destacou que, embora a discussão 
não seja idêntica, há outro processo sobre o mesmo assunto com repercussão geral reconhecida em tramitação na 
Corte. “Por suposto, a decisão de mérito a ser proferida nesse leading case servirá de norte para situações posteriores 
assemelhadas”, ponderou. 

Ao conceder a suspensão de segurança, o ministro ressaltou que a legislação atual veda a execução provisória de 
sentença que determina o pagamento de qualquer natureza, o que poderia resultar em grave lesão à ordem. No caso 
específico em análise, ele observou que a documentação apresentada pelo estado de São Paulo comprova que o 
pagamento fixado na sentença contestada é “passível de abalar a ordem econômica”. 

DZ/CR 

Processos relacionados 

SS 4990 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4990&classe=SS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 03 de março de 2015 

Mantida decisão que cassou ato do TCU sobre tempo de aluno-aprendiz para 

aposentadoria 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão que cassou acórdão do Tribunal de 

Contas da União (TCU) que havia negado registro de aposentadoria concedida a um servidor em 1998, por 
ausência de comprovação do período averbado como aluno-aprendiz, e determinado o seu retorno às 

atividades na Câmara dos Deputados. Por maioria dos votos, a Turma negou provimento a um recurso 
(agravo regimental) interposto pela União contra decisão do relator do Mandado de Segurança (MS) 31477, 

ministro Dias Toffoli. 

A análise do recurso teve início em junho de 2013, quando o ministro Dias Toffoli apresentou voto pelo 
desprovimento do recurso. Na época, o relator afirmou ser pacífico o entendimento firmado pelo Plenário 

do Supremo no sentido da legalidade do cômputo do tempo prestado como aluno-aprendiz, nos casos de 
aposentadoria já concedida sob a égide de entendimento anteriormente consolidado, em virtude da 

segurança jurídica das relações sociais consolidadas pelo tempo. 
Segundo o relator, no caso em análise, o servidor teve sua aposentadoria concedida pela Câmara dos 

Deputados em 8 de maio de 1998, quando ainda estava em plena vigência a Súmula 96, do TCU. Conforme 
esse verbete: “conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho 

prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que haja vínculo 

empregatício e retribuição pecuniária à conta do Orçamento”. 
Dessa forma, para o ministro, à época da concessão da aposentadoria, o autor do MS preenchia os 

requisitos para que tivesse direito ao cômputo do tempo de serviço trabalhado como aluno-aprendiz no 
período de 28 de fevereiro de 1966 a 11 de dezembro de 1969. “Somente após o Acórdão 2.024/2005 é 

que o TCU passou a entender que o tempo prestado como aluno-aprendiz poderia ser averbado, desde que 
comprovada a efetiva prestação de serviços, mudando a interpretação da Súmula 96”, ressaltou. 

Por fim, o ministro Dias Toffoli salientou que à época dos fatos, não havia exigência legal nem 
jurisprudencial quanto à necessidade de uma pessoa guardar material produzido durante período de 

trabalho para comprovar que prestou serviço como aprendiz. “Penso que é atingir um direito do cidadão e 

afetar a segurança jurídica”, afirmou. 
Na sessão desta terça-feira (3), o voto-vista do ministro Marco Aurélio retomou a discussão e abriu 

divergência pelo provimento do agravo regimental, tendo sido acompanhado pela ministra Rosa Weber. 
Para ele, o servidor não comprovou o tempo de serviço como aluno-aprendiz. No entanto, os ministros Luís 

Roberto Barroso e Luiz Fux seguiram o voto do relator, formando maioria pelo desprovimento do agravo. 

EC/FB 

  

Processos relacionados 

MS 31477 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31477&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 11 de março de 2015 

Leis de GO e SC sobre regime previdenciário de agentes públicos não efetivos são 

inconstitucionais 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedentes as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4639 e 4641 para declarar a inconstitucionalidade de leis dos Estados de Goiás 
e Santa Catarina, respectivamente, que incluíam agentes públicos não titulares de cargos de provimento 

efetivo no regime próprio da Previdência Social daqueles estados. O ministro Teori Zavascki é o relator de 
ambas as ações. 

Na ADI 4639, o governador do Estado de Goiás questionava a Lei estadual 15.150/2005, que dispunha 

sobre regime de concessão, pagamento e revisão de aposentadoria para titulares de serventia, de ofícios 
dos serviços registrais e notariais e de serventuários da Justiça não remunerados pelos cofres públicos e 

contribuintes facultativos dobristas. 
O governador do Estado de Santa Catarina, na ADI 4641, se insurgia contra dispositivos da Lei 

Complementar Estadual 412/2008, que incluía todos os titulares de serventias notariais e de registro na 
categoria de segurados obrigatórios do regime próprio de previdência dos servidores do Estado. 

ADI 4639 
Segundo o relator, a lei goiana promoveu reviravolta legislativa no estado, uma vez que revogou normas 

vigentes desde 1986 e estabeleceu regime específico para três classes, inclusive regulamentando condições 

de vinculação ao regime, modalidades e formas de cômputos. A norma, segundo o ministro, amparou 
agentes que, inclusive, já haviam migrado para o regime geral. “A Lei estruturou um sistema previdenciário 

inédito, em condições de contribuição, elegibilidade e cobertura diversos daqueles previstos tanto no 
regime próprio estadual quanto no regime geral”, salientou. 

De acordo com o relator, a lei, ao criar regime alternativo, ofende o artigo 201 da Constituição Federal, que 
exclui do sistema geral, de filiação obrigatória, apenas os segurados de regimes próprios da Previdência. 

O ministro Teori salientou ainda que o sistema instituído pela lei não pode ser classificado como um regime 
de previdência complementar, “pois, embora seja de adesão facultativa, não se destina a complementar a 

renda obtida com outro vínculo previdenciário, mas a funcionar como regime exclusivo”. 

Por fim, o relator votou pela procedência da ação para julgar inconstitucional a Lei Estadual 15.150/2005. 
“É irrecusável a conclusão de que, ao criar no Estado de Goiás um modelo de previdência extravagante, 

destinado a beneficiar agentes não remunerados pelos cofres públicos, cujo formato não é compatível com 
os fundamentos do regime próprio (artigo 40) e do regime geral (artigo 201), e nem mesmo da previdência 

complementar (artigo 202), o Poder Legislativo local desviou-se do desenho institucional que deveria 
observar”, concluiu. 

ADI 4641 
Quanto à lei catarinense, o relator afirmou que, embora a questão jurídica seja a mesma, a norma não 

criou novo sistema de aposentadoria, mas somente incorporou as categorias citadas no regime próprio dos 

servidores. O que também a torna inconstitucional, segundo o ministro Teori Zavascki, por ofensa ao 
enunciado do artigo 40 da Constituição Federal (CF), que estabelece as diretrizes da previdência dos 

servidores públicos. 
Modulação 

O relator propôs modulação para que sejam ressalvados dos efeitos da decisão os aposentados e 
pensionistas que estejam percebendo ou tenham reunido condições para receber benefícios das leis 

invalidadas até a data da publicação da ata do julgamento. 
Com exceção do ministro Marco Aurélio, todos os ministros votaram a favor da modulação de efeitos 

proposta pelo relator. 
SP/FB 
Leia mais: 

02/09/2011 - Ação contra lei sobre regime de Previdência Social em Goiás terá julgamento abreviado 
 

05/09/2011 - Ministro aplica procedimento abreviado em ADI contra lei catarinense 

Processos relacionados 

ADI 4639 

ADI 4641 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=188336&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=188405&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4639&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4641&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 20 de março de 2015 

Suspensa decisão do TCU que determinou ao Senac aplicação de regras da Lei de 

Licitações 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu decisão do Tribunal de Contas 

da União (TCU) que determinava ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) a inclusão, em 
seus editais de licitação, de dispositivos previstos na Lei 8.666/1993, que trata de normas para licitações e 

contratos da administração pública. A decisão foi tomada na análise da medida cautelar no Mandado de 
Segurança (MS) 33442. 

A decisão questionada, que manteve dois acórdãos do TCU, um de 2011 e outro de 2014, determinou ao 

Senac que incluísse em seus editais de licitação o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
custos unitários, bem como de critério de aceitabilidade dos preços unitários. 

Contra essa decisão, o Senac impetrou mandado de segurança no STF. A entidade afirma ser pessoa 
jurídica de direito privado, exercendo suas atividades em colaboração com o Poder Público. Assim, por não 

integrar a administração pública direta ou indireta, sustenta que não deve se submeter às disposições da 
Lei Federal 8.666/1993. Por fim, o Senac revela que possui regulamento próprio de licitações, disciplinado 

na Resolução 25/2012. 
Natureza privada 

Em sua decisão liminar, o relator lembrou a decisão do STF no julgamento da ADI 1864, quando a Corte 

declarou o entendimento de que as entidades do chamado “Sistema S” têm natureza privada e não 
integram a administração pública direta ou indireta, não se aplicando a elas a observância do disposto no 

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. 
O ministro também citou a decisão do Supremo no Recurso Extraordinário (RE) 789874, quando os 

ministros reforçaram o entendimento de que os serviços sociais autônomos possuem natureza jurídica de 
direito privado e não estão sujeitos à regra do artigo 37 (inciso II) da Constituição. “Na oportunidade, 

ressaltou-se que as entidades do Sistema “S” desempenham atividades privadas de interesse coletivo, em 
regime de colaboração com o Poder Público, e possuem patrimônio e receitas próprias, bem como a 

prerrogativa de autogestão de seus recursos”. 

De acordo com o ministro, essas entidades são patrocinadas por recursos recolhidos do setor produtivo 
beneficiado, tendo recebido inegável autonomia administrativa, embora se submetam à fiscalização do 

TCU. 
Ao conceder a liminar, o ministro explicou que o cumprimento imediato do acórdão recorrido poderia 

causar prejuízos ao Senac em sua atividade de contratação, importando em verdadeira aplicação 
antecipada da sanção, “em possível violação do devido processo legal”. 

Os efeitos dos acórdãos questionados ficam suspensos até a decisão de mérito do mandado de segurança. 
MB/FB 

Processos relacionados 

MS 33442 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33442&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 20 de março de 2015 

Descumprimento da LRF por tribunal de contas não pode gerar restrição ao Executivo 

A inobservância por tribunal de contas estadual dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF) não pode gerar a inscrição do Poder Executivo em cadastros federais de inadimplentes. Com 

base nesse entendimento, o ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a 
Ação Cível Originária (ACO) 1501 para determinar a exclusão das inscrições do Estado da Paraíba em 

sistemas de restrição ao crédito mantidos pela União, decorrentes do descumprimento do limite de gastos 
com pessoal pelo Tribunal de Contas daquele estado (TCE-PB). 

Na ação, o governo estadual alegou que as limitações impostas à Paraíba em decorrência da 
ultrapassagem, pelo TCE-PB, do limite percentual de gastos com pessoal impossibilitava a obtenção de 

garantia da União em operações de crédito externo e prejudicava o andamento de programas 
desenvolvidos em conjunto com órgãos públicos federais, mediante convênios. Assim, pediu ao Supremo a 

exclusão das restrições.  

O relator da ação, ministro Luiz Fux, explicou inicialmente que não há ilegalidade na atuação da União em 
inscrever qualquer ente federativo ou órgão da administração pública inadimplente em cadastros de 

restrição de crédito. Contudo, afirmou que o caso configurava uma hipótese excepcional, que autoriza a 
exclusão judicial da inscrição e/ou a liberação dos recursos federais, “independentemente da sua 

destinação”, pois deve ser preservado o interesse público. 
O relator destacou que os tribunais de contas estaduais são dotados de autonomia institucional, financeira 

e administrativa e, por isso, não se mostra razoável a inclusão do Poder Executivo e de qualquer órgão da 
administração direta a ele vinculado nos cadastros em razão da inobservância de limites estabelecidos pela 

LRF por órgãos autônomos. “A divisão orgânica dos Poderes é princípio fundamental estatuído na 

Constituição Federal, de maneira que, da mesma forma que é vedado ao Executivo exercer ingerência 
sobre os demais Poderes, obrigando-os a cumprir as determinações previstas na legislação de direito 

orçamentário, não pode esse mesmo ente suportar os ônus decorrentes de eventual descumprimento 
dessas normas por essas instituições”, ressaltou. 

Para o ministro, é aplicável à hipótese dos autos o princípio da intranscendência subjetiva das sanções 
jurídicas, segundo o qual sanções e restrições de ordem jurídica não podem ultrapassar a dimensão 

estritamente pessoal do agente que infringiu a norma, e citou precedentes da Corte nesse sentido. “Não se 
pode inviabilizar a administração de quem foi eleito democraticamente e não foi responsável diretamente 

pelas dificuldades financeiras de que acarretaram a inscrição combatida”, concluiu. 

SP/CR,AD 

Leia mais: 

15/01/2010 – Paraíba contesta no STF limitações impostas pela União para operações de crédito 

 
  

Processos relacionados 

ACO 1501 

 

 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=118599&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1501&classe=ACO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 24 de março de 2015 

1ª Turma reafirma possibilidade da acumulação de aposentadorias na área da saúde 

Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta terça-feira (24), 

deferiu o Mandado de Segurança (MS) 31256 para anular acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU), 

que considerou ilegal a acumulação, por uma enfermeira, de duas aposentadorias na administração pública 
federal. O relator do processo, ministro Marco Aurélio, salientou que a permissão para a acumulação de 

dois cargos na área da saúde está prevista no artigo 17, parágrafo 2º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal (CF) e que a jurisprudência do STF já está 

consolidada nesse entendimento. 
No caso em julgamento, a enfermeira exerceu cumulativamente dois cargos privativos de profissionais de 

saúde na Administração Pública, tendo se aposentado pela Universidade Federal da Paraíba em 1991 e pelo 
Ministério da Saúde em 1999. Em 2010, o TCU julgou ilegal a acumulação, alegando incompatibilidade de 

carga horária, e determinou a escolha pela enfermeira da aposentadoria mais vantajosa. 

Segundo os autos, a acumulação, ainda na atividade, foi analisada e aceita administrativamente pelas 
comissões de acumulação de cargos dos dois órgãos públicos. Posteriormente, em razão do advento da 

Constituição Federal de 1988, com regras mais rigorosas sobre acumulação de cargos, a servidora 
ingressou na Justiça do Trabalho, que em sentença declarou legal a acumulação dos cargos. 

Em parecer pela concessão do pedido, a Procuradoria Geral da República (PGR) observou que o TCU 
entendeu que a carga horária da enfermeira era de 40 horas semanais em cada cargo, o que seria vedado 

pela Constituição. Entretanto, destaca o parecer, a documentação dos autos comprova que a carga horária 
não ultrapassava 30 horas semanais em cada instituição. A PGR destacou que, além de contribuir para a 

previdência em dois cargos distintos, em conformidade com a Constituição Federal, a enfermeira o fez com 

a expressa concordância dos empregadores unicamente porque os horários eram compatíveis. 
PR/FB 

Processos relacionados 

MS 31256 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31256&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 24 de março de 2015 

2ª Turma mantém acórdão do TCU que bloqueou bens de ex-presidente da Petrobras 

Na sessão desta terça-feira (24), por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal 

Federal (STF) negou Mandado de Segurança (MS 33092) impetrado contra acórdão do Tribunal de Contas 

da União (TCU) que decretou a indisponibilidade dos bens do ex-presidente da Petrobras Sérgio Gabrieli e 
de outros executivos da estatal. Para os ministros, o ato impugnado está Inserido no campo das atribuições 

de controle externo conferido ao TCU pela Constituição Federal de 1988. 
De acordo com os autos, o acórdão que decretou a indisponibilidade patrimonial dos autores do MS se 

insere em processo no qual o TCU apura supostas irregularidades na compra da Refinaria de Pasadena, no 
Texas (EUA), pela Petrobras, em 2007. O MS sustenta que a determinação do TCU de tornar indisponíveis 

os bens dos executivos teria desrespeitado o devido processo legal e o direito ao contraditório, além de não 
trazer a individualização das condutas. 

Jurisprudência 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Gilmar Mendes, reforçou os fundamentos que o levaram a negar o 
pedido de liminar, em agosto de 2014. De acordo com o relator, a jurisprudência do STF entende que é 

possível, ainda que de forma excepcional, a concessão, sem audiência da parte contrária, de medidas 
cautelares, por deliberação fundamentada do tribunal de contas. 

O ministro salientou que o relatório que integra o acórdão do TCU aponta detalhadamente quais seriam as 
supostas irregularidades e as responsabilidades dos agentes investigados. O relatório, apontou o ministro, 

traz um histórico minucioso dos fatos mais relevantes, com descrição ampla do processo de aquisição da 
refinaria, mensurando prejuízos e supostos danos, com as devidas propostas de encaminhamento, de 

forma individualizada. De acordo com o relator, o documento diz, ainda, que a Refinaria, avaliada por 

consultorias especializadas em R$ 126 milhões, acabou sendo adquirida pela Petrobras por pouco mais de 
R$ 1,2 bilhões. Não se está diante de um caso corriqueiro, mas de situação excepcional, asseverou o 

relator. 
O TCU parece ter procedido com a diligência e cautela que o caso exige, estando presentes os requisitos 

legais para a decretação cautelar da indisponibilidade de bens para evitar danos a erário ou impossibilidade 
de ressarcimento, concluiu o relator ao votar pela denegação da ordem. 

Ao acompanhar o relator, o decano da Corte, ministro Celso de Mello, frisou que o TCU, valendo-se de sua 
prerrogativa constitucional, exerceu mais do que um poder, mas o dever-poder de neutralizar possíveis 

gravames ao erário. Ao decretar o provimento cautelar pela indisponibilidade dos bens sem prévia 

audiência das partes, o TCU não ofendeu a garantia ao devido processo legal, procedendo em absoluta 
harmonia com orientação do STF, concluiu o decano, lembrando que no próprio acórdão o TCU determinou 

a imediata citação dos envolvidos, para que possam exercer sua defesa técnica. 
MB/AD 
Leia mais: 

13/08/2014 – Negada liminar para suspender bloqueio de bens de ex-presidente da Petrobras 

  

Processos relacionados 

MS 33092 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=272827&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33092&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 03 de março de 2015 

Liminar restabelece abono de permanência de ministra do TST 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedido de liminar no Mandado de 

Segurança (MS) 33424 para suspender, em relação a uma ministra do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

os efeitos de acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que entendeu que o pagamento do abono de 
permanência, previsto no parágrafo 19 do artigo 40 da Constituição Federal, está condicionado ao 

preenchimento do requisito do tempo mínimo de cinco anos no cargo em que se dará a aposentadoria. 
Na ação, a ministra Maria Helena Mallmann informa que exerceu o cargo de juíza do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região até dezembro de 2014, quando tomou posse no TST, e recebia, naquele órgão, o 
valor de 11% relativo ao abono de permanência. O TST, com base no acórdão do TCU, não incluiu a 

parcela em sua folha de pagamento. 
No mandado de segurança, a magistrada sustenta que deveria continuar a receber a verba, uma vez que 

ainda ocupa cargo público em órgão do Judiciário, e argumenta que o entendimento do TCU resulta de 

interpretação equivocada da expressão “cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria” 
(inciso III, parágrafo 1º, artigo 40, da Constituição Federal), pois “deve-se emprestar à expressão 

abordagem que considere a estrutura o Poder Judiciário como um todo”. Por fim, defendeu, ainda, a 
irredutibilidade da remuneração do magistrado que venha a evoluir na estrutura do Judiciário. 

Ao deferir o pedido de liminar, o relator da ação, ministro Marco Aurélio, afirmou que o TCU, em seu 
acórdão, “desconsiderou o caráter uno e indivisível do Poder Judiciário nacional”, atribuído pela 

Constituição. Destacou ainda que houve redução do subsídio da ministra “em situação caracterizada como 
ascensão na estrutura do Poder Judiciário, ainda que a impetrante [autora do MS] tenha tomado posse em 

novo cargo”. 

O ministro assinalou que a composição do TST alcança juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, e o 
deslocamento verificado “não pode implicar prejuízo para a beneficiada, valendo notar que o abono é um 

incentivo à permanência em atividade por aqueles que já hajam preenchido as condições para a 
aposentadoria”. 

O relator deferiu o pedido de liminar para suspender a eficácia do acordão do Tribunal de Contas, em 
relação à ministra do TST, até o julgamento do mérito do MS 33424. 

SP/CR 

  

Processos relacionados 

MS 33424 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33424&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 23 de março de 2015 

Suspensa decisão do TCU que determinou corte de abono de permanência 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Mandado de Segurança 

(MS) 33456, impetrado pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), e 

suspendeu, para os associados da entidade, os efeitos de acórdão do Tribunal de Contas da União  
(TCU) que determinou aos tribunais federais a observância do preenchimento do requisito de tempo 

mínimo de cinco anos no cargo para a concessão do chamado “abono de permanência”. 
O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional 41/2003 e é pago ao servidor que, tendo 

preenchido as condições para se aposentar, voluntariamente decide permanecer em atividade. Por isso, o  
abono equivale ao valor da contribuição previdenciária descontado da remuneração do servidor público 

efetivo, para compensar o não exercício do direito à aposentadoria. 
Segundo o ministro Marco Aurélio, ao desconsiderar “o caráter uno e indivisível do Poder Judiciário 

Nacional”, o ato do TCU resultou em redução de subsídio em situações caracterizadas como ascensão na 

estrutura da Justiça. “Eventuais deslocamentos verificados não podem resultar em prejuízos para os 
beneficiados, valendo notar que o abono é um incentivo à permanência em atividade por aqueles que já 

hajam preenchido as condições para a aposentadoria”, afirmou o relator. 
O ministro citou o caso do MS 33424, impetrado pela ministra Maria Helena Mallmann, do Tribunal Superior 

do Trabalho (TST). Indicada para aquela corte, a magistrada, que já reunia as condições de se aposentar e 
recebia o abono de permanência em seu tribunal de origem (TRT da 4ª Região), teve o benefício cortado 

com base na determinação do TCU. Ao conceder liminar naquele MS, o ministro Marco Aurélio lembrou que 
a composição do TST alcança juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, e o deslocamento não pode 

implicar prejuízo. 

VP/AD 

Leia mais: 

03/03/2015 – Liminar restabelece abono de permanência de ministra do TST 

 
  

Processos relacionados 

MS 33456 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=286489&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33456&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 24 de março de 2015 

Incorporação de abono de permanência a proventos de aposentadoria é questionada 

em ADI 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5266) 
no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar lei catarinense que permite a incorporação do chamado 

“abono de permanência” aos proventos de aposentadoria de servidores da segurança pública estadual. 
Janot argumenta que a Lei Complementar 567/2012 afronta o parágrafo 19 do artigo 40 da Constituição 

Federal, que impede tal incorporação. 

Na ação, o procurador relembra que o abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional 
41/2003 e é pago ao servidor que, tendo preenchido as condições para se aposentar, voluntariamente 

decide permanecer em atividade. Por isso o valor do abono equivale ao valor da contribuição previdenciária 
descontado da remuneração do servidor público efetivo, para compensar o não exercício do direito à 

aposentadoria. 
De acordo com o parágrafo 19 do artigo 40 da Constituição, o abano é pago até a aposentadoria 

compulsória do servidor aos 70 anos de idade ou até que resolva se aposentar de forma espontânea. Ainda 
segundo Janot, a adoção do abono teve a intenção de gerar economia e eficiência ao Estado, na medida 

em que, ao adiar a concessão de aposentadoria e a contratação de novos servidores, o Poder Público 

consegue postegar a despesa de pagar proventos ao servidor que passaria para a inatividade, mantendo 
em seus quadros servidores experientes. 

“O objetivo da norma constitucional é estimular a permanência do servidor em atividade. Contudo, a Lei 
Complementar 567 do Estado de Santa Catarina, ao estender verba de caráter indenizatório aos 

aposentados, desvirtua a finalidade pretendida pela reforma constitucional, estabelecendo benesse que se 
mantém depois que o servidor passa à inatividade”, destacou. Janot acrescentou que o entendimento do 

STF é no sentido de que a vantagem não se incorpora aos proventos de aposentadoria, pois é destinada a 

compensar economicamente desvantagem decorrente do exercício do cargo. 
O procurador-geral requer, liminarmente, a suspensão da eficácia norma e, no mérito, a declaração da 

inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 567 do Estado de Santa Catarina. 
A relatora da ADI é a ministra Rosa Weber. 
VP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5266 

 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5266&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 24 de março de 2015 

Suspensa decisão que permitia a servidores de SC receber remuneração acima do 

teto estadual 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, suspendeu os efeitos da 

decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) que garantia a servidores públicos estaduais o 
direito de receber vencimentos acima do teto remuneratório estadual (correspondente ao subsídio do 

governador). O TJ-SC entendeu que os valores que excediam o teto eram devidos, pois decorriam de 
recomposição de perdas e não de aumento salarial. 

A decisão do ministro foi tomada nos autos de pedido de Suspensão da Segurança (SS 5004), apresentado 

pelo Estado de Santa Catarina no STF, que alegou que o impacto do acórdão do TJ-SC, decorrente do 
julgamento de mandado de segurança, seria de R$ 5,5 milhões apenas como os filiados ao Sindicato dos 

Funcionários da Fazenda de Santa Catarina e, na ordem de R$ 33 milhões, se considerado o efeito-cascata 
da decisão questionada. 

Ao acolher o pedido de suspensão de segurança, o ministro Lewandowski destacou o entendimento da 
Corte no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 609381, com repercussão geral, no sentido de que o 

teto estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003 possui eficácia imediata, incluindo-se, para os efeitos 
de sua incidência, todas as verbas de natureza remuneratória recebidas pelos servidores públicos da União, 

estados, Distrito Federal e municípios. 

“Verifico que a decisão objeto do pedido de suspensão determinou a não incidência do teto remuneratório 
introduzido pela Emenda Constitucional 41/2003, sobre as parcelas derivadas da revisão geral anual a 

serem integradas nas remunerações de servidores estaduais, contrariando, pois, a referida decisão deste 
Supremo Tribunal Federal”, afirmou. 

Por fim, o presidente do STF ressaltou que o STF tem determinado a suspensão de decisões proferidas por 
tribunais de origem em casos semelhantes ao dos autos, “sobretudo em razão do efeito multiplicador que 

acarretam”. 
VP/FB,AD 

Processos relacionados 

SS 5004 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5004&classe=SS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 26 de março de 2015 

STF discute embargos em ADI que invalidou lei mineira sobre efetivação de 

professores sem concurso 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal iniciou nesta quinta-feira (26) o julgamento dos embargos de 

declaração opostos pelo governador de Minas Gerais na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4876. 
Após o voto do ministro Dias Toffoli, relator, pelo acolhimento parcial dos embargos para estender a 

modulação, a ministra Cármen Lúcia pediu vista. 
Em março de 2014, o STF julgou inconstitucionais dispositivos da Lei Complementar estadual 100/2007 que 

permitiram a efetivação de servidores da área de educação, sem concurso. Naquela ocasião, a modulação 

adotada foi a de que, em relação aos cargos para os quais não havia concurso público em andamento ou 
no prazo de validade, a decisão produziria efeito a partir de 12 meses contados da data de publicação da 

ata de julgamento (1/4/2014). O prazo foi considerado hábil para a realização de concurso, nomeação e 
posse de novos servidores, evitando-se prejuízo aos serviços públicos essenciais à população. 

Nos embargos de declaração, o governador de Minas alegou omissão e obscuridade no acórdão e pediu a 
extensão do prazo de modulação para os professores, a fim de evitar prejuízos aos alunos em função da 

interrupção no ano letivo, uma vez que não foi possível cumprir a decisão do Supremo na ADI dentro do 
prazo fixado. Segundo o governo, a decisão alcançou cerca de 80 mil servidores em atividade na área de 

educação básica, nos 853 municípios mineiros. Para preenchê-las, há concursos em andamento, outros cuja 

validade foi prorrogada e, com relação ao ensino superior, já foram publicados editais de concursos para a 
Universidade Estadual de Minas Gerais e para a Universidade de Montes Claros. 

O relator da ADI 4876, ministro Dias Toffoli, afastou qualquer omissão ou obscuridade no acórdão do 
Tribunal e explicou que o governo, ao levantar tais questões, busca rediscutir a decisão, invocando 

matérias já enfrentadas. No entanto, o ministro votou no sentido de estender a modulação até o fim de 
dezembro de 2015. “Nota-se que o governo do estado efetivamente tem envidado esforços no sentido de 

garantir o cumprimento da decisão, mas o enorme volume de cargos sujeitos a substituição e a 
complexidade dos trâmites a ela relacionados sinalizam para a inviabilidade de se proceder a todas as 

substituições até 1º de abril do corrente ano, quando teria fim o prazo de modulação”, destacou. 

O ministro acrescentou que, em 2014, ocorreram eleições estaduais para o governo do Estado, “o que 
certamente impactou os procedimentos voltados à regularização dos quadros funcionais abrangidos pelo 

artigo 7º da Lei Complementar estadual 100/2007”. E destacou que, como alega o governo, a eventual 
substituição de um grande número de professores com o ano letivo já em andamento teria impacto 

negativo na educação, devido à descontinuidade da metodologia de ensino, em prejuízo dos alunos. 
Questão de ordem 

O ministro Toffoli levou a julgamento também questão de ordem apresentada pela Advocacia-Geral da 
União relativa a acordo homologado pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso especial envolvendo o 

Estado de Minas Gerais, a União e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), segundo o qual o regime 

previdenciário aplicável aos servidores referidos no artigo 7º da LC 100/2007 seria o regime próprio de 
previdência. O relator afirmou que devem ser mantidos os efeitos do acordo para os servidores nele 

abrangidos. 

- Confira a íntegra do voto do ministro Dias Toffoli. 

Leia mais: 

26/3/2014 – Lei mineira que efetivou professores sem concurso é inconstitucional 
 

Quinta-feira, 26 de março de 2015 

Íntegra do voto do ministro Dias Toffoli nos embargos em ADI sobre efetivação de professores 

em MG 
Leia a íntegra do voto do ministro Dias Toffoli, relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4876, 

no julgamento de embargos de declaração apresentados contra decisão do Plenário do Supremo Tribunal 
Federal que considerou inconstitucionais dispositivos da Lei Complementar (LC) 100/2007, de Minas Gerais. 

A norma promoveu a investidura de profissionais da área de educação em cargos públicos efetivos sem a 

realização de concurso, contrariando o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. O julgamento dos 
embargos está suspenso por pedido de vista da ministra Cármen Lúcia. 

- Voto do ministro Dias Toffoli / ADI 4876-embargos 
 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4876ED.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263423&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4876ED.pdf
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Quinta-feira, 02 de abril de 2015 

Designação de servidor para suprir necessidade de pessoal em MG é questionada em 

ADI 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5267, 

no Supremo Tribunal Federal (STF), na qual questiona dispositivo de lei mineira que permite designação 
para o exercício de função pública para suprir a necessidade de pessoal sem concurso público. A 

designação alcança cargos de professor e serventuários ou auxiliares da Justiça no caso de substituição, 
durante o impedimento do titular ou, em caso de cargo vago, até o seu provimento definitivo. 

A previsão consta do artigo 10 da Lei estadual 10.254/1990 (que institui o regime jurídico dos servidores 

públicos do Estado de Minas Gerais) e, segundo a Procuradoria Geral da República (PGR), deve ser 
considerada inconstitucional porque contraria os princípios constitucionais da isonomia (artigo 5º, caput, e 

inciso II), da impessoalidade e da moralidade administrativa (artigo 37, caput), da obrigatoriedade de 
realização de concurso público (inciso II do artigo 37) e da excepcional contratação temporária (inciso IX 

do artigo 37).   
 

Na ação, a PGR sustenta que a Constituição contempla apenas duas exceções à regra de acessibilidade dos 
cargos públicos por concurso público: o provimento de cargo em comissão e a contratação destinada a 

atender necessidade temporária e excepcional. “De fato, não é o caso do ato normativo ora em análise, 

porquanto refere-se a funções pedagógicas e burocráticas inerentes aos professores e serventuários da 
justiça, respectivamente”, sustenta. 

Segundo Rodrigo Janot, também não se trata propriamente de contratação temporária, mas de espécie 
“ainda mais gravosa”, em que o prestador de serviço temporário é vinculado ao Poder Público, em caráter 

transitório e excepcional, por ato publicado no órgão oficial. 
 

“Trata-se, na verdade, de promíscua forma de contratação temporária abrangente e genérica, ensejando a 
frustração da regra constitucional que obriga a realização de concurso público. Não há na lei 

excepcionalidade capaz de justificar referidas contratações”, salientou Janot, acrescentando que as 

situações apresentadas na lei como “necessidades temporárias” são, na realidade, afastamentos comuns e 
previsíveis na administração pública, que podem ser supridos por meio de remanejamento ou 

reestruturação de pessoal. 
 

O procurador-geral da República pede liminar para suspender os efeitos do dispositivo questionado até o 
julgamento do mérito da ADI, quando espera que o dispositivo seja declarado inconstitucional. A ação tem 

como relator o ministro Luiz Fux. 

 

VP/CR 

  
  

Processos relacionados 

ADI 5267 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5267&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 06 de abril de 2015 

Suspensa inscrição do Estado de SC em cadastros de inadimplentes do governo 

federal 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar na Ação Cível Originária 

(ACO) 2625, para suspender a inscrição do estado de Santa Catarina nos cadastros de inadimplentes do 
governo federal, até o julgamento final da ação. Segundo o governo estadual, a restrição estaria impedindo 

a celebração de contratos com órgãos federais, recebimento de transferências voluntárias e a liberação de 
parcelas de financiamento realizado junto ao Banco do Brasil, o que inviabilizaria a continuidade na 

execução de políticas públicas em prejuízo da população. 

 
De acordo com os autos, a inscrição do estado no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAF), no Cadastro Único de Convênios (CAUC) e no Cadastro Informativo de Créditos 
Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) ocorreu em função de autos de infração não quitados 

emitidos pela Agência Nacional de Aviação Civil em decorrência de irregularidades apuradas no aeroporto 
de Chapecó. 

 
O governo de Santa Catarina sustenta que, embora em 1992 tenha sido firmado acordo com a União para a 

cessão da administração, manutenção, operação e exploração de aeródromos situados no estado, no ano 

seguinte, com base em autorização contida no convênio, foi concedida ao município de Chapecó a 
construção, administração, manutenção, operação e exploração de aeródromo naquela localidade. 

O governo estadual argumenta que a inscrição seria indevida, pois a penalidade aplicada não poderia 
extrapolar a dimensão do infrator, no caso o município de Chapecó, que ainda é responsável pela 

administração do aeroporto (princípio da intranscendência da sanção). Sustenta, ainda, que as infrações 
descritas nos autos indicam obrigações não previstas em lei e, por este motivo, ofenderiam o princípio da 

reserva legal. 
 

Em exame preliminar do pedido, o ministro Fux verificou existir a possibilidade de reconhecimento da 

prática de abuso de direito pela União, que poderia estar exercendo sua autoridade por meio de medidas 
coercitivas capazes de instabilizar o pacto federativo. Destacou, também, que os autos de infração se 

referem a 2010, ou seja, as irregularidades remontam a fatos imputáveis a administrações anteriores à 
atual. 

 
“Nessas circunstâncias, não se deveria inviabilizar por completo a Administração de quem foi eleito 

democraticamente e não foi responsável diretamente pelas dificuldades financeiras e eventuais ilicitudes 
pretéritas. Dessa forma, parece existir, em juízo ainda perfunctório e não vinculante do pedido, a 

verossimilhança da alegação de que a administração aeroportuária do aeródromo no qual realizada a 

fiscalização da qual decorreram os autos de infração estaria afetada ao Município de Chapecó”, argumentou 
o ministro ao deferir a cautelar. 
PR/CR 

Processos relacionados 

ACO 2625 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2625&classe=ACO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 07 de abril de 2015 

TCU pode rever acordo extrajudicial do poder público, diz Primeira Turma 

Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no qual se questionava 

decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a acordo extrajudicial firmado entre um órgão 

federal e uma empresa privada. No entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis 
por ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever as provas que 

levaram à condenação. 
 

O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira (7) com voto-vista do 
ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz 

Fux, o referido acordo, realizado entre o extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e 
uma empresa do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução das verbas 

recebidas irregularmente. 

 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a Constituição Federal 

prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por lesões ao patrimônio público”, afirmou o 
ministro. Para ele, existe a possibilidade de o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na 

celebração de acordo extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de prova. 

 
No mesmo sentido votaram o ministro Luís Roberto Barroso e a ministra Rosa Weber, ficando vencido o 

ministro Marco Aurélio. Para ele, não cabe ao TCU impor sanção a particular ou transformar seu 

pronunciamento em título executivo. “Sem o envolvimento de servidor, de administrador, se obstaculariza o 
que poderia ser um processo de conhecimento no Judiciário para discutir a controvérsia”, afirmou. 

 
Acordo extrajudicial 

 
No caso em questão, uma empresa do ramo hoteleiro se viu prejudicada por um deslizamento ocorrido na 

região serrana do Rio de Janeiro em 1994, que destruiu suas instalações. Em 1996, foi firmado acordo 
extrajudicial com o DNER. Segundo a decisão proferida pelo TCU, a indenização deveria ser de R$ 500 mil, 

mas foi fixada em mais de R$ 7 milhões, e determinou ser a empresa privada envolvida responsável 

solidária pelo dano ao erário. 
FT/FB 
Leia mais: 

17/12/2013 - Adiado julgamento sobre acordo para indenização de empresa prejudicada por deslizamento 
 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=256308&caixaBusca=N
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Quarta-feira, 08 de abril de 2015 
Plenário do STF aprova três novas súmulas vinculantes 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou, na sessão desta quarta-feira (8), três novas 
Súmulas Vinculantes (SVs) a partir da conversão de verbetes da Súmula do Tribunal. Os novos verbetes são 

relativos a servidores públicos e competência constitucional do Tribunal do Júri. 
 

A primeira, que receberá o número 43, foi convertida a partir da redação da Súmula 685 do STF e tem o 

seguinte teor: “É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem 
prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira 

na qual anteriormente investido”. 
 

A Súmula Vinculante 44, surgida da conversão da Súmula 686 do STF, tem o seguinte conteúdo: “Só por lei 
se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público”. 

 
Já a Súmula Vinculante 45, originada da Súmula 721, tem a seguinte redação: “A competência 

constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido 

exclusivamente pela Constituição Estadual”. 
 

As três novas SVs foram aprovadas por unanimidade de votos. 
VP/FB 
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Terça-feira, 14 de abril de 2015 
ADI sobre prescrição administrativa de processos no TCE-SC tramitará sob rito 

abreviado 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicou o rito abreviado previsto no artigo 

12, da Lei 9.868/1999, para o trâmite da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5259. A ação foi 

ajuizada, com pedido de liminar, pelo procurador-geral da República, Rodrigo Janot, contra os artigos 1º e 
2º da Lei Complementar nº 588/2013, do Estado de Santa Catarina, que instituiu espécie de prescrição 

administrativa intercorrente nos processos submetidos à apreciação do Tribunal de Contas estadual (TCE-
SC). 

Conforme os autos, os dispositivos questionados acrescentaram o artigo 24-A à Lei Complementar Estadual 
202, de 15 de dezembro de 2000, que estabelece o prazo de cinco anos para análise e julgamento de todos 

os processos administrativos relativos a administradores e demais responsáveis que praticarem ilícitos 

ofensivos ao erário. Após esse período, o processo será considerado extinto, sem julgamento do mérito, 
com baixa automática da responsabilidade do administrador ou responsável. Os dispositivos também 

estabelecem prazos prescricionais diversos para os processos já em curso no TCE à época da data da 
publicação da norma. 

Com base no artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal, e na interpretação dada a esse dispositivo 
pelo Supremo, o procurador-geral afirma que, embora viável o estabelecimento de prazos legais de 

prescrição para persecução de ilícitos praticados por agentes públicos, “as ações de ressarcimento de danos 
causados ao erário são imprescritíveis, como medida voltada a punir severamente os agentes responsáveis 

e a garantir que os cofres públicos sejam reparados de forma atemporal”. 

“Embora o parágrafo 5º do artigo 37 da Constituição da República estabeleça a imprescritibilidade dos 
processos de ressarcimento de danos causados ao erário, a norma ora atacada preceitua invariavelmente 

que todos os processos administrativos da competência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
sujeitam-se aos prazos prescricionais nela estipulados”, ressalta o procurador-geral. Para ele, a 

inconstitucionalidade da norma decorre do fato de que, ao estabelecer indistintamente que todos os 
processos administrativos da competência do TCE submetem-se a prazo prescricional, “termina por permitir 

a interpretação de que todas as demandas ali em trâmite se sujeitam ao instituto da prescrição, inclusive 
aquelas cujo artigo 37, parágrafo 5º, da CF, declara imprescritíveis, quais sejam, as ações de ressarcimento 

de danos causados ao erário”. 

No entanto, o procurador-geral entende que os dispositivos contestados não são totalmente 
inconstitucionais, tendo em vista que o estabelecimento de prazos prescricionais para apreciação dos 

processos da competência do TCE não direcionados ao ressarcimento ao erário, “além de não ofender 
qualquer dispositivo constitucional, apresenta-se pertinente para não se perpetuarem indefinidamente, bem 

como para concretizar os princípios da segurança jurídica e da duração razoável do processo”. 
Pedidos 

Liminarmente, o procurador-geral pede a suspensão da interpretação dos artigos 1º e 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 588/13, de que os prazos prescricionais estipulados se aplicam também aos 

processos administrativos da competência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina direcionados 

ao ressarcimento de danos causados ao erário, por ofensa ao artigo 37, parágrafo 5º, da CF. No mérito, 
solicita a confirmação da cautelar, a fim de que o pedido seja julgado procedente para se declarar 

definitivamente a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, dos dispositivos questionados. 
Rito abreviado 

Com a adoção do rito abreviado, a matéria será decidida diretamente no mérito pelo Plenário do STF, sem 
prévia análise do pedido de liminar. “A racionalidade própria ao Direito direciona a aguardar-se o 

julgamento definitivo”, entendeu o relator, ministro Marco Aurélio. No despacho, ele também solicitou a 
manifestação da Advocacia Geral da União e o parecer da Procuradoria Geral da República. 
EC/CR 
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Terça-feira, 14 de abril de 2015 

Ministro anula decisão do TCU que negou segunda aposentadoria a servidor 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), confirmou decisão liminar no 

Mandado de Segurança (MS) 32833, ao anular o acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) e 

reconhecer o direito à segunda aposentadoria de um servidor. Em abril de 2014, o ministro havia deferido 
pedido de liminar para restabelecer a aposentadoria por invalidez até decisão de mérito no caso. 

De acordo com os autos, o autor do MS aposentou-se por tempo de serviço em março de 1993 no cargo de 
agente fiscal de rendas do Estado de São Paulo. Em fevereiro de 1999, foi aposentado por invalidez no 

cargo de procurador da Fazenda Nacional. 
A segunda aposentadoria chegou a ser registrada pelo TCU em 2007, mas foi cassada posteriormente, em 

processo de revisão de ofício, sob a justificativa de que os proventos de aposentadoria não podem ser 
acumulados caso os respectivos cargos sejam inacumuláveis na atividade, proibição que seria válida mesmo 

antes do advento da Emenda Constitucional (EC) 20/1998. 

Por sua vez, o aposentado argumentou que não foi comunicado da data do julgamento no TCU; que pode 
acumular os proventos, uma vez que os cargos foram exercidos de forma sucessiva, e não simultânea; que 

foi diagnosticado oficialmente com cardiopatia grave em outubro de 1998, antes do advento da EC 20, de 
15 de dezembro de 1998; e que há a incidência do princípio da segurança jurídica, pois possui atualmente 

82 anos e recebe as duas aposentadorias há mais de dez anos. 
Agravo regimental 

Em agravo regimental, interposto contra a decisão liminar que suspendeu o acórdão do TCU, a União 
sustentou que o Plenário do STF, no julgamento de recursos extraordinários, teria estabelecido que mesmo 

antes da EC 20 a acumulação de proventos e vencimentos só seria admitida quando a acumulação também 

fosse permitida na atividade. Alegou, ainda, que a parte final do artigo 11 da emenda proíbe a percepção 
de mais de uma aposentadoria. 

Decisão 
O ministro Luís Roberto Barroso reafirmou todos os fundamentos apresentados na decisão liminar. Em 

jurisprudência recente, o STF reconhece, segundo o ministro, que a redação original da Carta Magna não 
vedava a acumulação de proventos, o que somente veio a ocorrer a partir de 16 de dezembro de 1998, 

data da entrada em vigor da EC 20. 
No caso concreto, embora a segunda aposentadoria do impetrante somente tenha sido formalmente 

concedida em fevereiro de 1999, ele já havia adquirido o direito à aposentadoria por invalidez em outubro 

de 1998, quando foi diagnosticado como portador de cardiopatia grave, comprovada nos autos. “Portanto, 
o impetrante já havia adquirido o direito à aposentadoria por invalidez antes da publicação da EC nº 

20/1998, não podendo ser prejudicado pela demora da Administração em reconhecer esta situação e 
publicar a concessão do benefício”, disse o ministro. 

Para o relator, a percepção da segunda aposentadoria deve ser admitida, desde que os respectivos 
requisitos também tenham sido preenchidos antes da entrada em vigor da EC nº 20/1998. 

Quanto às alegações da União no agravo regimental, o ministro afirmou que a restrição da qual trata a 
parte final do citado dispositivo “não pode retroagir para alcançar os servidores que já haviam adquirido o 

direito à segunda aposentadoria” antes da vigência da emenda. O ministro também disse que os recursos 

extraordinários aos quais a União se refere tiveram por objeto situações distintas à do caso em análise. 
Por fim, o ministro confirmou a decisão da liminar e concedeu a ordem para anular o acórdão do TCU, 

considerando prejudicado o agravo regimental da União. 
SP/CR 
Leia mais: 

03/04/2014 - Suspensa decisão do TCU que negou segunda aposentadoria a servidor 

Processos relacionados 

MS 32833 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=264047&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=32833&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 15 de abril de 2015 

ADI contesta orçamento de execução impositiva em Santa Catarina 

O governador de Santa Catarina, João Raimundo Colombo, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 5274), no Supremo Tribunal Federal (STF), contra artigos incluídos por emenda na Constituição 

estadual que obrigam o Poder Executivo a destinar recursos, no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 
Anual, para as prioridades estabelecidas nas audiências públicas regionais. Segundo o governador, sendo 

orçamento público uma mera previsão de receitas e fixação de despesas, não é possível que seu caráter 
autorizativo seja desvirtuado pela emenda. 

De acordo com o artigo 120-A da Constituição catarinense, se ao receber os projetos do Plano Plurianual e 
da Lei Orçamentária Anual, a Assembleia Legislativa constatar que as prioridades estabelecidas nas 

audiências não foram contempladas, estas serão incluídas como emendas da comissão técnica competente 
no texto a ser submetido à deliberação do plenário. O artigo 120-B estabelece que as prioridades 

estabelecidas nas audiências públicas regionais são de execução impositiva. 

Para o governador, os dispositivos da Constituição estadual ferem o princípio da separação dos Poderes 
(artigo 2º da Constituição Federal), na medida em que compete exclusivamente ao chefe do Poder 

Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais. 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina travestiu a natureza da lei orçamentária, isto é, 
retirou sua natureza autorizativa e criou, à margem da Constituição Federal, uma lei orçamentária de 

caráter impositivo, de observância obrigatória pelo chefe do Poder Executivo. O orçamento impositivo 
impede o planejamento e também subtrai a iniciativa conferida ao chefe do Poder Executivo pela 

Constituição Federal”, argumenta o governador. 

A ADI pede a concessão de liminar para suspender a eficácia dos dispositivos questionados até o 
julgamento final da ação. Segundo o governador, se os dispositivos permanecerem em vigor, poderá haver 

um desequilíbrio orçamentário, impondo despesas sem que haja receita correspondente. Além disso, para o 
cumprimento das prioridades estabelecidas nas audiências públicas regionais será preciso tirar recursos de 

outras áreas, “que podem ser tanto ou mais relevantes para a sociedade”. 
Rito abreviado 

Por determinação da relatora do processo, ministra Cármen Lúcia, a ADI 5274 tramitará em rito abreviado 
(previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999). Isso significa que a decisão será tomada em caráter definitivo, 

dispensando-se o exame do pedido liminar. A ministra determinou que sejam requisitadas, com urgência e 

prioridade, informações à Assembleia Legislativa de Santa Catarina a serem prestadas no prazo 
improrrogável de 10 dias. Na sequência, o advogado-geral da União e o procurador-geral da República, 

sucessivamente, terão vista do processo para manifestação. 
VP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5274 

 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5274&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 15 de abril de 2015 

PGR questiona critério de desempate para a elaboração de lista tríplice da Corte de 

Contas de Pernambuco 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5276, com pedido de liminar, contra dispositivo da Lei 12.600/2004, de 
Pernambuco, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do estado. O ministro Celso de Mello é 

o relator da ação. 
Conforme os autos, a primeira parte do parágrafo 3º, do artigo 86, da Lei pernambucana 12.600/2004 

estabeleceu que, no caso de empate pelo critério da antiguidade, a Corte de Contas estadual deve elaborar 

listra tríplice, mediante votação secreta da maioria de seus membros efetivos, a fim de escolher três nomes 
entre aqueles mais antigos. 

De acordo com o procurador-geral, a Constituição Federal determina a alternância entre os critérios de 
antiguidade e de merecimento, “obrigatoriedade já registrada pela Suprema Corte (ADI 2209)”. Por isso, 

afirma que o dispositivo contestado contraria os artigos 73, parágrafo 2º, alínea I, e artigo 75, da 
Constituição Federal.  

Na ADI, Rodrigo Janot ressalta que a escolha de membro do Tribunal de Contas para compor a lista tríplice 
pelo critério de antiguidade pressupõe que haja requisitos estritamente objetivos. “Não é dado à Corte de 

Contas eleger este ou aquele dentre os membros mais antigos, para compor o rol de indicados a 

conselheiro, na hipótese de empate, haja vista caber a ela apenas apontar os mais antigos, sem qualquer 
juízo de valoração”, salienta. 

A ADI ressalta que a alternância e distinção entre os critérios da antiguidade e do merecimento para a 
escolha de membros de Tribunais imposta pela Constituição Federal “traduz-se na impossibilidade da 

combinação entre regras de naturezas subjetivas e objetivas”. Segundo o procurador-geral, a antiguidade é 
medida pelo tempo (no serviço público, na carreira, na entrância, etc), enquanto o merecimento é aferido 

por meio de votação realizada pela respectiva Corte. 
“Assim como a antiguidade não pode influenciar na composição da lista de merecimento, conforme 

apontados precedentes jurisprudenciais, o merecimento não pode ser critério de desempate para a 

antiguidade, sob pena de quebra da dualidade imposta pela Carta Maior, cuja intenção é a heterogeneidade 
na composição dos Tribunais do país”, destaca Rodrigo Janot. 

Dessa forma, o procurador-geral pede o deferimento de medida cautelar para suspender a eficácia da 
norma questionada e, no mérito, a procedência do pedido a fim de que seja declarada a sua 

inconstitucionalidade. 
EC/CR 
  

Processos relacionados 

ADI 5276 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5276&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 15 de abril de 2015 

Teto constitucional deve ser aplicado sobre valor bruto da remuneração de servidor 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o teto constitucional do funcionalismo público deve ser 

aplicado sobre o valor bruto da remuneração, sem os descontos do Imposto de Renda (IR) e contribuição 

previdenciária. A decisão foi tomada na sessão desta quarta-feira (15) no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 675978, com repercussão geral reconhecida, no qual um agente fiscal de rendas de São 

Paulo alegava que a remuneração a ser levada em conta para o cálculo do teto é a remuneração líquida – 
já descontados os tributos –, e não a bruta. O recurso foi desprovido pelo Plenário por unanimidade. 

Com o julgamento do recurso, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, foi fixada tese para fins da 
repercussão geral: “Subtraído o montante que exceder o teto e subteto previsto no artigo 37, inciso XI, da 

Constituição Federal, tem-se o valor que vale como base para o Imposto de Renda e para a contribuição 
previdenciária”. 

O artigo 37, inciso XI, segundo redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, estabelece como teto 

geral dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos o subsídio de ministro do STF, com subtetos 
específicos para municípios, estados e demais poderes. 

Houve no julgamento do RE sustentação oral de representantes do Estado de São Paulo e do Rio Grande 
do Sul, este na condição de amicus curie. Constavam no processo ainda outros sete amici curie, a maior 

parte entidades de classe de servidores públicos, questionando decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 
que negou apelação do servidor. 

Relatora 
Segundo a ministra Cármen Lúcia, o que é questionado no recurso é se a base de cálculo do IR e da 

contribuição previdenciária é o valor total que se pagaria ao servidor sem a incidência do teto, ou se 

aplicaria o “abate teto”, e então haveria a incidência dos tributos. Para o recorrente, a remuneração que 
não poderia ultrapassar o teto é a líquida – ou seja, o valor que resta depois de recolhidos IR e 

contribuições previdenciárias. 
“Acolher o pedido do recorrente, para se adotar como base de cálculo do IR e da contribuição 

previdenciária valor superior ao do teto constitucional a ele aplicável, que no caso corresponde ao subsídio 
do governador do Estado de São Paulo, contraria os princípios da igualdade e da razoabilidade”, afirmou a 

ministra. 
Contraria, em primeiro lugar, o princípio da igualdade, porque os próprios ministros do STF pagam IR e 

contribuição previdenciária sobre o valor estipulado em lei como o teto geral constitucional. Em segundo 

lugar, o princípio da razoabilidade, por desafiar os fundamentos do sistema tributário, previdenciário e 
administrativo na definição e na oneração da renda. Essa definição importa limitação ao poder de tributar 

do Estado, que não pode exigir tributo sobre valor que não pode pagar a outrem. Assim, haveria tributação 
de valor pago indevidamente, por ser superior ao teto. 

“É intuitivo que o abate ao teto incida sobre o rendimento bruto do servidor, sendo mantido o paralelismo 
entre as contraprestações salariais – valor bruto servindo de limite ao valor bruto, e não valor bruto 

servindo de limite ao valor líquido”, afirmou a ministra. 
Leia mais: 

8/4/2013 – Definição da base remuneratória para aplicação de teto tem repercussão geral 

FT/FB 

Processos relacionados 

RE 675978 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=235328&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=675978&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 16 de abril de 2015 

Convênio do poder público com organizações sociais deve seguir critérios objetivos 

Na sessão plenária desta quinta-feira (16), o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela validade da 

prestação de serviços públicos não exclusivos por organizações sociais em parceria com o poder público. 

Contudo, a celebração de convênio com tais entidades deve ser conduzido de forma pública, objetiva e 
impessoal, com observância dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública (caput do 

artigo 37). 
 

Por votação majoritária, a Corte julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 1923, dando interpretação conforme a Constituição às normas que dispensam licitação em celebração 

de contratos de gestão firmados entre o Poder Público e as organizações sociais para a prestação de 
serviços públicos de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação ao 

meio ambiente, cultura e saúde. Na ação, o Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Democrático 

Trabalhista (PDT) questionavam a Lei 9.637/1998, e o inciso XXIV do artigo 24 da Lei 8.666/1993 (Lei das 
Licitações). 

 
Voto condutor 

 
O voto condutor do julgamento, proferido pelo ministro Luiz Fux, foi no sentido de afastar qualquer 

interpretação que restrinja o controle da aplicação de verbas públicas pelo Ministério Público e pelo Tribunal 
de Contas. Ele também salientou que tanto a contratação com terceiros como a seleção de pessoal pelas 

organizações sociais devem ser conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, e nos termos do 

regulamento próprio a se editado por cada identidade. 
 

Em maio de 2011, quando proferiu o voto, o ministro Luiz Fux ressaltou que o poder público e a iniciativa 
privada podem exercer essas atividades simultaneamente porque ambos são titulares desse direito, “nos 

precisos termos da Constituição Federal”. “Ao contrário do que ocorre com os serviços públicos privativos, o 
particular pode exercer tais atividades independentemernte de qualquer ato negocial de delegação pelo 

poder público de que seriam exemplos os instrumentos da concessão e da permissão mencionados no 
artigo 175, caput, da Constituição Federal”, disse. 

 

Hoje (16), o ministro relembrou seu voto e afirmou que a atuação das entidades não afronta a Constituição 
Federal. Para ele, a contratação direta, com dispensa de licitação, deve observar critérios objetivos e 

impessoais de forma a permitir o acesso a todos os interessados. A figura do contrato de gestão, segundo 
explicou, configura hipótese de convênio por conjugar esforços visando a um objetivo comum aos 

interessados, e, por isso, se encontram fora do âmbito de incidência do artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, que prevê a realização de licitação 

 
Maioria 

 

O voto do ministro Luiz Fux foi acompanhado pela maioria. O ministro Teori Zavascki lembrou o julgamento 
do RE 789874, quando o STF reforçou o entendimento de que os serviços sociais autônomos possuem 

natureza jurídica de direito privado e não estão sujeitos à regra do artigo 37, inciso II, da Constituição. “As 
entidades sociais e as do Sistema S são financiados de alguma forma por recursos públicos”, disse ao 

ressaltar que, quando há dinheiro público envolvido, deve haver necessariamente uma prestação de contas. 
 

A ministra Cármen Lúcia considerou que o particular pode prestar os serviços em questão, porém com a 
observação dos princípios e regras da Administração Pública, para que haja “ganho ao usuário do serviço 

público”. No mesmo sentido, o ministro Gilmar Mendes salientou a ideia de controle por tribunal de contas 

e de fiscalização pelo Ministério Público, tendo em vista que os recursos continuam sendo públicos. “Deve-
se buscar um novo modelo de administração que possa se revelar mais eficiente do que o tradicional, mas 

sob os controles do Estado”, avaliou. 
 

O ministro Celso de Mello observou a ineficácia do perfil burocrático da administração pública e a 
necessidade de redefinição do papel estatal, “em ordem a viabilizar de políticas públicas em áreas em que 

se mostra ausente o próprio Estado”. O presidente do STF, ministro Ricardo Lewandowski, salientou que 
tais organizações podem colaborar com flexibilidade e agilidade na prestação de serviço público, mas estão 

submetidas aos princípios constitucionais. “Em uma República, qualquer empresa, pública ou privada, e 
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qualquer indivíduo deve prestar contas. A solução dada para o caso é a mais adequada: permitir que essas 

instituições subsistam”, ressaltou. 

 
Vencidos 

 
O relator da ADI, ministro Ayres Britto (aposentado), ficou parcialmente vencido. Os ministros Marco  

Aurélio e Rosa Weber julgavam procedente o pedido em maior extensão. 
Íntegra do voto do ministro Luiz Fux. 

EC/FB 
 

Leia mais: 

 
15/4/2015 – Análise de ADI sobre organizações sociais será retomada na sessão desta quinta-feira (16) 

 
19/05/2011 – Novo pedido de vista adia análise de ADI sobre organizações sociais 
 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Voto__ADI1923LF.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=289576%2019/05/2011%20%96%20Novo%20pedido%20de%20vista%20adia%20an%E1lise%20de%20ADI%20sobre%20organiza%E7%F5es%20sociais%20http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=179999&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=179999&caixaBusca=N
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Quinta-feira, 16 de abril de 2015 

Plenário julga improcedente ação sobre aposentadoria especial de mulheres policiais 

Por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) julgaram improcedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 28, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, e reconhecerem 

que a aposentadoria especial para os policiais militares e civis do Estado de São Paulo já está 
regulamentada. 

 
Na ação, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) apontou omissão do governo e da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo no tocante à edição de lei complementar estadual sobre 
critérios diferenciados para aposentadoria de policiais civis e militares do sexo feminino nos termos do 

artigo 40, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Federal. Segundo a instituição, a atual legislação estadual 
(Leis Complementares 1.062/2008 e 1.150/2011) impõe igual tempo de contribuição para policiais homens 

e mulheres, de 30 anos de serviço efetivo. 

 
Relatora 

 
Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia afirmou que o pleito quanto às policiais civis já foi atendido pela Lei 

Complementar 144/2014, de abrangência nacional, que deu à policial civil o direito de se aposentar 
voluntariamente, com proventos integrais, independentemente de idade, após 25 anos de contribuição, 

desde que conte pelo menos 15 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial. Nesse caso, 
a Lei complementar estadual 1.062/2008, na parte em que estabelecia critérios quanto ao tempo de 

aposentadoria, está suspensa. 

 
A ministra salientou que não é o caso de perda de objeto, uma vez que a Lei Complementar 144/2014, 

aplicável a todas as policiais civis, é anterior à data do ajuizamento da ADO no STF. 
 

Quanto às policiais militares, de acordo com a ministra, não se aplica a regra de aposentadoria especial do 
artigo 40, parágrafo 4º, da Constituição, pois as Emendas Constitucionais 18/2008 e 20/2008 passaram a 

disciplinar a matéria quanto aos militares em geral. Para ela, a concessão de aposentadoria para mulheres 
policiais militares com tempo reduzido encontra-se no âmbito de discricionariedade da lei estadual. “Não 

me parece, portanto, ter-se demonstrado omissão inconstitucional atribuível à Assembleia Legislativa ou ao 

governador do Estado de São Paulo, porque esta norma constitucional não é aplicável aos militares”, disse. 
Ao votar pela improcedência da ADO, a ministra ressaltou que a aposentadoria dos policiais militares está 

regulamentada pelo Decreto-lei estadual 206/1970 e pela Lei Complementar Estadual 1.150/2011, e, 
“portanto, não contém qualquer omissão a ser sanada por meio de decisão judicial nesta ação”. 

 
Divergência 

 
O ministro Marco Aurélio divergiu do voto da relatora ao entender que não compete ao STF processar e 

julgar a ação como proposta, pois se trata de analisar omissão de Assembleia Legislativa e de governo 

estadual. No mérito, o ministro votou pela procedência do pedido. Segundo o ministro, embora o Estado de 
São Paulo tenha leis que regem a aposentadoria dos policiais civis e outra dos policiais militares, não há, 

nessas normas, tratamento diferenciado em relação a gênero. “Policiais civis e militares do gênero 
masculino e feminino foram colocados, em uma interpretação linear da lei estadual, na mesma vala, 

quando a Carta da República encerra como princípio básico o tratamento diferenciado quanto à 
aposentadoria de homens e mulheres servidores públicos”, disse. 

SP/FB 
 

Leia mais: 

16/09/2014 – Ação sobre aposentadoria de mulheres policiais terá rito abreviado 

  

Processos relacionados 

ADO 28 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=275277&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28&classe=ADO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 20 de abril de 2015 

Pendências de outros Poderes não podem impedir Goiás de realizar operações de 

crédito 

A União não pode negar autorização para que o Estado de Goiás realize operações de crédito destinadas à 

realização de iniciativas públicas com base em irregularidades verificadas na gestão de fundos especiais 
geridos por outros Poderes estaduais. Esse é o teor da decisão do ministro Dias Toffoli que, com base na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou parcialmente procedente a Ação Cível Originária 
(ACO) 1631. 

 

Na ação, o governo de Goiás sustenta que a inscrição do estado no Siafi/Cauc violaria o princípio da 
intranscendência subjetiva da aplicação das medidas restritivas de direito, uma vez que estaria penalizando 

o Poder Executivo por pendências e gestões irregulares de outras entidades e Poderes. As pendências, de 
acordo com o autor, estariam ligadas a fundos geridos pelos Poderes Judiciário e Legislativo e pelo 

Ministério Público estadual. 
 

Em agosto de 2010, o relator concedeu liminar para determinar a suspensão da inscrição de Goiás no 
Siafi/CAUC. Em contestação nos autos, a União alegou que no caso não cabe a aplicação do princípio da 

intranscendência subjetiva, sob o argumento de que tal princípio somente se aplica a pessoas jurídicas 

diversas, “entes estatais dotados de personalidade jurídica distintas”. 
 

Jurisprudência 
 

Em sua decisão, o ministro Toffoli salientou que o postulado da intranscendência subjetiva das relações 
obrigacionais e das sanções jurídicas correlatas tem sido aplicado pelo Supremo quando se trata da 

inscrição de ente federado decorrente de atuação de entidade da administração indireta, do Poder 
Legislativo ou do Judiciário, “entidades diversas, portanto, daquela a que se pretende sancionar”. 

 

Citando precedentes, o ministro frisou que a jurisprudência do STF reconhece a existência de impedimento 
legal à aplicação de sanções ou restrições de ordem jurídica aos entes federados que superem a dimensão 

estritamente pessoal do infrator. 
 

O ministro ressaltou que a concessão do pleito é parcial por se limitar aos fundos mencionados pelo 
governo do estado nos autos da ACO. 

 

MB/FB 

Leia mais: 

03/09/2010 – Goiás obtém liminar no STF para contratar operações de crédito 
  

Processos relacionados 

ACO 1631 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1631&classe=ACO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
32 

Quarta-feira, 22 de abril de 2015 

Negada liminar a ex-prefeito de cidade paranaense multado pelo TCU por 

irregularidades 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Mandado de Segurança 

(MS) 33380, impetrado pelo ex-prefeito de Nova Laranjeiras (PR) Eugênio Milton Bittencourt e pela ex-
secretária de Saúde do município Giorgia Regina Luchese, na qual pediam a suspensão dos efeitos de 

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que julgou irregulares as contas de ambos e os multou em 
R$ 230 mil a serem pagos solidariamente. 

 

Auditoria do TCU detectou a não comprovação da aplicação de recursos repassados pela União à prefeitura 
para a compra de remédios. Na ação ajuizada no STF, o ex-prefeito e a ex-secretária alegam que houve 

violação aos direitos de ampla defesa e do contraditório. Argumentam que foi apresentada, inicialmente, 
defesa preliminar em relação aos fatos pelos quais foram notificados, e que não era possível o exercício de 

defesa plena naquele momento, em razão da instauração de CPI pela Câmara Municipal de Nova 
Laranjeiras para apurar as denúncias. No mérito do MS 33380, pedem a anulação do processo 

administrativo de tomada de contas. 
 

Os dois sustentam ainda que o pedido de abertura de prazo para a complementação da defesa e os 

documentos juntados posteriormente não foram apreciados. Segundo eles, a conclusão do TCU contraria as 
provas juntadas aos autos, principalmente o testemunho dos servidores envolvidos, a verificação in loco da 

estocagem dos medicamentos no ginásio de esportes do município e as notas fiscais de devolução de 
medicamentos com a respectiva restituição do valor anteriormente pago. 

 
Decisão 

 
O ministro Gilmar Mendes, em análise preliminar do caso, não verificou a presença do fumus boni iuris 

(fumaça do bom direito), um dos requisitos para a concessão da cautelar, quanto à alegação de 

cerceamento de defesa. “É que, embora o acórdão que julgou recurso tenha declarado, expressamente, 
que os memoriais e os documentos complementares juntados não foram alvo de considerações específicas 

quando da prolação do acórdão recorrido, naquela oportunidade, confrontou os elementos colhidos pela 
CPI municipal e os fundamentos da decisão recorrida”, disse. 

 
No que se refere à alegação de que a auditoria realizada pelo TCU não conferiu a estocagem dos 

medicamentos no ginásio do município, o ministro apontou que, aparentemente, os documentos 
apresentados pelos autores do MS, embora posteriores à fase instrutória, foram alvo de apreciação pelo 

TCU. 

 
Em relação ao argumento de que foi comprovado o recebimento dos valores referentes à devolução de 

medicamentos comprados em excesso, o ministro Gilmar Mendes ressaltou que os valores dos remédios 
devolvidos foram descontados do valor apurado pelo TCU. 

 

RP/FB 

Processos relacionados 

MS 33380 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33380&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 22 de abril de 2015 

Leis que conferem autonomia a órgãos do MP em Tribunais de Contas no PA são 

questionadas 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5254, 

com pedido de medida cautelar, no Supremo Tribunal Federal (STF) contra expressões contidas em leis 
complementares que conferem autonomia administrativa e financeira ao Ministério Público de Contas do 

Estado do Pará (LC 9/1992) e ao Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará (LC 
86/2013). 

 

Na ação, Rodrigo Janot questiona a vigência dos textos “independência financeira e administrativa, 
dispondo de dotação orçamentária global própria” e “independência funcional, financeira e administrativa, 

dispondo de dotação orçamentária global própria” contidos, respectivamente, no artigo 2º da Lei 
Complementar 9/1992 (que dispõe sobre a Lei Orgânica do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

do Estado do Pará) e no artigo 2º da Lei Complementar 86/2013 (que dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará). 

 
Segundo o procurador-geral, o Supremo possui entendimento no sentido de que os órgãos do Ministério 

Público que atuam perante os Tribunais de Contas não dispõem de autonomia administrativa e financeira, 

“tendo em vista que o artigo 130 da Constituição Federal é norma de extensão de direitos de índole 
subjetiva, apenas”. Essa questão foi analisada inicialmente pelo Plenário da Corte na ADI 789 e, em 2004, 

na ADI 2378. 
 

Nesses julgamentos, conforme Janot, o Supremo concluiu que o Ministério Público especial junto aos 
Tribunais de Contas “não dispõe de fisionomia institucional própria, recusando-lhe, consequentemente, as 

prerrogativas inerentes à autonomia jurídica, tanto na dimensão político-administrativa quanto no plano 
estritamente financeiro-orçamentário”. Para ele, “a circunstância de o Ministério Público especial possuir, 

hoje, assento constitucional, não induz uma efetiva autonomia institucional”. 

 
O procurador-geral frisou que a Constituição Federal não conferiu autonomia administrativa financeira ao 

Ministério Público junto aos Tribunais de Contas, mas somente “estendeu aos seus integrantes os direitos, 
vedações e forma de investidura próprios ao MP comum, restando evidente a inconstitucionalidade dos 

dispositivos ora questionados”. 
 

A ação pede a concessão da liminar a fim de que seja suspensa, até decisão final dessa ação, a vigência 
das expressões contestadas “independência financeira e administrativa, dispondo de dotação orçamentária 

global própria” e “independência funcional, financeira e administrativa, dispondo de dotação orçamentária 

global própria”. No mérito, busca a procedência do pedido para declarar inconstitucionais tais expressões. 
O ministro Luís Roberto Barroso, relator, considerando a relevância da matéria e de seu especial significado 

para a ordem social e a segurança jurídica, aplicou ao caso o rito do artigo 12 da Lei 9.868/1999, a fim de 
que a ADI seja analisada diretamente no mérito. "Assim, determino as seguintes providências: (1) 

solicitem-se informações às autoridades requeridas, no prazo de dez dias; (2) em seguida, encaminhem-se 
os autos ao advogado-geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias; (3) sucessivamente, 

colha-se o parecer do procurador-geral da República, no prazo de cinco dias." 
EC/FB 
 
  

Processos relacionados 

ADI 5254 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5254&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 23 de abril de 2015 

STF decide que é legítima a divulgação de vencimentos de servidores 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

652777, decidiu, por unanimidade, que é legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 

Administração Pública, do nome de servidores e dos valores dos correspondentes vencimentos e vantagens 
pecuniárias. 

 
A questão teve repercussão geral reconhecida em setembro de 2011. A decisão do julgamento será 

aplicada a pelo menos 334 casos sobrestados que discutem o mesmo tema. 
 

O recurso foi interposto pelo município de São Paulo contra decisão da Justiça estadual que determinou a 
exclusão das informações funcionais de uma servidora pública municipal no site “De Olho nas Contas”, da 

Prefeitura Municipal. 

 
O relator do caso, ministro Teori Zavascki, votou pelo provimento do recurso. Segundo o ministro, no 

julgamento da Suspensão de Segurança (SS) 3902, o Plenário já havia se manifestado em relação ao 
mesmo sítio eletrônico mantido pelo município de São Paulo. Na ocasião, a publicação do nome dos 

servidores e os valores de seus respectivos vencimentos brutos foi considerada “plenamente legítima” pelos 
ministros. 

 
O ministro salientou que, após esse precedente, sobreveio a edição da Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011), a qual, de acordo com o relator, chancela o entendimento do STF. 

 
SP/FB 
Leia mais: 

17/10/2011 - Publicação de salários do Município de SP é tema com repercussão geral 

Processos relacionados 

ARE 652777 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=191708&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=652777&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 24 de abril de 2015 

PGR questiona omissão para regulamentação de aposentadoria especial de servidor 

deficiente 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, questionou perante o Supremo Tribunal Federal (STF) a 

omissão da presidente da República e do Congresso Nacional, respectivamente, para a iniciativa e edição 
de lei complementar prevista no artigo 40, parágrafo 4º, inciso I, da Constituição Federal. Esse dispositivo 

garante aos servidores públicos portadores de deficiência física o direito a aposentadoria especial, benefício 
que somente pode ser exercido a partir da fixação dos critérios por lei complementar. 

 

Nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO 32), ajuizada com pedido de medida 
cautelar, o procurador-geral afirmar haver um projeto de lei (PLS 250/2005) em trâmite no Senado Federal 

com o objetivo de regulamentar o artigo 40, parágrafo 4º, inciso I, da Constituição Federal. Entretanto, ele 
alega que, de acordo com o artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea “c”, também da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 18/98, são de iniciativa privativa do presidente da 
República as leis que disponham sobre “servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria”. 
 

“Assim, ainda que eventualmente aprovado o PLS 250/2005, a lei complementar encontrar-se-ia eivada de 

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa”, ressaltou Rodrigo Janot. Devido à inexistência de lei 
complementar, o procurador alega ser manifesta a omissão na regulamentação da aposentadoria especial 

do servidor público deficiente, direito incluído no texto constitucional por meio da EC 47, de 5 de julho de 
2005, “não se mostrando razoável a demora de mais de nove anos para a edição da norma”. 

 
Segundo Rodrigo Janot, no julgamento dos Mandados de Injunção (MIs) 721 e 795, o Supremo declarou a 

mora legislativa do Congresso Nacional na regulamentação do artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da 
Constituição Federal, o qual dispõe sobre a aposentadoria especial de servidor público “cujas atividades 

sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, garantindo o 

exercício do direito constitucional por meio da aplicação, no que for pertinente, do artigo 57 da Lei 
8.213/91, relativa aos segurados do Regime Geral de Previdência Social”. 

 
O procurador-geral ressaltou que, com o advento da Lei Complementar 142, de 8 de maio de 2013, que 

disciplina a aposentadoria especial para deficientes físicos assegurados pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RPGS), o STF seguiu orientação anterior no sentido de deferir, em mandados de injunção, pedidos 

de aposentadoria especial para o servidor público portador de deficiência fundamentados na ausência de lei 
regulamentadora do direito, aplicando-se a legislação referente aos segurados do RGPS. 

 

Porém, ele observou que as decisões favoráveis aos servidores deficientes não possuem eficácia erga 
omnes[para todos], pois o mandado de injunção é um instrumento processual com eficácia apenas entre as 

partes. “Daí a presente ação, pois o efeito vinculante e a eficácia contra todos permitirá o gozo do direito à 
aposentadoria especial por aqueles servidores públicos portadores de deficiência que preencham os 

requisitos da LC 142/2013 e do artigo 57, da Lei 8.213/91 no período anterior à vigência da LC 142/13”, 
ressalta. 

 
Assim, o procurador-geral pede a concessão da medida cautelar para tornar efetiva a norma contida no 

artigo 40, parágrafo 4º, inciso I, da Constituição Federal, mediante aplicação da LC 142/13 e do artigo 57, 

da Lei 8.213/91, com relação ao período anterior à entrada em vigor da LC 142/13, a fim de permitir a 
aposentadoria especial para servidor público deficiente, enquanto houver omissão legislativa. No mérito, ele 

solicita a procedência do pedido para a declaração da inconstitucionalidade por omissão decorrente de 
mora legislativa na regulamentação do dispositivo constitucional. 

A ministra Rosa Weber é a relatora da ADO. 
EC/CR 

Processos relacionados 

ADO 32 

<< Voltar 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=32&classe=ADO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 27 de abril de 2015 

Partido questiona instrução normativa que regulamenta fiscalização do TCU 

O Partido Popular Socialista (PPS) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5294), com pedido de 

medida cautelar, no Supremo Tribunal Federal (STF), contra a Instrução Normativa nº 74, de 11 de 

fevereiro de 2015, do Tribunal de Contas da União (TCU). Essa norma dispõe sobre a atuação do TCU na 
fiscalização dos acordos de leniência a serem firmados pela administração pública federal. 

Para a legenda, a edição da referida instrução normativa cria competência fiscalizatória ao TCU sem o 
devido amparo legal, invade a esfera de competências da Controladoria-Geral da União, órgão vinculado ao 

Poder Executivo, bem como viola a independência dos controles internos e externos, também sem amparo 
legal e constitucional. 

 
O PPS alega que, conforme o artigo 16, parágrafo 10, da Lei 12.846/13 – sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira –, a Controladoria-Geral da União (CGU) é o órgão competente para celebrar os acordos de 
leniência no âmbito do Poder Executivo Federal. Esse texto, segundo a legenda, não prevê qualquer tipo de 

restrição, ampliação, ou qualquer efeito em relação às competências do Tribunal de Contas da União para 
exercer a sua regular função de controlador externo da administração pública federal, nos termos do artigo 

70 e 71, da Constituição Federal. 
 

De acordo com o partido, o TCU inovou no ordenamento jurídico, “criando a inédita competência 
consubstanciada em um controle prévio da conduta da Controladoria-Geral da União, na celebração dos 

acordos de leniência de sua competência – essa sim, criada por lei federal específica”. O dispositivo 

questionado, prossegue o PPS, submete à Controladoria-Geral da União, órgão vinculado ao Poder 
Executivo, “à obediência de um inventivo procedimento de controle externo prévio, que culminará em um 

julgamento a ser realizado em Sessão Plenária Extraordinária Reservada”. 
 

O ato contestado, segundo o Partido Popular Socialista, “ostenta caráter normativo autônomo, que objetiva 
inovar no ordenamento jurídico, invadindo, de forma inconstitucional, a competência reservada a lei 

federal”. 
 

Assim, o partido pede a concessão da medida liminar para suspender a eficácia da norma questionada e, 

no mérito, solicita que o Supremo declare a inconstitucionalidade formal e material da Instrução Normativa 
nº 74/15, do TCU, com a nulidade total de todos seus artigos. 

 
O relator da ADI é o ministro Marco Aurélio. 
EC/CR 

 

 

<< Voltar 
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Segunda-feira, 04 de maio de 2015 

ADI questiona norma que reestruturou carreira de fiscais tributários no Ceará 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5299, com pedido de medida liminar, contra dispositivos da Lei 14.350/2009, do Estado do 
Ceará, que reestruturaram o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
(TAF) da Secretaria da Fazenda do estado. 

De acordo com os autos, o artigo 1º da norma modificou dispositivos da Lei 13.778/2006, unificando e renomeando as 
carreiras de auditor fiscal e gestão tributária, gestão contábil financeira, jurídica e de tecnologia da informação para a 
carreira única de auditoria e gestão fazendária. Além disso, o artigo 10 da mesma norma assegurou a todos os 
servidores do Grupo TAF, em caráter excepcional e sob o interesse da administração pública, competência para o 
lançamento do crédito tributário de mercadoria em trânsito em situação irregular. 

O procurador-geral alega que os artigos questionados violam o caput e o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal 
(CF), que tratam da exigência de aprovação prévia em concurso público para investidura em cargo ou emprego público. 
Segundo Janot, o provimento derivado de cargos é inconstitucional, uma vez que burla o instituto do concurso público e 
os princípios da impessoalidade e da moralidade. 

Janot esclarece que o STF, no julgamento da ADI 3857, já declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 
13.778/2006 por instituírem cargos públicos sob o rótulo de reestruturação de carreira. Os dispositivos inconstitucionais 
transformaram antigos cargos de nível médio em cargos de nível superior, modificando remuneração e atribuições. 

Segundo a ADI, o artigo 2º da Lei 13.778/2006, com redação dada pela Lei 14.350/2009, promoveu nova transformação 
de carreiras. “Enquadrou servidores de cargos, escolaridades e carreiras diversas em uma única carreira, colocando 
analistas e técnicos, que são da área meio, na mesma carreira de auditor fiscal da Receita Estadual, que é área fim da 
Secretaria da Fazenda”, explica. Segundo o procurador-geral, a mudança “mascarou” a criação de dois novos cargos. 

Para o procurador-geral, a situação é extremamente grave, especialmente porque todos os integrantes do Grupo TAF 
passaram a ter prerrogativa de constituição do crédito tributário. O lançamento de crédito tributário, de acordo com 
Rodrigo Janot, requer conhecimentos específicos sobre todos os requisitos solicitados pela legislação tributária para sua 
constituição, informações detalhadas sobre infração praticada, enquadramento do produto, aplicação do auto de 
infração e seus requisitos básicos, e responsabilidade sobre o procedimento realizado. “Assim, o simples fato de ter o 
conhecimento da situação irregular não torna um servidor capaz de realizar todos os procedimentos necessários para a 
averiguação do ocorrido”, disse. 

Por fim, afirma que o próprio STF consolidou jurisprudência quanto ao tema na Súmula 685, pela qual “é 
inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso 
público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido”. Dessa 
forma, requer a concessão da cautelar para suspender a eficácia dos dispositivos legais especificados. No mérito, pede a 
declaração de sua inconstitucionalidade. 

O relator é o ministro Luís Roberto Barroso. 

SP/FB 

Processos relacionados 

ADI 5299 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5299&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 05 de maio de 2015 

Íntegra do voto do ministro Luís Roberto Barroso sobre averbação de tempo especial 

de aposentadoria de servidor 

Leia a íntegra do relatório e voto do ministro Luís Roberto Barroso no julgamento do Mandado de Injunção (MI) 4204, 
que discute o direito de servidora pública federal à contagem diferenciada do tempo de serviço para fins de 
aposentadoria especial. O ministro votou pela concessão parcial do MI para reconhecer a existência de omissão 
normativa quanto ao direito à aposentadoria especial de servidores públicos e determinar a análise do requerimento da 
servidora com base no Regime Geral da Previdência Social. 

O julgamento pelo Plenário, iniciado no dia 30/4, foi suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. 

- Íntegra da ementa, relatório e voto do ministro Luís Roberto Barroso. 

Processos relacionados 

MI 4204 
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Sexta-feira, 08 de maio de 2015 
 

OAB questiona lei gaúcha que cria regime de previdência para deputados estaduais 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) questiona no Supremo Tribunal Federal (STF) a Lei 
14.643/2014, do Estado do Rio Grande do Sul, que institui regime próprio de previdência para deputados estaduais ou 
suplentes. A OAB ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5302, com pedido de medida cautelar, para 
suspender a eficácia da lei até decisão final pelo Plenário do STF. 

A ação sustenta que a lei, ao instituir o plano de seguridade social para os parlamentares estaduais, constituindo 
benefício de aposentadoria e pensão, violou princípios da Constituição Federal, como o da impessoalidade e da 
moralidade (artigo 37, caput), patrocinando “grave instituição de privilégios e tratamento desigual sem base racional 
para tanto”. 

A OAB informa que a partir da Emenda Constitucional 20/98 os agentes políticos (membros de Poder e detentores de 
mandato eletivo), e os servidores comissionados, passaram a contribuir para o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS). 

A emenda, em seu artigo 201 (parágrafo 7º, incisos I e II), estabeleceu condições de aposentadoria (35 anos de 
contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher, e 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher). Portanto, 
argumenta a ação que é inadmissível a criação de um regime diferenciado para aposentadoria de parlamentares. 

Segundo a OAB, “é irrazoável e irracional a criação de benesse a determinada classe política sem que haja suficiente 
fundamento constitucional para tal discriminação em relação aos demais servidores do Estado do Rio Grande do Sul”. 

Ao reforçar o pedido de concessão de liminar a OAB afirma estar presente o perigo de demora na decisão, uma vez que 
a lei questionada já onera os cofres estaduais, na medida em que a contribuição patronal (do poder Legislativo) alcança 
a alíquota de 26,5%, enquanto que a parcela de contribuição do parlamentar é de 13,25%. No mérito, pede a 
procedência da ação para julgar a lei estadual inconstitucional em sua integralidade. 

O relator da ação é o ministro Dias Toffoli. 

AR/FB 
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Sexta-feira, 08 de maio de 2015 
 

ADI alega que dispositivo da Constituição de Goiás viola separação de Poderes  

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5290) contra 
dispositivo da Constituição do Estado de Goiás que autorizou a Assembleia Legislativa a sustar atos normativos do Poder 
Executivo e dos Tribunais de Contas do estado, que estejam em desacordo com lei ou que ultrapassem o poder 
regulamentar. 

O artigo 11, inciso IV, da Constituição de Goiás – com a redação dada pela Emenda Constitucional 46, de 9 de setembro 
de 2010 – deve ser declarado inconstitucional, de acordo com o procurador, por resultar em contrariedade ao princípio 
da separação dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal. 

Janot sustenta que, após a alteração introduzida pela emenda, o Legislativo estadual passou a ter competência não 
somente para sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa, como também para intervir em normas oriundas do Executivo e dos Tribunais de Contas que os 
deputados estaduais julgarem contrárias à lei. 

Para o procurador, o dispositivo questionado confere à Assembleia Legislativa “a possibilidade de interpretar 
abstratamente os atos normativos do Executivo e dos Tribunais de Contas e de sustá-los quando considerados 
incompatíveis com a legislação estadual, prerrogativa de típica natureza jurisdicional que extrapola as competências 
constitucionais do Poder Legislativo”. 

Como na ADI não houve pedido de liminar, o relator da ação, ministro Dias Toffoli, solicitou informações à Assembleia 
Legislativa de Goiás e, em seguida os autos serão encaminhados, sucessivamente ao advogado-geral da União e ao 
procurador-geral da República para vista, nos termos do artigo 8º da Lei 9.868/99 (Lei das ADIs). 

VP/FB 
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Terça-feira, 12 de maio de 2015 

Mantida decisão do TCU que negou pensão militar a neta adotada aos 41 anos  

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiu, por unanimidade de votos, o Mandado de Segurança 
(MS) 31383, no qual uma professora do Rio de Janeiro buscava anular decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) 
que julgou ilegal a pensão militar que ela recebia do avô, general de divisão da Primeira Região Militar, falecido em 
1994. 

De acordo com os autos, o pagamento da pensão foi possível porque o militar, então com 87 anos, formalizou, 
mediante escritura pública (nos termos do artigo 375 do Código Civil de 1916) a adoção da neta, separada judicialmente 
e que contava com 41 anos de idade à época. A professora chegou a receber a pensão ao longo de doze anos, até que 
o TCU considerou o pagamento ilegal e negou registro ao ato de concessão inicial do benefício por entender que no 
caso “houve desvio da finalidade da adoção, haja vista que a intenção foi perpetuar a percepção do benefício mediante 
possível simulacro”. 

No STF, a professora alegou que o processo de registro da pensão não observou os princípios do contraditório e da 
ampla defesa, que teria havido a decadência do direito de a Administração Pública rever o ato de concessão inicial da 
pensão (nos termos do artigo 54 da Lei 9.784/1999) e, por fim, alegou a incompetência do TCU para decretar a 
nulidade de escritura pública de adoção, atribuição exclusiva do Poder Judiciário. 

Relator do processo, o ministro Marco Aurélio rejeitou todas as alegações da autora da ação e explicou que o ato do 
TCU não implicou a invalidação de negócio jurídico, mas apenas negou-lhe efeitos previdenciários. “O documento por 
meio da qual foi formalizada a adoção não viabiliza, de modo absoluto, a concessão do benefício”, destacou. 

O ministro acrescentou que não há nos autos elementos comprobatórios mínimos que demonstrem dependências 
econômica e afetiva da neta em relação ao avô, capazes de justificar a concessão da pensão. Ao contrário, no momento 
da adoção, a neta exercia o magistério no serviço público estadual. “Em contexto de crescente sangramento das contas 
públicas, devem ser combatidas posturas estrategicamente destinadas a induzir o deferimento de pensões em situações 
que, diante das características subjetivas dos envolvidos, não ensejariam o reconhecimento do direito”, salientou. Seu 
voto foi seguido pelos demais ministros. 

VP/AD 

Processos relacionados 

MS 31383 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31383&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
42 

Quarta-feira, 13 de maio de 2015 

Referendada decisão que veda restrições ao Executivo de AL por inadimplência de 

outros Poderes 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou nesta quarta-feira (13) liminar concedida pelo ministro Celso 
de Mello, na Ação Cível Originária (ACO) 2661, em que suspendeu a inscrição do Estado de Alagoas nos cadastros 
federais de inadimplentes (Siafi/Cauc/Cadin), efetivada em decorrência de pendências de órgãos de outros Poderes que 
não o Executivo. A decisão da Corte foi unânime. 

Segundo o relator, as restrições impostas ao estado derivaram do alegado inadimplemento de obrigações por parte da 
Assembleia Legislativa de Alagoas e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas estadual. 

“A nossa jurisprudência entende que quando ocorrem essas alegadas inobservâncias, isso não pode ser imputado ao 
Poder Executivo e, consequentemente, não pode comprometer a execução, por parte do estado, de políticas públicas, 
especialmente em áreas sensíveis, como no caso, na área da educação e da saúde”, disse. 

SP/AD 

Leia mais: 
11/05/2015 – Pendências de outros Poderes não podem gerar inscrição do Executivo como inadimplente 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291293&caixaBusca=N
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Quinta-feira, 14 de maio de 2015 

STF fixa requisitos para atuação do Ministério Público em investigações penais 

Em sessão realizada nesta quinta-feira (14), o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a legitimidade do Ministério 
Público (MP) para promover, por autoridade própria, investigações de natureza penal e fixou os parâmetros da atuação 
do MP. Por maioria, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 593727, com repercussão geral 
reconhecida. Com isso, a decisão tomada pela Corte será aplicada nos processos sobrestados nas demais instâncias, 
sobre o mesmo tema. 

Entre os requisitos, os ministros frisaram que devem ser respeitados, em todos os casos, os direitos e garantias 
fundamentais dos investigados e que os atos investigatórios – necessariamente documentados e praticados por 
membros do MP – devem observar as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição, bem como as prerrogativas 
profissionais garantidas aos advogados, como o acesso aos elementos de prova que digam respeito ao direito de defesa. 
Destacaram ainda a possibilidade do permanente controle jurisdicional de tais atos. 

No recurso analisado pelo Plenário, o ex-prefeito de Ipanema (MG) Jairo de Souza Coelho questionou decisão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que recebeu denúncia em que o Ministério Público mineiro (MP-MG) o 
acusa de crime de responsabilidade por suposto descumprimento de ordem judicial referente a pagamento de 
precatórios. No caso, a denúncia teria sido subsidiada, unicamente, por procedimento administrativo investigatório 
realizado pelo próprio MP, sem participação da polícia. 

O julgamento foi retomado hoje com a apresentação do voto-vista do ministro Marco Aurélio (leia a íntegra), que deu 
provimento ao recurso por considerar que o Ministério Público não possui legitimidade para, por meios próprios, realizar 
investigações criminais. “O MP, como destinatário das investigações, deve acompanhá-las, exercendo o controle externo 
da polícia”, afirmou. 

A ministra Rosa Weber, no entanto, filiou-se à corrente que negou provimento ao RE (majoritária). Para ela, a colheita 
de provas não é atividade exclusiva da polícia, contudo o poder de investigação do Ministério Público deve ter limites, 
“que têm sido apontados em fartas manifestações de precedentes da Corte”. Do mesmo modo votou a ministra Cármen 
Lúcia, que reconheceu a competência do MP para promover investigações de natureza penal. “As competências da 
polícia e do Ministério Público não são diferentes, mas complementares”, ressaltou ao acrescentar que “quanto mais as 
instituições atuarem em conjunto, tanto melhor”. Já o ministro Dias Toffoli acompanhou o voto do relator, ministro 
Cezar Peluso (aposentado), pelo provimento parcial do recurso, reconhecendo a atuação do MP em hipóteses 
excepcionais. 

O decano da Corte, ministro Celso de Mello, destacou partes de seu voto proferido em junho de 2012 e propôs a tese 
fixada pelo Plenário acerca do tema. Ele ressaltou que a atribuição do Ministério Público de investigar crimes deve ter 
limites estabelecidos e fez considerações sobre alguns requisitos a serem respeitados para tal atuação. A tese acolhida 
foi: “O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por prazo razoável, 
investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a 
qualquer pessoa sob investigação do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva 
constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso País, os 
Advogados (Lei 8.906/94, artigo 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo da possibilidade 
– sempre presente no Estado democrático de Direito – do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente 
documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa instituição”. 

Resultado 

Dessa forma, os ministros Gilmar Mendes (redator do acórdão), Celso de Mello, Ayres Britto (aposentado), Joaquim 
Barbosa (aposentado), Luiz Fux, Rosa Weber e Cármen Lúcia negaram provimento ao recurso, reconhecendo base 
constitucional para os poderes de investigação do Ministério Público. Votaram pelo provimento parcial do RE o relator, 
ministro Cezar Peluso (aposentado), e os ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli, que reconheciam a atribuição do 
MP em menor extensão. Já o ministro Marco Aurélio concluiu pela ilegitimidade da atuação do parquet em tais casos. 

EC/AD,FB 

Leia mais: 19/12/2012 – Julgamento sobre poder de investigação do MP é novamente suspenso 

Processos relacionados RE 593727 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE593727.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE593727.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=14.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=227089&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=593727&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 14 de maio de 2015 

Eventual erro de julgamento não pode ser corrigido por embargos de declaração 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quinta-feira (14), deu provimento a embargos de 
divergência em Recurso Extraordinário (RE 194662) para restabelecer decisão no sentido de que a convenção coletiva 
dos empregados do Pólo Petroquímico de Camaçari (BA) deveria prevalecer sobre a Lei 8.030/1990, que instituiu o 
Plano Collor e definiu reajustes menos favoráveis aos trabalhadores. Os embargos de divergência foram opostos pelo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Empresas Petroquímicas, Químicas Plásticas e Afins do Estado da Bahia 
(Sindiquímica) contra decisão posterior da Segunda Turma do STF que, ao apreciar embargos de declaração, havia 
reformado o acórdão inicial. 

O julgamento do RE foi retomado com o voto-vista do ministro Teori Zavascki, que não conhecia dos embargos. 
Segundo o ministro, em casos excepcionais, o STF admite que embargos de declaração tenham efeitos infringentes. Em 
seu entendimento, a decisão da Turma teria contrariado a jurisprudência do Tribunal, o que configuraria a 
excepcionalidade. Ele foi seguido pelo ministro Luiz Fux. 

O ministro Celso de Mello, em voto pelo provimento dos embargos, observou que, embora a jurisprudência do STF 
aceite embargos de declaração com efeitos infringentes, eles não são cabíveis para corrigir eventual erro de julgamento, 
mas apenas nos casos em que haja premissa equivocada, com reconhecimento de erro material ou de fato. Votaram no 
mesmo sentido as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

Por maioria de votos prevaleceu o entendimento do relator dos embargos de divergência, ministro Sepúlveda Pertence 
(aposentado), que votou no sentido de conhecer e dar provimento aos embargos de divergência para anular o acórdão 
da Segunda Turma do STF no julgamento dos primeiros Embargos de Declaração. Segundo ele, os embargos não 
poderiam ter sido providos para a correção de possível erro de julgamento. 

Como se trata de reafirmação de jurisprudência do Tribunal, os ministros acolheram proposta formulada pelo ministro 
Luís Roberto Barroso para fixar tese em acórdão de que “embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis 
erros de julgamento”. 

PR/FB 

Leia mais: 

25/10/2007 – Interrompido julgamento de recurso sobre convenção coletiva de petroquímicos de Camaçari (BA) 

Processos relacionados 

RE 194662 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=75351&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=194662&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 15 de maio de 2015 

Questionadas normas de Roraima sobre ocupação de cargos jurídicos 

A Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) ajuizou no Supremo Tribunal Federal 
(STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5262, com pedido de liminar, contra dispositivos da Constituição de 
Roraima e leis desse estado que tratam da ocupação de cargos jurídicos nas autarquias e fundações públicas da mesma 
unidade da federação. 

A entidade questiona, entre outros, o artigo 101 da Constituição roraimense, alterado pela Emenda Constitucional (EC) 
42/2014, que, na sua avaliação, contraria o artigo 132 da Carta Magna: “Os procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a 
consultoria jurídica das respectivas unidades federadas”. 

A Anape alega que o artigo da Constituição estadual cria, por via transversa, a carreira de procurador da administração 
indireta e “solapa o sistema unitário de Advocacia Pública” previsto na Carta Magna. Aponta ainda que a EC 42/2014 
também padece de vício de iniciativa, porque é de origem parlamentar, sendo que a criação de cargos públicos é de 
iniciativa exclusiva do Executivo, e não foi publicada no Diário Oficial de Roraima, mas sim no Diário da Assembleia 
Legislativa, violando o princípio da publicidade e o princípio da transparência. 

Segundo a associação, a jurisprudência do STF é no sentido do reconhecimento de que aos procuradores do Estado, 
organizados em carreira, é conferida a missão de, com exclusão da atuação de quaisquer outros agentes públicos, 
exercerem a representação judicial e a consultoria jurídica no âmbito da administração direta e indireta dos entes 
regionais da federação. 

Carreira concorrente 

A entidade argumenta que o artigo 101 da Constituição de Roraima cria carreira jurídica concorrente com a de 
procurador do Estado e disciplina o concurso público estabelecendo que a representação judicial e extrajudicial dos 
órgãos da administração indireta passa a ser de competência dos profissionais do corpo jurídico que compõem seus 
respectivos quadros e integram advocacia pública cujas atividades são disciplinadas em leis específicas. 

A Anape assinala que a EC 42/2014 violou a Constituição Federal, pois criou novo órgão de consultoria jurídica e 
representação judicial do Poder Público estadual, bem como assegurou, genericamente, estabilidade no serviço público 
em favor de pessoas que não fizeram concurso público para os cargos, prevendo a transposição para o cargo de 
procurador autárquico. 

Criação de cargos 

A Anape questiona ainda várias leis estaduais que criaram os cargos de “procurador chefe”, “procurador-geral”, 
“procurador jurídico”, “diretor jurídico”, “consultor jurídico”, “consultor jurídico chefe” e “consultor jurídico adjunto”. “É 
clarividente que os mesmos integram uma estrutura paralela e até hierarquizada de consultoria jurídica no âmbito da 
administração indireta, pois eles são exatamente assim denominados”, sustenta. 

Pedido de informações 

A relatora da ADI 5262, ministra Cármen Lúcia, considerou ausente a excepcional urgência para o julgamento da liminar 
sem a audiência da Assembleia Legislativa de Roraima e determinou a requisição de informações a esse órgão. Na 
sequência, serão ouvidos, sucessivamente, o advogado-geral da União e o procurador-geral da República. 

RP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5262 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5262&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 19 de maio de 2015 

Ministro estende liminar que autoriza pagamento de abono de permanência a 

magistrados 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), estendeu aos magistrados representados pela Associação 
dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) e pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) os efeitos da liminar que 
suspendeu decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que exigia a observância, pelos tribunais federais, do tempo 
mínimo de cinco anos no cargo para a concessão abono de permanência. 

O abono de permanência foi instituído pela Emenda Constitucional 41/2003 e é pago ao servidor que, tendo preenchido 
as condições para se aposentar, voluntariamente decide permanecer em atividade. Por isso, equivale ao valor da 
contribuição previdenciária descontado da remuneração do servidor público efetivo, para compensar o não exercício do 
direito à aposentadoria. O entendimento do TCU é o de que o abono só deve ser pago a quem já esteja há pelo menos 
cinco anos no cargo. 

A liminar foi concedida em março último no Mandado de Segurança (MS) 33456, impetrado pela Associação Nacional 
dos Magistrados do Trabalho (Anamatra), beneficiando os magistrados a ela filiados que já possuíam condições de se 
aposentar e vieram a ocupar outro cargo no Poder Judiciário, como, por exemplo, ministro de tribunal superior. 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio ressalta que Ajufe e AMB foram admitidas no processo na qualidade de 
litisconsortes ativos antes do exame liminar, e a Lei 12.016/2009 permite a aplicação dos preceitos relativos ao 
litisconsórcio no âmbito do mandado de segurança. “Não cabe fazer qualquer distinção", afirmou. "A relevância da 
fundamentação trazida viabiliza que se estenda aos membros das associações requerentes a medida acauteladora 
deferida". Segundo o ministro, a orientação do TCU "contraria a lógica extraída dos artigos 92 e seguintes da 
Constituição Federal, podendo acarretar decréscimo remuneratório em situações de ascensão na estrutura do Poder 
Judiciário”. 

VP/FB 

Leia mais:  
23/3/2015 – Suspensa decisão do TCU que determinou corte de abono de permanência 
3/3/2015 – Liminar restabelece abono de permanência de ministra do TST 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=287910&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=286489&caixaBusca=N
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Quarta-feira, 20 de maio de 2015 

Norma que impede nepotismo no serviço público do Espírito Santo não alcança 

servidores de provimento efetivo 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão desta quarta-feira (20), que a proibição ao nepotismo 
para servidores públicos, previsto no artigo 32 (inciso VI) da Constituição do Estado do Espírito Santo, deve alcançar 
cargos de provimento em comissão, função gratificada, cargos de direção e assessoramento, mas não cargos efetivos 
providos mediante concurso público. A decisão pela procedência parcial com interpretação conforme a Constituição foi 
tomada na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 524. 

A ação foi proposta no STF pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo contra o dispositivo da Constituição 
estadual que dispõe ser vedado ao servidor público servir sob a direção imediata de cônjuge ou parente até segundo 
grau civil. Para a Mesa da Assembleia, a previsão constante da norma seria inconstitucional por restringir a possibilidade 
de escolha, pelas autoridades estaduais, de servidores para provimento de cargos em comissão, de livre nomeação e 
exoneração. 

O julgamento teve início em outubro de 2006, quando o relator do caso, ministro Sepúlveda Pertence (aposentado), 
votou no sentido de que “a proibição contida no dispositivo questionado, em certos casos, pode inibir a própria 
nomeação do candidato aprovado em concurso público, como limitação ao exercício em determinados segmentos mais 
restritos do serviço público estadual”. Portando, entendeu constitucional a norma quanto a cargos comissionados, mas 
propôs a interpretação conforme a Constituição para não aplicar a limitação aos servidores de provimento efetivo 
mediante concurso público. 

Voto-vista 

Na sessão desta quarta-feira, a ministra Rosa Weber apresentou seu voto-vista, manifestando-se no sentido de 
acompanhar o relator. Ela ressaltou que o dispositivo questionado sofreu uma alteração não substancial, estendendo a 
proibição de nepotismo até parentes de 3º grau, em completa sintonia com a Súmula Vinculante 13 do STF. Da mesma 
forma que o ministro Sepúlveda Pertence, a ministra decidiu dar interpretação conforme a Constituição para declarar 
constitucional o inciso VI do artigo 32 da Constituição do Estado do Espírito Santo, “somente quando incida sobre os 
cargos de provimento em comissão, função gratificada, cargos de direção e assessoramento”. 

Os ministros Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cármen Lúcia também acompanharam o voto do relator na sessão de 
hoje. 

MB/FB 

Leia mais: 
05/10/2006 - Julgamento de ação sobre nepotismo no Espírito Santo é adiada pelo Plenário 

Processos relacionados 

ADI 524 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=68022&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=524&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 20 de maio de 2015 

Pensionistas abrangidos pela regra de transição da EC 47 têm direito a paridade com 

servidores da ativa 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (20), deu provimento 
parcial ao Recurso Extraordinário (RE) 603580, estabelecendo que os pensionistas de servidor aposentado, falecido 
depois da promulgação da Emenda Constitucional (EC) 41/2003, têm direito à paridade com servidores da ativa para 
reajuste ou revisão de benefícios, desde que se enquadrem na regra de transição prevista no artigo 3º da EC 47/2005. 
O RE tem repercussão geral reconhecida e a solução será aplicada a, pelo menos, 1.219 processos sobrestados em 
outras instâncias. 

Os ministros entenderam que os pensionistas nesta situação não têm direito à integralidade, ou seja, à manutenção do 
valor integral dos proventos. Neste caso, deve ser aplicado o artigo 40, parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal, 
que limita a pensão a 70% dos valores dos proventos da inatividade que excedam o teto de Regime Geral de 
Previdência Social. 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Luís Roberto Barroso que, embora concordando com a solução 
formulada pelo relator, ministro Ricardo Lewandowski, na sessão do dia 19 de dezembro de 2014, propôs que a 
impossibilidade da integralidade de benefícios fosse expressamente mencionada na tese de repercussão geral. O relator 
reformulou o voto para também dar provimento parcial ao recurso. 

Assim, foi fixada a tese de que “Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à Emenda Constitucional 41/2003 
têm direito à paridade com servidores em atividade (artigo 7º EC 41/2003), caso se enquadrem na regra de transição 
prevista no artigo 3º da EC 47/2005. Não têm, contudo, direito à integralidade (artigo 40, parágrafo 7º, inciso I, CF). 

Caso 

No caso concreto, o Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro (Rioprevidência) e o Estado do Rio 
recorreram contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que entendeu ser devida a pensão por 
morte no valor correspondente à integralidade dos proventos do servidor, aposentado antes da vigência da Reforma da 
Previdência (Emenda Constitucional 41/2003), mas falecido após a sua publicação (19 de dezembro de 2003). 

O servidor estadual havia se aposentado em abril de 1992 e faleceu em julho de 2004. Seus dependentes (viúva e filho) 
pleitearam judicialmente a revisão da pensão por morte, para que o benefício correspondesse ao vencimento de 
servidor em atividade, com base nos critérios previstos na Emenda Constitucional (EC) 20/1998. 

PR/FB 

Leia mais: 

19/12/2014 - Suspenso julgamento sobre paridade no pagamento de pensão por morte 

Processos relacionados 

RE 603580 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=282355&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=603580&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 20 de maio de 2015 

STF estende modulação em ADI sobre lei que efetivou profissionais da educação em 

MG  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu nesta quinta-feira (20) o julgamento dos embargos de 
declaração opostos pelo governador de Minas Gerais na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4876, na qual a 
Corte invalidou dispositivos da Lei Complementar estadual 100/2007 que permitiram a efetivação de profissionais da 
área da educação, sem concurso. O julgamento foi retomando com o voto-vista da ministra Cármen Lúcia, que seguiu 
integralmente o relator, ministro Dias Toffoli, no sentido de acolher parcialmente o recurso para estender a modulação 
dos efeitos da decisão até o fim de dezembro de 2015. Os demais ministros também seguiram o voto do relator. 

Também por unanimidade, o Plenário acolheu questão de ordem apresentada pela Advocacia-Geral da União, nos 
termos propostos pelo relator, no sentido de manter os efeitos do acordo firmado pelo Estado de Minas Gerais, a União 
e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), homologado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), para a aplicação de 
regime próprio de previdência aos servidores referidos no artigo 7º da LC 100/2007.  

Nos embargos de declaração, o governador de Minas alegava omissão e obscuridade no acórdão e pedia a extensão do 
prazo de modulação para os professores, a fim de evitar prejuízos aos alunos com a interrupção no ano letivo, uma vez 
que não foi possível cumprir a decisão do Supremo na ADI dentro do prazo fixado – 12 meses contados da data de 
publicação da ata de julgamento (1/4/2014). 

Em voto proferido na sessão realizada em 26 de março, o ministro Toffoli afastou qualquer omissão ou obscuridade no 
acórdão, mas acolheu o pedido de extensão da modulação. Ele considerou que o governo tem efetivamente se 
esforçado para cumprir a decisão, mas, diante do grande número de cargos sujeitos a substituição e a complexidade 
dos trâmites para essa finalidade, seria difícil fazê-lo até o fim do prazo inicialmente fixado, 1º de abril de 2015. 

CF/AD 

Leia mais: 

26/3/2015 – STF discute embargos em ADI que invalidou lei mineira sobre efetivação de professores sem concurso 

Processos relacionados 

ADI 4876 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4876ED.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=288270&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4876&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 20 de maio de 2015 

Confederação de servidores públicos pede que STF declare a constitucionalidade da 

LC 144/2014 

A Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), Ação Declaratória 
de Constitucionalidade (ADC 37) pedindo que a Corte afirme que a Lei Complementar (LC) 144/2014 – que alterou 
dispositivos da norma que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial com o objetivo de regulamentar a 
aposentadoria das mulheres policiais –, está em plena conformidade com a Constituição Federal, em seu inteiro teor. 

A entidade sustenta que a LC 144/2014 apenas corrigiu a referência legislativa da Lei Complementar 51/1985, que trata 
da aposentadoria do funcionário policial. Isso foi necessário, de acordo com a CSPB, porque a lei de 1985 fazia 
referência a dispositivos da Constituição que já foram revogados e não observava o direito fundamental que estabelece 
a isonomia entre homens e mulheres, introduzido pela Carta Magna de 1988. No STF já há duas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI 5129 e ADI 5241) contra a mesma lei. 

Na ADC, a confederação pede liminar e sustenta a necessidade de o Supremo declarar rapidamente a 
constitucionalidade da LC 144/2014, em razão da grande divergência entre os tribunais do país quanto à sua aplicação. 
“Enquanto alguns tribunais, como os dos Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Grande do Sul, declararam a 
inconstitucionalidade da norma objeto desta ação, o Tribunal de Justiça de São Paulo determinou a suspensão cautelar 
de todas as liminares e execuções em mandados de segurança relativos à aposentadoria compulsória de policiais aos 65 
anos, conforme determina a LC 144/2014”, salienta. 

Para a CSPB, não procede o argumento constante das ADIs de que houve vício de competência na instauração do 
processo legislativo que levou à edição da LC 114/2014, porque a matéria seria de competência privativa do presidente 
da República, uma vez que a norma não inovou no ordenamento jurídico. “Uma simples análise comparativa entre o 
texto da LC 51/1985 e da LC 144/2014 permite concluir que a segunda apenas transcreveu a maior parte da primeira, 
trazendo de nova apenas a referência quanto à aposentadoria voluntária das mulheres policiais, direito este já previsto 
na Constituição Federal”, conclui. 

Por prevenção, o relator da ADC 37 é o ministro Gilmar Mendes, relator das duas ADIs que discutem a mesma lei. 

VP/CR 
 
Leia mais: 

18/02/2015 - Associação questiona lei que prevê aposentadoria compulsória de delegados aos 65 anos 

09/06/2014 - Aposentadoria compulsória de policial aos 65 anos é questionada 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=285595&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=268717&caixaBusca=N
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Quinta-feira, 21 de maio de 2015 

Suspensa nova sabatina para ministros que permanecerem no cargo após 70 anos 

Por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) concederam, na sessão de hoje (21), liminar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5316, proposta por três associações de magistrados, e suspenderam a 
aplicação da expressão constante da Emenda Constitucional 88/2015 que condicionava a uma nova sabatina no Senado 
Federal a permanência no cargo de ministros do Supremo, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União 
(TCU), após os 70 anos de idade. Numa análise preliminar do caso, o Plenário entendeu que a expressão apresenta 
inconstitucionalidade. 

O entendimento do STF é o de que a exigência viola o núcleo essencial do princípio da separação dos Poderes, 
constituindo uma interferência política imprópria que colocaria em risco a liberdade e a independência dos magistrados. 

A liminar foi concedida nos termos do voto do relator da ADI, ministro Luiz Fux, que suspendeu a aplicação da 
expressão “nas condições do artigo 52 da Constituição Federal”, contida no final do artigo 100 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) – com a redação introduzida pela EC 88 –, “por vulnerar as condições materiais 
necessárias ao exercício imparcial e independente da função jurisdicional, ultrajando a separação de Poderes, cláusula 
pétrea inscrita no artigo 60, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal”. 

Quanto à parte remanescente da emenda, o Plenário assentou que o artigo 100 do ADCT não pode ser estendido a 
outros agentes públicos, até que seja editada a lei complementar nacional a que se refere o artigo 40, parágrafo 1º, 
inciso II, da Constituição, sendo que, quanto à magistratura, esta lei complementar será de iniciativa do STF, nos 
termos do artigo 93 da Constituição. O Plenário esclareceu que lei complementar estadual não poderá tratar do tema.  

Também foi suspensa a tramitação de todos os processos que envolvam a aplicação da nova idade para aposentadoria 
compulsória a magistrados, até o julgamento definitivo desta ADI. O Plenário ainda declarou sem efeito todo e qualquer 
pronunciamento judicial e administrativo que tenha interpretado a emenda para assegurar a qualquer outro agente 
público o exercício das funções relativas a cargo efetivo após os 70 anos de idade. 

De acordo com o ministro Fux, não há dúvidas de que a intenção dos senadores foi condicionar a permanência dos 
ministros a uma nova sabatina, e isso viola o núcleo essencial do princípio da separação dos Poderes. “É tormentoso 
imaginar que o exercício da jurisdição possa ser desempenhado com isenção quando o julgador, para permanecer no 
cargo, carece de confiança política do Poder Legislativo, cujos atos, cabe observar, são muitas vezes questionados 
perante aquele mesmo julgador. Nós julgados contra a maioria do Parlamento quando a lei é inconstitucional”, afirmou. 

Divergências 

O ministro Teori Zavascki divergiu parcialmente do relator. Ele votou pela concessão da liminar, mas propôs que fosse 
dada interpretação conforme a Constituição por acreditar que a expressão “nas condições do artigo 52 da Constituição 
Federal” foi acrescentada ao corpo da emenda como “mera explicitação” do que já existe no texto constitucional, ou 
seja, a necessidade de sabatina pelo Senado para que ministros do STF, Tribunais Superiores e TCU sejam investidos no 
cargo. O ministro também divergiu do relator ao considerar que os magistrados podem ser alcançados por lei 
complementar que altere a idade para aposentadoria compulsória para os demais servidores públicos, caso esta lei seja 
aprovada antes da lei de iniciativa privativa do STF. 

O ministro Marco Aurélio deu intepretação conforme a Constituição para excluir entendimento no sentido da 
necessidade de segunda sabatina considerado o mesmo cargo. Para o ministro, ao se afastar a eficácia da expressão – 
nos termos requeridos na ação – o STF também alteraria a previsão constitucional quanto ao processamento do crime 
de responsabilidade pelo Senado. Isso porque o mesmo artigo 52 prevê o Senado como foro para processar os crimes 
de responsabilidade cometidos por ministros do STF. O ministro, por outro lado, indeferiu o pedido de suspensão dos 
processos que tratam sobre a matéria, por entender que as ações devem ter seu curso regular, perante as devidas 
instâncias. 

VP/AD 

Leia mais: 

08/05/2015 – Associações de magistrados questionam no STF Emenda Constitucional 88 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291179&caixaBusca=N
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Quinta-feira, 21 de maio de 2015 

TCU pode declarar inidoneidade de empresa para licitar com a administração 

Na sessão desta quinta-feira (21), por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou Mandado 
de Segurança (MS 30788) impetrado na Corte por uma empresa de informática impedida de licitar com a administração 
pública, por cinco anos, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU). Ao analisar o caso, questionado por 
meio do mandado de segurança, os ministros concluíram que o TCU tem competência para declarar a inidoneidade de 
empresas privadas que cometerem fraudes a processos licitatórios. 

A empresa questionava a competência do TCU para impor esse tipo de sanção, prevista no artigo 46 da Lei 8.443/1992 
(Lei Orgânica do TCU). De acordo com o advogado da empresa, o Tribunal de Contas da União não teria competência 
para aplicar a sanção, considerada a redação do parágrafo 3º e do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93. O dispositivo 
diz que incumbe a ministros de estado ou a secretários estaduais ou municipais decidir sobre a suspensão temporária de 
participação em licitação. 

Constitucionalidade 

De acordo com os ministros que votaram contrários à concessão do MS, a base normativa que legitima, a partir da 
própria Constituição, o exercício desse dever poder de fiscalizar, controlar e reprimir fraude e condutas ilícitas é o artigo 
46 da Lei Orgânica do TCU, que já teve sua constitucionalidade confirmada pelo Supremo. 

O decano da Corte, ministro Celso de Mello, lembrou em seu voto que o Plenário do STF, em, 2006, no julgamento da 
Petição (PET) 3606, já se manifestou no sentido da constitucionalidade da competência dada ao TCU para declarar a 
inidoneidade de empresa privada para participar de licitações promovidas pela administração pública. O Supremo 
entendeu, na ocasião, que a previsão do artigo 46 da Lei 8.443/1992 não se confunde com o disposto no artigo 87 da 
Lei de Licitações (8.666/93). 

De acordo com o ministro Luiz Fux, existe uma diferença de eficácia entre o que dispõem as duas leis. No caso, não se 
deve aplicar o princípio de que uma lei posterior revoga uma anterior. Para o ministro, as duas leis convivem. 

O ministro Gilmar Mendes explicou, por sua vez, que o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal submete ao 
controle do TCU não apenas as pessoas de direito público, mas também as pessoas jurídicas de direito privado e as 
pessoas naturais. 

Relator 

O relator do caso, ministro Marco Aurélio, foi o único a votar no sentido de conceder a ordem, por considerar 
inconstitucional o artigo 46 da Lei Orgânica do TCU, segundo o qual, “verificada a ocorrência de fraude comprovada à 
licitação, o Tribunal declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na 
Administração Pública Federal”. Para o relator, o dispositivo ampliaria o rol das competências dadas ao TCU pelo artigo 
71 da Constituição Federal. 

Leia a íntegra do voto do relator, ministro Marco Aurélio. 

MB/FB 

Processos relacionados 

MS 30788 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/MS30788.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=30788&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 22 de maio de 2015 

Associação questiona lei paranaense que unifica cargos da Polícia Civil 

A Associação Brasileira de Criminalística (ABC) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5320, com pedido de liminar, contra dispositivos da Lei Complementar 96/2002, do Estado 
do Paraná, que unificou as carreiras policiais civis de datiloscopia e de identificador datiloscópico sob a denominação de 
papiloscopista e designou as atribuições do cargo. 

A entidade alega que a legislação é inconstitucional porque invadiu a competência privativa da União para legislar sobre 
direito processual. Segundo a ABC, dentre as funções a serem exercidas pelos papiloscopistas, algumas são de 
competência exclusiva de peritos de natureza criminal, que são estabelecidas pelo Código de Processo Penal (artigo 6º, 
159 e 160). 

“A transposição, pela legislação estadual, do cargo e das atribuições dos referidos papiloscopistas adentra a esfera 
legislativa da União por modificar significativamente a formação da prova no processo penal, além de incluir no conceito 
de perito, profissionais diversos sem que sejam habilitados para funcionar como tal”, argumenta a associação. 

Ainda segundo a ABC, a norma questionada, “ao unificar duas funções distintas em um mesmo cargo e logo em seguida 
lhes alterar as atribuições, o faz de forma a suprimir o princípio constitucional do concurso público”, previsto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal. 

A associação pede ao Supremo a concessão de liminar para suspender os efeitos de dispositivos da Lei Complementar 
estadual 96/2002. No mérito, pede a declaração de sua inconstitucionalidade. O relator da ADI 5320 é o ministro Celso 
de Mello. 

FS/AD 

Processos relacionados 

ADI 5320 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5320&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 27 de maio de 2015 

Pedido de vista suspende julgamento sobre incidência de contribuição previdenciária 

em parcelas adicionais 

Pedido de vista da ministra Cármen Lúcia suspendeu nesta quarta-feira (27) o julgamento pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) 593068, com repercussão geral. Em discussão está a incidência 
ou não de contribuição previdenciária sobre adicionais e gratificações temporárias, tais como terço de férias, serviços 
extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade. 

O julgamento foi retomado na sessão extraordinária da manhã de hoje com o voto-vista do ministro Luiz Fux, que 
acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, pelo parcial provimento do recurso. A tese defendida pelo relator 
é que não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor 
público. 

O ministro Luiz Fux destacou que a leitura da Constituição Federal, com suas emendas que a alteraram, permite afirmar 
que o regime previdenciário dos servidores públicos migrou de um regime solidário e distributivo para um regime 
também contributivo. “O princípio contributivo impede a cobrança de contribuição previdenciária sem que se confira ao 
segurado qualquer contraprestação, seja efetiva ou potencial em termos de serviço e benefício”, citou. 

Por sua vez, o ministro Dias Toffoli seguiu a divergência aberta anteriormente pelo ministro Teori Zavascki, negando 
provimento ao RE. Ele sustentou que o grau de vinculação nas contribuições destinadas à seguridade social deve ser 
médio, e não máximo. “Deve haver proporcionalidade entre as contribuições exigidas e o benefício concedido. O 
servidor deve estar protegido de alterações abruptas do regime, mas não tem direito subjetivo a uma estrita vinculação 
do valor do benefício com as contribuições”, apontou. 

Caso 

A Justiça catarinense decidiu que “a gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de um terço sobre a remuneração 
de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados e aos 
servidores públicos, e os adicionais de caráter permanente integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, 
consequentemente, à contribuição previdenciária”. 

Contra essa decisão, uma servidora interpôs o RE 593068 no Supremo, sustentando ter direito à restituição dos valores 
indevidamente descontados a título de contribuição previdenciária sobre parcelas não incorporáveis aos proventos, na 
inatividade, até a vigência da Lei 10.887/2004. 

No início do julgamento, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, observou que a jurisprudência do STF até o momento 
exclui a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas adicionais ao salário. Segundo ele, se não há benefício 
para o segurado no momento da aposentadoria, as parcelas não devem estar sujeita à tributação. “O conjunto 
normativo é claríssimo no sentido de que a base de cálculo para a incidência da contribuição previdenciária só deve 
computar os ganhos habituais e os que têm reflexos para aposentadoria”, salientou. 

O ministro lembrou que o sistema previdenciário, tanto do Regime Geral de Previdência Social (para os trabalhadores 
celetistas) quanto do regime próprio dos servidores públicos, tem caráter contributivo e solidário, o que, segundo ele, 
impede que haja contribuição sem o correspondente reflexo em qualquer benefício efetivo. Esse entendimento foi 
seguido pela ministra Rosa Weber. 

A divergência foi aberta pelo ministro Teori Zavascki, que considerou que, mesmo sem reflexos nos proventos de 
aposentadoria, a Constituição autoriza a cobrança da contribuição previdenciária sobre todas as parcelas integrantes da 
remuneração dos servidores. 

RP/RR 

Leia mais: 4/3/2015 – Suspenso julgamento sobre incidência de contribuição previdenciária em parcelas adicionais 

Processos relacionados 

RE 593068 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=286612&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=593068&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 03 de junho de 2015 
 

Cassada decisão que negou reintegração de empregada pública dispensada após 

aposentadoria 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a Reclamação (RCL) 19856, 
ajuizada por uma empregada pública do Município de Marumbi (PR) contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
9ª Região que negou seu pedido de reintegração aos quadros do funcionalismo municipal, em razão dela ter se 
aposentado espontaneamente. 

Segundo consta nos autos, ela foi contratada em fevereiro de 2003, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), e dispensada em março de 2012 com a aposentadoria. Para o TRT, o pedido de aposentadoria implica a extinção 
do vínculo de emprego, e o fato de a empregada ter optado pela aposentadoria indicaria seu interesse em não mais 
continuar a trabalhar para o ente público. 

Na Reclamação, a trabalhadora alegou má aplicação da decisão do STF na ADI 1770, que declarou inconstitucional o 
dispositivo da CLT (parágrafo 1º do artigo 453) que permite a readmissão de empregados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista após a aposentadoria espontânea. Defendeu também que a aposentadoria espontânea 
não rompe o vínculo empregatício, do que decorreria seu direito a permanecer nos quadros do município. 

Decisão 

O ministro Barroso ressaltou que o STF tratou da matéria em duas ADIs (1770 e 1721), nas quais se declararam 
inválidos, respectivamente, os parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT. O primeiro admitia a readmissão após a 
aposentadoria, e o segundo considerava extinto o vínculo de emprego a partir da concessão do benefício. 

Ao analisar os fundamentos das decisões das duas ADIs, o ministro concluiu que o TRT, “embora sem assumi-lo 
expressamente”, na prática aplicou os dois parágrafos cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelo STF, violando, 
assim, a autoridade das duas decisões. Com esse fundamento, julgou procedente o pedido para cassar a decisão do 
TRT e determinar que outra seja proferida, afastando a premissa de que a aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho. 

AR,CF/CR 
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Quarta-feira, 03 de junho de 2015 
 

Alterações em benefícios previdenciários e trabalhistas são questionadas em oito 

ADIs 

Já são oito as Ações Diretas de Inconstitucionalidade ajuizadas no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar as 
Medidas Provisórias (MPs) 664 e 665/2014, que alteraram critérios de concessão de benefícios previdenciários e 
trabalhistas. Por prevenção, todas as ações foram distribuídas ao ministro Luiz Fux. São as ADIs 5230, 5232, 5234, 
5238, 5246, 5280, 5295 e 5313, que, por determinação do relator, terão tramitação e julgamento conjuntos. 

A MP 664/2014 alterou a Lei 8.213/1991 quanto à pensão por morte, ao auxílio-reclusão e aos afastamentos por motivo 
de doença; a Lei 10.876/2004 quanto à competência de perito-médico do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); e 
a Lei 8.112/1990, no capítulo em que trata de pensão por morte de servidor público. A MP 665/2014 alterou a Lei 
7.998/1990, quanto ao seguro-desemprego e abono salarial; e a Lei 10.779, no que se refere ao seguro defeso para o 
pescador artesanal. 

O argumento comum a todas as ações é o de que a edição das MPs violou o artigo 62, caput, da Constituição Federal 
(CF), que exige os requisitos da urgência e relevância para que o presidente da República lance mão deste instrumento 
legal. Outro argumento é o de que a MP 664/14 corresponde a “minirreforma previdenciária”, modificando leis que 
estão em vigência há anos e prejudicando trabalhadores, aposentados e pensionistas. 

As ADIs foram ajuizadas por partidos políticos (Solidariedade, PSTU, PSB), por confederações nacionais de 
trabalhadores de diversos setores, por entidades representativas de aposentados e pensionistas, servidores públicos e 
pela Força Sindical. 

VP/AD 
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Quarta-feira, 03 de junho de 2015 

Associação questiona emenda que modifica a Constituição do Rio Grande do Norte 

(Associação dos Membros dos Tribunais de Conta do Brasil - Atricon) 

A Associação dos Membros dos Tribunais de Conta do Brasil (Atricon) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5323, com pedido de medida cautelar, contra dispositivos da Emenda 
Constitucional nº 13/2014, aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, que deu nova 
redação à Constituição do estado. 

A associação alega que as modificações, feitas pela emenda, aos artigos 53 e 55 da Constituição estadual, que dispõem 
sobre a organização e o funcionamento do Tribunal de Contas do Estado, configuram vício de iniciativa legislativa, além 
de seu teor atentar “contra as garantias constitucionais inerentes à inafastabilidade da jurisdição, ao devido processo 
legal e à própria competência da União para legislar sobre direito eleitoral”. 

“A redação violou frontalmente as prerrogativas da autonomia e do autogoverno que são pacificamente reconhecidas 
aos Tribunais de Contas na medida em que estatuiu normas sobre o funcionamento e a organização da Corte de Contas, 
com evidente vício de iniciativa.”, ressalta a Atricon. 

Uma das alterações apresentadas no texto da emenda constitucional é a submissão do controle interno do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Norte aos sistemas normativos do Poder Legislativo. “O controle interno é aquele exercido por 
órgãos de um poder sobre condutas administrativas produzidas dentro da sua própria esfera. Trata-se, na verdade, do 
conjunto de políticas e procedimentos adotados por uma organização para vigilância, fiscalização e verificação de 
responsabilidades da própria gestão”, diz a ADI. 

Dessa forma, a associação pede ao Supremo Tribunal Federal (STF) a concessão de medida cautelar para suspender os 
efeitos da Emenda Constitucional nº 13/2014, por “colocar em risco a própria estabilidade institucional no âmbito da 
administração pública do Estado do Rio Grande do Norte”. No mérito, pede a declaração de inconstitucionalidade do 
dispositivo. 

A relatora da ação é a ministra Rosa Weber. 

FS/FB 

Processos relacionados 

ADI 5323 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5323&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 10 de junho de 2015 

Partido questiona alterações nas regras de benefícios do fundo previdenciário do 

Paraná 

O Partido dos Trabalhadores (PT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 
5330) contra o artigo 2º, inciso II, da Lei 18.469/2015, do Estado do Paraná, que alterou norma sobre as regras para 
concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência estadual, o Paranaprevidência. 

Para o partido, a norma lesa “direta e insofismavelmente” os artigos 40, 149, parágrafo 1º, e 201 da Constituição 
Federal (CF), “todos fundados na ideia do princípio da contributividade para todos os regimes previdenciários em nosso 
país, seja do regime geral, seja dos regimes próprios de previdência complementar”. 

Segundo a legenda, a regra questionada deixa de observar os critérios de manutenção do equilíbrio econômico, 
financeiro e atuarial do fundo de previdência, anotados no artigo 40 da CF, ao estabelecer que todos os servidores com 
no mínimo 73 anos de idade ou mais, completados até a data de 30 de junho de 2015, passem a ser remunerados pelo 
Paranaprevidência, inclusive com efeitos retroativos, mesmo sem ter jamais contribuído para a formação deste. “Tal 
medida transfere mais de 33,5 mil servidores, aposentados ou pensionistas e que antes eram remunerados pelo fundo 
financeiro, para o fundo previdenciário”, afirma. 

A inclusão desses pensionistas e aposentados, de acordo com o partido, gera um déficit nas contas do fundo e dilui seu 
potencial de arcar com as futuras aposentadorias de seus efetivos contribuintes. “A transferência de beneficiários não foi 
acompanhada de uma transferência de reservas financeiras, e muito menos de uma capitalização de recursos. O 
impacto mensal no fundo será de aproximadamente R$ 142,2 milhões, retroativos até janeiro, o que caracteriza uma 
situação de exponencial descapitalização”, explica. 

Equilíbrio financeiro e atuarial 

De acordo com o partido, o equilíbrio financeiro diz respeito à correlação entre a receita e a despesa inseridos no regime 
previdenciário. Por sua vez, o equilíbrio atuarial é a paridade entre a previsão de gastos futuros e os ativos que 
compõem o fundo, de modo que sejam suficientes para arcar com os gastos. “Inexiste correlação entre a oneração 
recebida pelo fundo e a necessária – e no caso inexistente – compensação financeira, pois tais servidores não trazem 
consigo capital para auxiliar na manutenção de seus benefícios”, sustenta. 

A lei também não fixou a formulação do cálculo atuarial requisitado pelo artigo 40 e repetido no artigo 201, segundo a 
legenda. A norma, afirma, não traz real estudo de impacto financeiro em razão das alterações que promove, única 
forma de analisar a viabilidade da sustentação do plano, de forma a evitar o déficit. 

Princípio da contributividade 

A relação entre o segurado e o regime previdenciário é de natureza meramente contributiva/retributiva. O segurado tem 
a obrigação de contribuir financeiramente com a formação do fundo, para, no momento em que tiver preenchido os 
requisitos ser remunerado. “A regra de ouro, especificada pelo texto constitucional para tais situações, é simples: quem 
não contribui, não usufrui”, explica, em referência ao previsto no parágrafo 1º do artigo 149 da Carta Magna. 

Dessa forma, o PT requer a concessão da liminar para suspender os efeitos dos dispositivos legais questionados, tendo 
em vista que sua manutenção “compromete, desde logo e gravemente", a saúde financeira do regime de previdência do 
Estado do Paraná. 

O relator da ADI 5330 é o ministro Celso de Mello. 

SP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5330 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5330&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 11 de junho de 2015 

Ausência de contraditório suspende ato que impede construtora de contratar com a 

administração pública 

O indeferimento, pela Controladoria-Geral da União (CGU), de pedido para produção de provas levou o ministro Gilmar 
Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), a conceder liminar para suspender ato administrativo daquele órgão que 
declarou uma empresa inidônea para licitar e contratar com a administração pública. A liminar, válida até a decisão de 
mérito no processo, foi deferida no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS) 33526. 

Em análise preliminar, o relator considerou plausível a alegação da empresa de que o indeferimento do pedido violou os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que o processo administrativo que resultou na sanção baseou-se 
apenas em provas produzidas sem a participação da empresa. 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, ficaram demonstrados os dois requisitos para a concessão da liminar: a 
plausibilidade jurídica do pedido e o perigo da demora, uma vez que a empresa já está há mais de dois anos suportando 
os efeitos da punição imposta pela CGU. 

O recurso chegou ao STF após o indeferimento de pedido formulado em mandado de segurança impetrado no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). 

Caso 

A decisão tomada pelo ministro-chefe da CGU decorreu de fatos investigados da operação Mão Dupla, deflagrada em 
2010 pela Polícia Federal em conjunto com a CGU, que apurou supostas irregularidades praticadas por servidores da 
Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) no Ceará e por 
empregados de empresas responsáveis por obras contratadas pela autarquia federal, entre elas a construtora Delta, 
autora do recurso interposto ao STF. 

As irregularidades consistiriam em pagamentos de despesas com passagens aéreas, hospedagens, alimentação, 
combustível e aluguel de carros a servidores públicos do DNIT-CE, os quais tinham como função fiscalizar as obras e os 
serviços prestados pela Delta durante a execução de nove contratos. 

Nos autos do RMS 33526, a construtora afirma que o processo administrativo utilizou-se apenas de “prova emprestada” 
(transcrição de degravação de conversas telefônicas interceptadas e documentos apreendidos), colhida no inquérito 
policial ou produzida unilateralmente pela CGU por meio de relatórios elaborados com base em processos 
administrativos nos quais não figurou como parte. 

A empresa alega ainda que a pena de inidoneidade foi aplicada sem que ela pudesse produzir as provas que 
considerava relevantes para a sua defesa, na medida em que os requerimentos de produção de provas (testemunhal e 
pericial) foram “ilegalmente” indeferidos pela CGU. Sustenta também a incompetência da Controladoria para aplicar a 
sanção, bem como a desproporcionalidade da medida, uma vez que “praticamente inviabiliza o seu funcionamento”. 

RP/AD 

Processos relacionados 

RMS 33526 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33526&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 11 de junho de 2015 

Plenário nega aposentadoria especial a oficiais de justiça 

Em sessão nesta quinta-feira (11), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou aos oficiais de justiça o direito à 
aposentadoria especial pelo exercício de atividade de risco. Por maioria de votos, os ministros indeferiram os Mandados 
de Injunção (MI) 833, ajuizado pelo Sindicato dos Servidores das Justiças Federais no Estado do Rio de Janeiro 
(Sisejufe-RJ), e 844, de autoria do Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no 
Distrito Federal (Sindjus-DF). Em ambos os casos, as entidades de classe alegavam que a atividade envolve risco, o que 
justificaria a concessão da aposentadoria com a aplicação da Lei Complementar 51/1985, que regulamenta a 
aposentadoria especial para policiais. 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Luiz Fux pelo indeferimento do pedido. Ele acompanhou a 
divergência aberta pelo ministro Luís Roberto Barroso, que considera não haver risco inerente à atividade de oficial de 
justiça e que o risco eventual não poderia ser equiparado ao risco permanente da atividade policial. Segundo o ministro 
Fux, a definição da atividade de risco deve ser definida pelo Legislativo, pois não há como o Judiciário estabelecer os 
requisitos que enquadrem determinada atividade profissional e permitam a análise de pedidos de aposentadoria. 

Para o ministro Fux, o Congresso Nacional teria instrumentos, inclusive, para efetuar análise atuarial sobre a capacidade 
do Estado de suportar novas aposentadorias com menor tempo de contribuição. Ele observou que tramita na Câmara 
dos Deputados projeto de lei que reconhece o risco profissional inerente e prevê aposentadoria especial para policias e 
agentes penitenciários, mas não para oficiais de justiça. 

“Prefiro aguardar que os interessados consigam, através de seu poder de convencimento, que o Congresso Nacional 
reconheça a existência de risco na atividade e os inclua no projeto”, afirmou o ministro. 

Na conclusão do julgamento prevaleceu a tese defendida pelo ministro Barroso de que, diante do caráter aberto da 
expressão atividade de risco, constante do artigo 40, parágrafo 4, inciso II, da Constituição Federal, somente há 
omissão constitucional que justifique a concessão de aposentadoria especial por meio de mandado de injunção quando 
a periculosidade for inequivocamente inerente à atividade profissional. Seguiram esse entendimento os ministros Luiz 
Fux, Rosa Weber, Marco Aurélio e Gilmar Mendes. 

Ficaram vencidos os relatores do MIs 833, ministra Cármen Lúcia, e 844, ministro Ricardo Lewandowski, que votaram 
pelo deferimento parcial do pedido, com a aplicação da LC 51/1985 e condicionando a concessão da aposentadoria 
especial à comprovação, junto à autoridade administrativa competente, do exercício efetivo da função pelo tempo 
mínimo previsto em lei. Também ficou vencido o ministro Teori Zavascki, que considerou inaplicável a Lei Complementar 
51/1985 e votou apenas pela redução do tempo de contribuição, aplicando os requisitos previstos no Regime Geral de 
Previdência Social (Lei 8.213/1991). 

PR/FB 

Leia mais: 
22/10/2014 - Suspenso julgamento sobre aposentadoria especial para oficial de justiça 

Processos relacionados 

MI 833 

MI 844 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=278084&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=833&classe=MI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=844&classe=MI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 11 de junho de 2015 
 

Inviável MS contra decisão que veda contagem de tempo sem contribuição para 

aposentadoria 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Mandado de Segurança (MS) 33585, 
com pedido de liminar, impetrado pelo juiz federal Amaury Chaves de Athayde contra acórdão do Tribunal de Contas da 
União (TCU) que negou registro à sua aposentadoria com proventos integrais. O magistrado pretendia contabilizar como 
tempo de serviço o período em que exerceu a advocacia, mas como não comprovou o recolhimento de contribuições, o 
TCU entendeu que o ato seria ilegal. 

O magistrado sustenta que a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária não poderia ser exigida para 
o deferimento de aposentadoria, pois para a comprovação do tempo de exercício de advocacia seria necessária, apenas, 
certidão fornecida pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Alega também que o tempo de serviço questionado seria 
anterior à Emenda Constitucional (EC) 20/1998, que vedou a contagem de tempo ficto (artigo 40, parágrafo 10, da 
Constituição da República). 

De acordo com os autos, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) computou para fins de aposentadoria o 
tempo de contribuição de 41 anos, 6 meses e 25 dias, dos quais apenas 29 anos, seis meses e 24 dias relativos ao 
exercício da magistratura. O TCU entendeu que, como não houve comprovação de contribuições ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) ou averbação do período de alegado exercício da advocacia (12 anos e 1 dia), a 
aposentadoria não poderia ser concedida nas condições pretendidas (com proventos integrais). 

Segundo o TCU, a possibilidade de computar-se o tempo de exercício da advocacia para efeitos de aposentadoria, 
previsto na Lei Complementar 35/1979, requer o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Ao negar seguimento ao mandado de segurança, o ministro Fux observou que o entendimento adotado pelo TCU é 
semelhante à jurisprudência do STF que assentou que a contagem recíproca de tempo de serviço – na administração 
pública e na atividade privada – para fins de aposentadoria pressupõe o recolhimento das contribuições previdenciárias 
correspondentes. O relator salientou não ter havido aplicação retroativa da EC 20, pois já existia vedação à contagem 
de tempo ficto. 

“Não se vislumbra, pois, qualquer violação a direito líquido e certo que autorize a impetração de mandado de 
segurança”, concluiu o relator ao negar seguimento ao pedido com base no artigo 21, parágrafo 1º, do Regimento 
Interno do STF. 

PR/CR  
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Quinta-feira, 18 de junho de 2015 

Norma catarinense que cria gratificação por êxito judicial é inconstitucional 

Em sessão nesta quinta-feira (18), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4433 para declarar a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei catarinense 15.215/2010. A 
norma criava gratificação beneficiando servidores da Procuradoria Geral do Estado, da Secretaria de Estado da 
Administração e do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina pelo “êxito judicial e pelo incremento efetivo da 
cobrança da dívida ativa do Estado”. Com o julgamento, foi tornada definitiva liminar concedida pelo Tribunal em 
outubro de 2010. 

Por unanimidade, os ministros seguiram o voto da relatora, ministra Rosa Weber, que verificou a existência de vício 
formal de iniciativa na edição da norma, pois a proposta de aumento de remuneração, tema de iniciativa privativa do 
Poder Executivo, foi incluída durante a tramitação na Assembleia Legislativa, desrespeitando o princípio da 
independência dos poderes, prevista no artigo 2º da Constituição Federal. 

A relatora observou ainda a falta de pertinência temática, pois a criação da gratificação aos servidores do Poder 
Executivo estadual foi incluída por meio de emenda parlamentar em medida provisória destinada a estabelecer o 
subsídio mensal como forma de remuneração da carreira de procurador do estado. 

PR/FB 

Leia mais: 
06/10/2010 - Plenário suspende lei catarinense sobre gratificação de servidores 

Processos relacionados 

ADI 4433 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=163371&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4433&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 18 de junho de 2015 

MP do Ceará questiona ato do CNMP que determina substituição de terceirizados 

Por meio de Mandado de Segurança (MS 33654) impetrado no Supremo Tribunal Federal (STF), o Ministério Público do 
Ceará questiona ato do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que determinou a substituição gradual de 
trabalhadores terceirizados por servidores efetivos, em um prazo de até 180 dias. A relatora do caso é a ministra Rosa 
Weber. 

A decisão do Conselho, tomada nos autos de Procedimento de Controle Administrativo, determinou, conforme requereu 
a Associação dos Servidores do MP cearense, a anulação dos contratos de terceirização das atividades de bibliotecário, 
psicólogo, assistente social, auxiliar e supervisor administrativo, motoqueiro, técnico de hardware e software, 
programador, técnico e analista em suporte, analista de sistemas e webdesigner, além da limitação para o modo de 
empreitada da terceirização dos serviços de conservação, limpeza e transporte, além de proibir a contratação de 
terceirizado até o terceiro grau de parentesco com membros e servidores do órgão. 

Competência 

Para o MP, a decisão do CNMP “ressente-se da fundamentação jurídica adequada a justificar a intervenção indevida na 
autonomia administrativa e financeira deste órgão ministerial”. De acordo com o autor do Mandado de Segurança, o 
Conselho incursionou em matéria alheia às suas atribuições constitucionais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 130, diz que compete ao CNMP zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
MP. "Zelar pela autonomia do MP é assegurar ao órgão condições de exercê-la, imune a qualquer influência externa no 
exercício de sua atividade finalística", sustenta o autor. E autonomia administrativa é a capacidade de o órgão atuar de 
maneira integral e livre de interferências externas. “A providência determinada pelo digno Conselho a esta unidade 
ministerial, portanto, interfere indevidamente em sua autonomia administrativa, uma vez que importa em significativa 
modificação do planejamento institucional”. 

O MP assegura que pretende substituir, progressivamente, as terceirizações de apoio administrativo com a criação de 
cargos de servidores efetivos, mas que atualmente encontra-se no limite de gastos com pessoal estipulado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). “Não há forma de se viabilizar a criação de novos cargos para provimento de servidores 
efetivos para os quadros do MP do Ceará sem que reste ultrapassado o limite prudencial disposto na LRF”. 

O Ministério Público do Ceará pede a concessão de liminar para suspender os efeitos da decisão do CNMP e, no mérito, 
a declaração de nulidade do ato questionado, tornando-o definitivamente sem efeito. 

MB/FB 

Processos relacionados 

MS 33654 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33654&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 19 de junho de 2015 

Ação questiona obrigatoriedade de inscrição de advogados públicos na OAB 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5334) contra o artigo 
3º, caput e parágrafo 1º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), que impõe aos advogados públicos inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Ele alega que o dispositivo questionado viola os artigos 131, 132 e 134 da Constituição Federal, ao instituir a vinculação 
à OAB dos integrantes integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria 
Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
entidades de administração indireta e fundacional. Segundo o procurador-geral, os advogados públicos “exercem, sim, 
atividade de advocacia, mas sujeitam-se a regime próprio (estatuto específico), não necessitando de inscrição na OAB, 
tampouco a ela se submetendo”. 

Inovação legal 

Conforme o procurador-geral, a inclusão dos advogados públicos no Estatuto da Ordem foi uma inovação da Lei 
8.906/1994. “Até então, os estatutos da Advocacia (Decreto 20.784/1931 e Lei 4.215/1963) voltavam-se exclusivamente 
para a advocacia entendida como profissão liberal, autônoma”, disse. “Não se cogitava que a advocacia pública – 
exercida por órgãos com competências e estatutos específicos –, fosse ‘submetida’ ao estatuto de uma entidade sui 
generis, absolutamente desvinculada, funcional e hierarquicamente, da administração pública”. 

Na ADI, Rodrigo Janot salienta que o advogado privado exerce múnus público, mas sua atividade é exercida em caráter 
privado. “Distingue-se do advogado público, agente do Estado, sendo o caráter público de sua atividade inerente ao 
cargo que ocupa”, explica. Ele destaca também que o advogado público não “escolhe” processo nem pode escusar-se 
de atuar, e não é, evidentemente, obrigado a exibir instrumento de mandato específico (uma vez que suas atribuições e 
limites de atuação são definidos no estatuto próprio da carreira).“É servidor público, investido de cargo de provimento 
efetivo e remunerado pelo Estado”, completa. 

Para o procurador-geral, cabe à OAB a representação, a defesa, a seleção (mediante exame de suficiência) e a disciplina 
de todos os advogados privados do Brasil. Porém, sua competência não se estende aos advogados públicos, 
“selecionados diretamente pelo Estado (mediante concurso de provas e títulos) e subordinados e disciplinados por 
estatutos próprios dos órgãos aos quais vinculados”. 

Janot destaca, contudo, que a interpretação proposta na ADI não exclui a obrigatória inscrição na Ordem dos 
advogados públicos que, em virtude de seus especiais regimes estatutários, "possam acumular o exercício da advocacia 
pública com o da privada, para a qual estará sujeito à fiscalização da OAB". 

Pedidos 

O procurador-geral solicita a procedência do pedido para ser declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 
3º da Lei 8.906/1994. Da mesma forma, que seja emprestada interpretação conforme a Constituição quanto ao caput 
do artigo 3º, “para entender-se ser tal preceito alusivo apenas aos advogados privados”. 

EC/FB 

Matéria atualizada às 19h45 do dia 19/06/2014, em razão de alterações no pedido formulado pela 
PGR. 

Processos relacionados 

ADI 5334 
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Sexta-feira, 19 de junho de 2015 

Questionada norma de SC que trata de serviços públicos na área de trânsito 

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5332, com pedido de liminar, para questionar a validade de dispositivos da Lei 13.721/2006, 
do Estado de Santa Catarina, que dispõem sobre a delegação de serviços públicos na área de trânsito. 

O inciso V do artigo 1º da lei autoriza o Poder Executivo a delegar, em âmbito estadual, a fabricação de placas de 
veículos automotores. Os parágrafos 1º, 6º e 7º do artigo 2º estabelecem que tal delegação deve ser precedida de 
planilha de custos que especifique a tarifa e determinam regras quanto aos fabricantes. 

Segundo Janot, as normas decorrem de usurpação da competência da União para legislar sobre trânsito, disposta no 
artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), “implicando incontestável descumprimento do pacto federativo”. 

De acordo com o procurador-geral, no exercício dessa competência a União instituiu, pela Lei 9.503/1997, o Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran), responsável pela regulamentação da legislação de trânsito no país, inclusive das 
exigências a serem preenchidas pelas fabricantes de placas. “A norma regulamentar federal não impôs a 
obrigatoriedade de licitação para a fabricação de placas veiculares, de modo que não cabia ao Estado de Santa Catarina 
qualquer espaço para inovação legislativa”, afirma. “Trata-se de matéria reservada à competência legislativa privativa da 
União, inserindo-se em campo próprio de produção de regras uniformes, válidas para todos os entes federados”. 

Além disso, o procurador-geral alega também infringência à livre iniciativa da atividade econômica e da livre 
concorrência (artigo 170, inciso IV, da Constituição), uma vez que a lei estadual estatuiu a fabricação de placas como 
serviço público. De acordo com os autos, o Código de Trânsito Brasileiro submete a atividade de fabricação de placas a 
um regime de autorização, mas não a retira da iniciativa privada. “Diversamente, a norma catarinense submete os 
particulares que pretendem exercê-la a delegação, mediante licitação”, afirma. 

A intervenção direta do Poder Público na atividade econômica privada, segundo Janot, “a ponto de assumir a sua 
titularidade, não encontra respaldo na concepção de ordem econômica fundada na livre iniciativa”. 

O procurador-geral da República requer a concessão da liminar para suspender a eficácia nos dispositivos da lei 
catarinense e, no mérito, a procedência da ação para declarar a sua inconstitucionalidade. 

A relatora da ADI é a ministra Cármen Lúcia. 

SP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5332 
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Segunda-feira, 29 de junho de 2015 

Lei que restringe participantes em licitações no Acre é objeto de ADI  

Dispositivo do “Programa de Compras Governamentais com Incentivo à Indústria Local” do Acre, que limita o universo 
de participantes em licitações para fornecimento de produtos ao Poder Público àqueles que tenham indústria instalada 
no estado, foi questionado no Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
5338. O programa foi instituído pela Lei 2.548/2012, regulamentado pelo artigo 2º do Decreto 4.929/2012. 

A ação, ajuizada pelo procurador-geral da República, Rodrigo Janot, afirma que, ao restringir a abrangência da 
competição em procedimento licitatório, cuja universidade é pressuposto essencial de validade, os dispositivos legais 
questionados invadiram campo legislativo de disciplina exclusiva da União. O procurador lembra que, segundo a 
Constituição, compete à União legislar sobre normas gerais de licitação e contratos administrativos, enquanto aos 
estados e ao Distrito cabe dispor sobre a matéria de forma suplementar, desde que para atender a peculiar interesse 
local. 

“Estados-membros, portanto, não podem legislar – fora das peculiaridades locais e nos limites da competência 
suplementar – contrariamente ou sobre normas gerais de licitação e contratos administrativos, sob pena de usurpação 
da competência legislativa da União”, afirma Janot. O procurador acrescentou que, entre as normas gerais de licitação e 
contratos administrativos, estão os requisitos de participação em licitação. 

“O artigo 3º da Lei 2.548/2012, do Acre, regulamentado pelo artigo 2º do Decreto 4.929/2012, ao limitar o universo de 
participantes em procedimentos licitatórios àqueles que possuam indústria instalada naquele estado da federação, 
estabeleceu pressuposto de participação em licitação, matéria que, por merecer tratamento nacional uniforme, está 
abrangida na definição de normas gerais de licitação”, enfatizou. 

Janot acrescentou que a aquisição exclusiva de produtos fabricados por empresas instaladas no Acre viola ainda o 
princípio da igualdade de participação em procedimentos licitatórios. “A norma, além de impedir participação de 
interessados que não possuam indústria no território daquele estado, cria discriminação arbitrária, infundada e 
inconciliável com os princípios constitucionais da igualdade e da isonomia federativa”, concluiu. O procurador pede 
liminar para suspender a eficácia do dispositivo legal e, no mérito, pede que seja declarado inconstitucional. 

O relator da ADI é o ministro Celso de Mello. 

VP/CR 

Processos relacionados 

ADI 5338 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5338&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
67 

Quarta-feira, 01 de julho de 2015 

Negada liminar contra ato do TCU que deu prazo à presidente para se manifestar 

sobre contas de 2014 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou a liminar pedida pelo deputado federal Raul 
Jungmann (PPS-PE) no Mandado de Segurança (MS) 33671, impetrado contra ato do Tribunal de Contas da União 
(TCU), que concedeu prazo de 30 dias à presidente Dilma Rousseff para que se pronuncie acerca de indícios de 
irregularidades nas contas do governo referentes a 2014. 

Ao pedir a suspensão dos efeitos do ato da corte de contas, Jungmann alegou que a decisão do TCU afrontou o devido 
processo legal, em especial o prazo de 60 dias para a elaboração do parecer técnico necessário para que o Congresso 
Nacional aprecie as contas da presidente, embora não vincule a decisão dos parlamentares. Mas, de acordo com o 
ministro Barroso, à primeira vista, não há impossibilidade de haver contraditório no caso em questão. 

“Ademais, parece-me que a medida encontra respaldo no artigo 224 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual o 
relator [na corte de contas] pode ‘solicitar esclarecimentos adicionais e efetuar, por intermédio de unidade própria, 
fiscalizações que entenda necessárias à elaboração do seu relatório’. Nessa linha, eventual extrapolação do prazo de 
sessenta dias previsto no artigo 71, I, da Constituição, justificável à luz das circunstâncias do caso concreto, não parece 
servir de óbice ao exercício do contraditório e da ampla defesa”, afirmou o ministro do STF. 

Em sua decisão, Barroso cita entendimento do ministro Celso de Mello no processo que tinha por objeto parecer prévio 
que rejeitava, sem contraditório, as contas do ex-governador de Pernambuco Miguel Arraes (Suspensão de Segurança 
1197), em que o decano do STF afirma que “a ausência de caráter deliberativo do parecer prévio não dispensa o órgão 
de controle do dever de observar o contraditório e a ampla defesa”. 

VP/AD 
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Quinta-feira, 02 de julho de 2015 

Benefício fiscal para investimento em turismo, esporte e cultura em SC é questionado  

O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5339, no Supremo 
Tribunal Federal (STF), contra dispositivos de lei catarinense que estabelecem benefício fiscal aos contribuintes do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) que aplicarem recursos financeiros em 
projetos turísticos, esportivos e culturais no âmbito do Sistema Estadual de Incentivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte 
(Seitec). De acordo com Janot, o benefício fiscal instituído pelo artigo 8º, caput e parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 7º, da Lei 
13.336/2005, ofende o artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal, que estabelece o princípio da não afetação dos 
impostos. Este princípio estabelece a impossibilidade de vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa 
específicos. 

“A vedação é dirigida a impedir o legislador ordinário de estabelecimento de vínculos entre receita de impostos e 
despesas específicas. Visa a garantir a autonomia orçamentária dos entes políticos e permitir a livre aplicação e 
destinação dos seus recursos, assegurando ao Executivo liberdade para, no exercício da reserva de iniciativa legislativa 
a ele assegurada em matéria orçamentária pelos artigos 84, XXIII, e 165, III, da Constituição da República, designar os 
gastos públicos de acordo com seus programas governamentais e suas prioridades políticas e administrativas”, afirma o 
procurador na ADI. 

O incentivo fiscal questionado concede aos contribuintes do ICMS que aplicarem recursos financeiros em projetos 
turísticos, esportivos e culturais, o direito de lançar no Livro de Registro de Apuração do ICMS, a título de crédito 
presumido, o valor correspondente da contribuição. A fim de obter o crédito presumido, o qual pode corresponder a 5% 
do valor do ICMS recolhido a cada mês, o contribuinte deverá transferir recursos diretamente à conta do Seitec, como 
forma de demonstrar a aplicação de valores naqueles setores. Segundo Janot, na prática, a partir da criação desse 
crédito presumido, recursos financeiros que deveriam ser cobrados a título de ICMS passaram a ser destinados ao 
financiamento dos projetos. 

“Não obstante sejam louváveis as iniciativas dirigidas ao financiamento do turismo, do esporte e da cultura, assim como 
a estimular a elaboração de projetos nessas áreas, o preceito legal ora questionado, ao criar o mencionado incentivo 
fiscal, acabou por realizar a destinação de parte dos recursos do ICMS recolhidos pelo Estado de Santa Catarina 
diretamente ao Sistema Estadual de Incentivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte, vinculando a receita de imposto a 
despesas específicas, em manifesta contrariedade ao art. 167, IV, da Constituição da República”, salienta. 

O ministro Celso de Mello é o relator da ação. 

VP/CR 
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Segunda-feira, 20 de julho de 2015 
 

Confederação questiona uso da TR para atualizar dívidas da Fazenda Pública 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), é relatora da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 
5348) ajuizada contra dispositivo da Lei 9.494/1997 que estabelece que a atualização monetária das condenações da 
Fazenda Pública deve se basear nos índices de remuneração básica da caderneta de poupança. A Confederação dos 
Servidores Públicos do Brasil (CSPB), autora da ação, revela que milhares dessas condenações dizem respeito a direitos 
de crédito dos servidores públicos brasileiros, que estão sendo prejudicados pela norma, uma vez que a Taxa 
Referencial Diária (TR) – índice atualmente adotado para remunerar a poupança – é insuficiente para repor a inflação. 

De acordo com a confederação, a TR flutua conforme o mercado, e não de acordo com a inflação, o que, por si só, 
comprova sua inadequação para atualizar os débitos da Fazenda Pública. Conforme a ADI, a adoção da taxa como 
índice de correção monetária acaba por praticamente congelar os débitos da Fazenda Pública, violando com isso os 
princípios constitucionais da proporcionalidade (artigo 5º, XXII e LIV) e da moralidade (artigo 37, caput), bem como o 
direito de propriedade dos credores, visto que seus percentuais são irrisórios, se comparados, por exemplo, ao IPCA-E. 

Nesse sentido, a entidade relata que, entre setembro de 2009 e março de 2015, enquanto a TR acumulou 3,63% de 
aumento, o IPCA-E registrou 34,73%. “Resta comprovada, a não mais poder, a absoluta inadequação da TR para 
recompor a inflação que ainda assola nosso país”, salienta a confederação. 
Como a correção monetária é uma decorrência da necessidade de preservar o valor real da moeda frente à inflação, a 
CSPB entende que a norma questionada não encontra abrigo no ordenamento jurídico do país. 

A confederação pede a concessão de liminar para suspender a expressão “atualização monetária” contida no artigo 1º-F 
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009 (artigo 5º) e, no mérito, a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão. 

MB/FB 
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Quinta-feira, 23 de julho de 2015 

Ministro Lewandowski nega seguimento a SL de conselheiro afastado do TC-AP 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, negou seguimento à Suspensão de 
Liminar (SL 897) ajuizada por conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Amapá (TCE-AP) que, acusado da prática 
de crimes, foi afastado do cargo por decisão cautelar do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A corte superior decidiu pelo 
afastamento do cargo ao receber denúncia contra o conselheiro. 

No recurso, o conselheiro afirma que o recebimento da denúncia pelo STJ não poderia ser considerado como 
fundamento para seu afastamento do cargo, tendo em vista o princípio constitucional da presunção da inocência. Além 
disso, sustenta que seu afastamento vulnera a ordem pública, uma vez que se diz conselheiro democraticamente 
indicado por representantes do povo. 

Legitimidade 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski frisou que o requerente não possui legitimidade para pleitear a suspensão da 
liminar. Para o ministro, não é sempre que se pode admitir, no polo ativo dos pedidos de contracautela, pessoas físicas. 
O artigo 4º (caput) da Lei 8.437/1992 prevê que cabe o pedido de suspensão da execução de liminar nas ações movidas 
contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público 
interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e à economia públicas. 

“No caso dos autos, não obstante a relevância dos argumentos invocados, denota-se que desponta interesse de ordem 
exclusivamente pessoal, porquanto não se obteve sucesso na comprovação do interesse público que se pretende 
resguardar”, frisou o presidente. Para o ministro Lewandowski, o conselheiro busca preservar a sua continuidade na 
execução das atividades no TCE-AP. “Para caracterizar a legitimidade do agente público para pleitear a suspensão de 
liminar, os interesses em discussão teriam que transcender o aspecto meramente pessoal”. E, quando da propositura do 
pedido de suspensão, o autor já não era mais o representante do Tribunal de Contas estadual. 

Afastamento 

Em junho de 2015, a Corte Especial do STJ, por maioria, recebeu integralmente a denúncia oferecida pelo Ministério 
Público contra o conselheiro e, por unanimidade, determinou o seu afastamento até a decisão final do processo. O 
presidente do STF considerou justificada a medida, que se baseou no fato alegado de que o requerente continuaria a 
influenciar, de maneira nociva, o funcionamento do Tribunal de Contas. O ministro considerou haver tanto a 
necessidade quanto a adequação do afastamento do conselheiro, para evitar que ele interfira na instrução penal. 

MB/FB 
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Terça-feira, 04 de agosto de 2015 

2ª Turma mantém decisão do TCU que suprimiu verba concedida por decisão judicial 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do Tribunal de Contas da 

União (TCU) que suprimiu o pagamento de 28,86% que havia sido incorporado aos proventos de aposentadoria de uma 

servidora da Universidade Federal do Mato Grosso. A decisão foi tomada na sessão desta terça-feira (3), na análise de 

um agravo regimental em Mandado de Segurança (MS 32435) interposto pela União, que foi provido pelo colegiado. 

A servidora questionou, no MS, acórdão do TCU que, ao indeferir registro de sua aposentadoria, determinou que a 

Universidade Federal do Mato Grosso procedesse à supressão de 28,86% de seus proventos. Para a autora do MS, o 

TCU desrespeitou decisão judicial transitada em julgado em março de 1996, proferida pela Justiça Federal em Mato 

Grosso, que havia estendido aos professores da universidade o mesmo índice de reajuste salarial (28,86%) 

anteriormente concedido aos servidores militares. 

Liminar 

O relator do caso, ministro Celso de Mello, concedeu liminar para suspender o acórdão do Tribunal de Contas. Para o 

decano da Corte, o TCU não dispõe, constitucionalmente, de poder para rever decisões judiciais transitadas em julgado. 

Para o ministro, a coisa julgada, em matéria civil, só pode ser desconstituída por meio de ação rescisória. 

Recurso 

A União questionou a decisão do relator por meio de agravo regimental. Quando o caso começou a ser analisado 

pela Segunda Turma, em abril de 2014, o relator se manifestou no sentido de manter sua decisão. Após pedido de vista, 

o ministro Teori Zavascki trouxe o caso de volta ao colegiado em junho daquele ano, e divergiu do relator. 

Para Zavascki, a decisão do TCU não desconsiderou a existência do trânsito em julgado, garantidora da inclusão do 

percentual dos 28,86% na remuneração, mas apenas promoveu um juízo sobre a eficácia temporal dessa decisão. O 

ministro explicou que aconteceram mudanças significativas no estado de direito, não mais subsistindo o quadro fático 

normativo que deu suporte à diferença de vencimentos reconhecida pela decisão judicial, quais sejam novos reajustes 

salariais concedidos e a aposentadoria da servidora. 

Uma vez que houve modificação do estado de direito, a sentença que transitou em julgado não tem mais eficácia 

porque a relação jurídica julgada quando da sentença já foi alterada, uma vez que a base normativa é outra, concluiu o 

ministro Teori. 

Na sessão desta terça-feira (4), o ministro Gilmar Mendes – que havia pedido vista dos autos –, a ministra Cármen Lúcia 

e o ministro Dias Toffoli seguiram a divergência aberta por Teori Zavascki, com base nos mesmos fundamentos 

apresentados pelo ministro. 

MB/FB 
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Quinta-feira, 13 de agosto de 2015 

PGR questiona norma paraense que dá preferência a servidores estaduais em 

concursos públicos 

Uma norma paraense que estabelece preferência na ordem de classificação, em concursos públicos, a candidatos que já 

pertencem ao serviço público estadual, é alvo de questionamento no Supremo Tribunal Federal (STF). A Procuradoria 

Geral da República, autora da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5358, entende que o dispositivo viola 

princípios constitucionais, entre eles os princípios da igualdade e da razoabilidade. 

O artigo 10 da Lei 5.810/1994, do Estado do Pará, prevê que a aprovação em concurso público gera direito à 

nomeação, respeitada a ordem de classificação. No caso de empate, o parágrafo primeiro garante preferência a 

candidato pertencente ao serviço público estadual. No caso de persistir empate, a preferência se direciona a quem 

contar com maior tempo de serviço público. Já se o empate se der entre candidatos não servidores, o parágrafo 2º diz 

que a decisão deve favorecer o candidato mais idoso. O dispositivo, diz a procuradoria, atribui precedência a servidores 

públicos paraenses em detrimento de todos os outros candidatos a cargos públicos no estado, vantagem que favorece 

apenas um grupo de candidatos. 

Para a PGR, a concessão de vantagem relevante e injustificada distingue indevidamente determinados candidatos dos 

demais cidadãos e cria espécie de casta. “Aqueles que já tenham exercido função pública na administração pública do 

Estado do Pará tornam-se, apenas por isso, beneficiários de condições privilegiadoras, que os desigualam de forma 

injustificada, na competição com os demais cidadãos brasileiros, em disputas por cargos públicos”. 

"Os princípios republicanos e da igualdade exigem que, na classificação em concursos públicos, candidatos recebam 

tratamento igualitário, sujeito a desigualação apenas com base no critério meritocrático possível a quem almeja esses 

certames", sustenta a procuradoria. 

A PGR pede, em medida cautelar, a suspensão da eficácia dos dispositivos questionados e, no mérito, a declaração de 

sua inconstitucionalidade. O caso está sob a relatoria do ministro Luís Roberto Barroso. 

MB/CR 
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Sexta-feira, 14 de agosto de 2015 

Negada liminar para suspender votação de contas presidenciais 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Mandado de Segurança (MS) 

33729, impetrado pela senadora Rose de Freitas (PMDB-ES) contra a apreciação, pela Câmara dos Deputados, dos 

projetos que aprovam as contas presidenciais do período de setembro a dezembro de 1992 e dos exercícios de 

2002, 2006 e 2008. 

Na decisão, o relator sinalizou ao Congresso Nacional, no entanto, que as votações futuras de contas presidenciais 

anuais devem ocorrer em sessão conjunta e não separadamente como ocorreu nos projetos citados em sessão da 

Câmara do último dia 5 de agosto. “Decorre do sistema constitucional a conclusão de que o julgamento das contas do 

Presidente da República deve ser feito pelo Congresso Nacional em sessão conjunta de ambas as Casas, e não em 

sessões separadas”, afirmou. 

No MS 33729, a senadora Rose de Freitas, que preside a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

(CMO), alega que as referidas contas devem ser apreciadas pelo Congresso Nacional em sessão conjunta e não por 

sessões isoladas de ambas as Casas, com base nos artigos 49, inciso IX, e 57, parágrafos 3º e 5º, todos da Constituição 

Federal. 

Decisão 

O ministro Luís Roberto Barroso usou os seguintes dispositivos constitucionais para embasar a decisão: caráter 

exemplificativo do rol de hipóteses de sessões conjuntas (artigo 57, parágrafo 3º); natureza mista da comissão 

incumbida do parecer sobre as contas (artigo 166, parágrafo 1º);  reserva da matéria ao regimento comum, que 

disciplina as sessões conjuntas (artigo 166, caput e parágrafo 2º), nas quais ambas as Casas se manifestam de maneira 

simultânea; a atuação separada de uma das Casas em matéria de contas presidenciais, em que a Constituição instituiu 

previsão expressa (artigo 51, inciso II); e simetria entre a forma de deliberação das leis orçamentárias e a de verificação 

do respectivo cumprimento. 

“Essa compreensão, longe de invadir matéria interna corporis do Parlamento, constitui fixação do devido processo 

legislativo em um de seus aspectos constitucionais mais importantes – a definição do órgão competente para o 

julgamento das contas anuais do presidente da República –, matéria sensível ao equilíbrio entre os Poderes e da qual o 

Supremo Tribunal Federal, como guardião da Constituição (artigo 102, caput), não pode se demitir. Ademais, a 

interpretação ora adotada não contraria, e sim prestigia aquela acolhida em normas internas do próprio Congresso”, 

apontou. 

O relator ressaltou, porém, que a votação das contas em sessões separadas é uma prática estabelecida. Por essa razão, 

não concedeu liminar para suspender os efeitos das votações já realizadas, visto que não há ausência de risco iminente 

ou perigo na demora, pois os projetos ainda passarão por votação no Senado. 

De acordo com o ministro Roberto Barroso, essa prática nunca gerou questionamentos porque, na vigência da 

Constituição de 1988, não houve um único episódio de rejeição das contas presidenciais. “A existência e a longa 

duração dessa prática – nada obstante sua aparente incompatibilidade com a Constituição –, deve ser levada em conta 

na definição dos efeitos do julgamento, sobretudo em sede liminar. Tendo as contas sido aprovadas e não sendo 

iminente a realização de novos julgamentos, não há periculum in mora a justificar urgência na suspensão cautelar de 

tais deliberações”, frisou. 

Comissão mista 

Conforme o relator, a Constituição Federal (CF) atribui a uma comissão mista permanente de senadores e deputados a 

incumbência de examinar e emitir parecer sobre as contas anuais do presidente da República, o que é feito depois da 

apreciação e parecer prévio do Tribunal de Contas da União. Dispõe, ainda, que a análise deve ser feita por ambas as 

Casas na forma do regimento comum, o qual prevê que seu objeto é disciplinar a reunião da Câmara e do Senado “em 

sessão conjunta”. 

“A natureza mista da comissão que deve elaborar parecer sobre as leis orçamentárias e as contas anuais do Presidente 

da República é, no mínimo, um forte indício de que a sessão destinada a apreciar o resultado do seu trabalho deva ser 

conjunta, e não isolada. Assim, o artigo 62, parágrafo 9º, da CF, que prevê deliberações separadas sobre o parecer da 



 
74 

comissão mista que aprecia medidas provisórias, é a exceção expressa que confirma a regra das sessões conjuntas”, 

sustentou. 

Segundo o ministro, a sessão conjunta tem um procedimento deliberativo mais amplo e se caracteriza por um processo 

de votação concentrado de ambas as Casas, impedindo que a inércia de uma delas prejudique a conclusão da 

apreciação das contas. “Com a sessão conjunta, as contas são sempre julgadas no âmbito de uma mesma legislatura, 

ou, mais precisamente, no mesmo dia, após debate conjunto; já as sessões apartadas permitem que as apreciações de 

cada Casa se distanciem muito no tempo, caso uma delas se mantenha inerte”, argumentou, citando que as contas 

presidenciais de setembro a dezembro de 1992 foram aprovadas em 1997 no Senado e somente neste mês na Câmara. 

“Esse distanciamento esvazia qualquer pretensão de efetividade de uma deliberação conjunta, por impossibilidade 

material de diálogo e influência recíproca entre senadores e deputados distantes mais de quatro legislaturas no tempo. 

A propósito, e tal como necessário para a derrubada de vetos, a rejeição das contas anuais do presidente da República 

– hipótese excepcional em razão da gravidade em tese de suas consequências, pois pode resultar na instauração de 

processo de impeachment (CF, artigo 85, inciso VI) – pressupõe que ambas as Casas se manifestem no mesmo 

sentido”, observou. 

RP/CR 

  

Processos relacionados 

MS 33729 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33729&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 18 de agosto de 2015 

1ª Turma: regras de concurso público já iniciado não podem ser alteradas 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu não ser possível a alteração das regras de pontuação de 

títulos por pós-graduação de concurso público já iniciado por ofensa ao princípio da segurança jurídica. A questão foi 

analisada na tarde desta terça-feira (18) durante o julgamento dos Mandados de Segurança (MS) 32941 e 33076, 

impetrados contra ato do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que, ao anular decisão administrativa do Tribunal de 

Justiça do Espírito Santo (TJ-ES), manteve contagem, sem restrição de quantidade, de títulos de pós-graduação em 

concurso para cartórios do estado. 

Consta dos autos que o concurso para preenchimento de serventias extrajudiciais estava previsto no Edital 1/2013, 

porém, posteriormente, o TJ publicou o Edital 12/2014 com o intuito de adequar as regras do certame às novas 

diretrizes estabelecidas pelo CNJ. Este último edital foi anulado por meio da decisão administrativa do conselho 

questionada nos mandados de segurança. 

De acordo com os processos, a Resolução 81/2009 – editada pelo CNJ a fim de normatizar os processos seletivos para 

outorga de delegações de serventias extrajudiciais – foi alterada pela Resolução 187/2014, que previu novas regras 

quanto à atribuição de pontos aos títulos de candidatos. Entre elas, determinou limite à cumulação dos títulos de pós-

graduação para fins de avaliação dos candidatos. 

Segundo os autores dos mandados de segurança, o sistema original de pontuação dos títulos referentes à pós-

graduação fere o sistema classificatório do concurso, devendo ser aplicada a resolução do conselho no concurso já 

iniciado. 

O relator, ministro Marco Aurélio, indeferiu os pedidos. Para ele, deve ser mantido o ato do CNJ no sentido de que “não 

se aplica nova regra para limitar a cumulação dos títulos de pós-graduação, na etapa de concurso público denominada 

prova de títulos”. A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, considerando não ser possível alterar as regras 

de um edital de concurso com o certame em andamento, como expressa o ato normativo do conselho. Ficou vencido o 

ministro Luiz Fux ao entender possível aplicar a regra de limitação de títulos em certame já iniciado. 

No MS 32941, o relator declarou o prejuízo do agravo interposto contra decisão interlocutória proferida por ele. 

EC/FB 

Leia mais: 

23/06/2015 - 1ª Turma mantém ato do CNJ sobre regra de concurso para cartórios no ES 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=294284
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Terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Pedido de vista suspende julgamento sobre suposto nepotismo no TCM-SP 

Pedido de vista do ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu o julgamento, pela Segunda 

Turma, da Reclamação (RCL) 18564, por meio da qual o Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questionou 

ato do Tribunal de Contas municipal (TCM-SP) que nomeou como assessor de controle externo da instituição o sobrinho 

do chefe de gabinete de um dos conselheiros. 

Ao pedir a anulação do ato, o MP argumentou que a nomeação de pessoas com vínculo de parentesco para cargos de 

provimento em comissão, ainda que ausente relação de subordinação, nos termos da Súmula Vinculante (SV) 13, 

também caracteriza a prática de nepotismo. 

Em outubro de 2014, o relator do caso, ministro Gilmar Mendes, deferiu liminar para suspender a nomeação. O TCM 

interpôs agravo regimental contra essa decisão. 

Ao votar quanto ao mérito da reclamação na sessão desta terça-feira (25), o ministro Gilmar Mendes lembrou que o STF 

firmou entendimento no sentido da vedação constitucional ao nepotismo, no âmbito dos Poderes Judiciário, Executivo e 

Legislativo, com base no artigo 37 da Constituição Federal. Esse entendimento, de acordo com o relator, materializou-se 

na Súmula Vinculante (SV) 13. 

Diz o verbete que “a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

O relator explicou que, a partir da leitura da SV 13, pode-se presumir que é inconstitucional a nomeação de parentes de 

servidores já investidos em funções de confiança, ou em cargos em comissão, de modo a evitar que esses também 

assumam funções diferenciadas no mesmo órgão, não sendo necessária, para a caracterização do nepotismo, a 

subordinação funcional ou hierárquica, direta ou indireta, entre os servidores. O ministro Gilmar Mendes citou 

precedentes do STF nesse sentido. 

Assim, ele votou pela procedência da reclamação para determinar a exoneração do servidor, por violação ao enunciado 

da súmula em questão, julgando prejudicado o agravo regimental interposto pelo TCM-SP. 

MB/AD 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=13.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
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Terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Negada liminar a conselheiro do TCE-ES afastado do cargo 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu liminar na qual a defesa do conselheiro Valci 

José Ferreira pedia o seu retorno ao exercício do cargo no Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES). Ao 

negar o pedido liminar no Habeas Corpus (HC) 126366, o relator explicou que o caso deve ser analisado em definitivo 

(mérito) pela Primeira Turma da Corte. 

O conselheiro foi denunciado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) pela suposta prática de peculato (artigo 312, 

parágrafo 1º, do Código Penal). A Corte Especial, em abril de 2007, recebeu a denúncia e determinou o afastamento de 

Valci Ferreira do cargo, diante da incompatibilidade entre a conduta narrada e a moralidade administrativa. Na ocasião, 

o STJ destacou a existência de processo administrativo ainda não concluído. 

No STF, a defesa alegou constrangimento ilegal na manutenção do afastamento do conselheiro do cargo há mais de 

sete anos. Afirmou que se trata de sanção antecipada, desproporcional e desnecessária, sem respaldo em elementos 

concretos, e em desarmonia com a presunção de não culpabilidade e a duração razoável do processo. Pediu o retorno 

ao exercício e a permanência no cargo de conselheiro do TCE-ES até o trânsito em julgado do processo. 

O ministro Marco Aurélio, relator do habeas corpus, afirmou que na ocasião da decisão do STJ ponderou-se a 

necessidade de fixar um prazo para o afastamento do conselheiro, no entanto, a Corte Especial decidiu por não 

estabelecê-lo. 

O relator indeferiu a liminar e afirmou que o caso merece o exame definitivo da Turma. “Cabe buscar informações 

quanto à ação penal formalizada no Superior Tribunal de Justiça e, também, ao processo administrativo que teria sido 

instaurado no próprio Tribunal de Contas”, afirmou o ministro ao requisitar informações aos dois órgãos. 

SP/AD 

Processos relacionados 

HC 126366 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=126366&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 25 de agosto de 2015 

2ª Turma absolve deputado federal de SC da acusação de crime contra lei de 

licitações 

Na sessão desta terça-feira (25), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) absolveu o deputado federal 

Marco Antônio Tebaldi (PSDB/SC) da acusação de crime contra a Lei de Licitações. Os ministros seguiram o voto do 

relator da Ação Penal (AP) 560, ministro Dias Toffoli, para quem ficaram configuradas a singularidade do serviço e a 

notória especialização da empresa contratada que embasaram a inexigibilidade de certame 

licitatório. Os fatos envolvidos no processo ocorreram em 2006, quando Tebaldi era prefeito de Joinville (SC). 

Juntamente com o então secretário de Fazenda e o de Administração, Tebaldi foi denunciado por contratar, com 

inexigibilidade de licitação (baseado no artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/1993), a empresa Tekoha Engenharia e 

Consultoria Ltda. para prestação de serviços de assessoria especializada nas áreas de gestão cadastral e tributária. O 

Tribunal de Contas de Santa Catarina considerou que não havia razão para a inexigibilidade da licitação e declarou ilegal 

a contratação. 

Ao apresentar denúncia contra os gestores municipais e um representante da empresa, o Ministério Público Estadual 

entendeu que não havia, na hipótese, inviabilidade de competição a justificar a ausência da licitação, como determina o 

dispositivo da Lei das Licitações. Argumentou, ainda, que o serviço prestado não possui natureza singular nem exige 

notória especialização. 

A denúncia foi recebida pelo juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Joinville. Com a diplomação de Tebaldi no cargo 

de deputado federal em 2010, o caso foi remetido para o STF. 

Singularidade 

O relator da ação penal discordou do entendimento do Ministério Público. Para o ministro Dias Toffoli, os acusados 

realizaram a contratação direta de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica na área de gestão 

cadastral e tributária visando, dentre outros serviços, a implantação de cadastro técnico multifinalitário. Para o ministro, 

a singularidade do serviço e a notória especialização da contratada foram plenamente configuradas. 

O relator considerou que havia, sim, impossibilidade jurídica de haver competição entre eventuais interessados, “o que 

não é um plus que se agrega às hipóteses dos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/1993, e sim a consequência lógica da 

tipificação de uma dessas hipóteses”. Além disso, revelou o ministro, a empresa contratada já havia prestado outros 

serviços da mesma natureza, mas de menor complexidade, à prefeitura contratante e a outro município de grande porte 

da região. A contratação, inclusive, foi precedida de pareceres favoráveis da Procuradoria e da Controladoria Geral do 

município. 

Seja por falta de adequação típica de suas condutas, seja por ausência de dolo, o relator julgou improcedente a 

acusação para o fim de absolver os acusados da imputação apresentada, com fundamento no artigo 386 (inciso III) do 

Código de Processo Penal. O revisor da ação penal, ministro Teori Zavaski, também apresentou voto no mesmo sentido. 

A decisão foi unânime. 

MB/AD 
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Sexta-feira, 28 de agosto de 2015 

Ministra determina ao TCU restabelecimento de pensão a menor sob guarda 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu Mandado de Segurança (MS 32914) para 

determinar ao Tribunal de Contas da União (TCU) o registro de pensão temporária a uma menor que estava sob a 

guarda de servidor público federal à época de sua morte. O TCU havia considerado a concessão ilegal sob o fundamento 

de que, na data do óbito, a Lei Federal 9.717/1998, que trata de regras gerais para os regimes próprios de previdência 

dos servidores, teria revogado o dispositivo do Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 8.112/1990) que 

previa a concessão do benefício. 

Ao decidir o mérito do MS, a ministra Rosa Weber observou que, na redação vigente à data do falecimento do instituidor 

da pensão, o artigo 217, inciso II, alínea “b”, da Lei 8.112/1990 previa que o menor sob guarda ou tutela até os 21 anos 

de idade seria beneficiário de pensão temporária. Citando precedentes de ambas as Turmas do STF, a ministra salientou 

que, ao contrário do entendimento do TCU, a jurisprudência do Supremo é vasta no sentido de que a Lei 9.717/1998 

não derrogou categorias de beneficiários de pensão por morte no regime próprio de previdência dos servidores públicos. 

A relatora destacou ainda que, embora a Medida Provisória 664/2014 (convertida na Lei 13.135/2015) tenha excluído o 

menor sob guarda do rol de dos beneficiários de pensão por morte no regime próprio dos servidores civis da União, 

deve ser observada a legislação em vigor na época do fato.  

“Destaco que, no tocante à mencionada categoria, a dependência econômica é presumida, a partir do dever do detentor 

da guarda de prestar assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, podendo, para a realização de 

tal mister, opor-se a terceiros, inclusive aos pais, conforme disposto no artigo 33 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente”, concluiu a ministra. 

PR/CR 

Processos relacionados 

MS 32914 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=32914&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 03 de setembro de 2015 

Plenário julga incabível recurso da Câmara quanto à votação de contas presidenciais 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, julgou incabível recurso de agravo regimental interposto 

pela Câmara dos Deputados contra decisão do ministro Luís Roberto Barroso que negou liminar no Mandado de 

Segurança (MS) 33729, no qual a senadora Rose de Freitas (PMDB-ES) questiona a apreciação de contas presidenciais. 

Os ministros entenderam que não houve decisão contrária à Câmara, inexistindo, portanto, interesse recursal daquela 

Casa legislativa para questionar o ato em questão. 

A senadora, presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, impetrou no STF mandado de 

segurança contra a apreciação, pela Câmara dos Deputados, dos projetos que tratam das contas presidenciais do 

período de setembro a dezembro de 1992 e dos exercícios de 2002, 2006 e 2008. Para a autora da ação, as contas 

deveriam ser apreciadas pelo Congresso Nacional em sessão conjunta (artigos 49, inciso IX, e 57, parágrafos 3º e 5º, 

todos da Constituição Federal). 

Em sua decisão, o relator ressaltou que a votação das contas em sessões separadas é uma prática estabelecida no 

âmbito do Legislativo e, por essa razão, não concedeu liminar para suspender os efeitos das votações já realizadas, 

visto que não há ausência de risco iminente ou perigo na demora, requisitos do mandado de segurança. No entanto, 

sinalizou entendimento no sentido de que as votações futuras de contas presidenciais anuais devem ocorrer em sessão 

conjunta, e não separadamente. Por meio de agravo regimental, a Câmara dos Deputados recorreu da decisão 

monocrática. 

Plenário 

Em voto (leia a íntegra) acompanhado pela maioria, o ministro Barroso não conheceu do recurso (julgou inviável) em 

razão da ausência de interesse recursal da Câmara dos Deputados. Segundo o ministro, não houve conteúdo decisório 

contrário à Casa legislativa. “Não foi praticado nenhum ato desfavorável à Câmara dos Deputados. Em relação à 

situação concreta, eu simplesmente neguei a liminar”, explicou, ressaltando que não houve, em sua decisão, 

determinação ou proibição da prática. 

O ministro Gilmar Mendes ficou vencido na votação ao entender cabível o agravo regimental. Para ele, a argumentação 

apresentada na decisão do relator se baseou na validade ou não das regras do Regimento Interno do Congresso 

Nacional acerca da apreciação das contas presidenciais, “o que comprova o interesse recursal da Câmara dos Deputados 

no caso”. Assim, ele votou no sentido de conhecer do recurso e negar provimento ao pedido, uma vez que o Tribunal 

não firmou qualquer pronunciamento sobre mérito da ação. 

SP/AD 

Leia mais: 

14/08/2015 – Negada liminar para suspender votação de contas presidenciais 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/MS33729.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=297657&caixaBusca=N
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Terça-feira, 08 de setembro de 2015 

Rejeitada ação contra ato que determinou substituição de terceirizados no MP-CE 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (rejeitou) ao Mandado de Segurança 

(MS) 33654, por meio do qual o Ministério Público do Ceará (MP-CE) questionava ato do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) que determinou a substituição gradual de trabalhadores terceirizados por servidores efetivos, em um 

prazo de até 180 dias. 

Como consequência de um Procedimento de Controle Administrativo, o CNMP determinou ao MP-CE a anulação dos 

contratos de terceirização das atividades de bibliotecário, psicólogo, assistente social, auxiliar e supervisor 

administrativo, motoqueiro, técnico de hardware e software, programador, técnico e analista em suporte, analista de 

sistemas e webdesigner, além da limitação para o modo de empreitada da terceirização dos serviços de conservação, 

limpeza e transporte, bem como proibiu a contratação de terceirizado até o terceiro grau de parentesco com membros e 

servidores do órgão. 

Para o MP do Ceará, a decisão do CNMP “ressente-se da fundamentação jurídica adequada a justificar a intervenção 

indevida na autonomia administrativa e financeira deste órgão ministerial”. De acordo com o autor do mandado de 

segurança, o Conselho incursionou em matéria alheia às suas atribuições constitucionais. 

Autonomia 

"Por injunção do princípio da unidade da Constituição", frisou a ministra em sua decisão, "a autonomia administrativa e 

financeira do Ministério Público do Ceará não constitui óbice ao exercício, pelo CNMP, da competência de controle e 

apreciação da legalidade de atos administrativos, prevista no art. 130-A da Constituição, nem legitima a contratação de 

trabalhadores terceirizados para a execução de atribuições típicas de servidores públicos". 

O CNMP não determinou nomeação de aprovados em concurso público para cargos de analista ou de técnico, nem a 

apresentação de projetos de lei para aumento do número de cargos na estrutura do Ministério Público do Estado do 

Ceará, salientou a ministra Rosa Weber. O Conselho apenas determinou que, na execução de tarefas de revisão, 

administração, supervisão, orientação, fiscalização, controle e gestão, houvesse a substituição de terceirizados por 

servidores públicos, efetivos ou comissionados, medida que, em princípio pode ser implementada exclusivamente com o 

emprego de providências de cunho gerencial, sem necessariamente importar em expansão dos gastos com pessoal e/ou 

em prejuízo para a eficiência da atividade desenvolvida pelos membros do Parquet cearense. 

“Ausente, portanto, prova de que o cumprimento da determinação do CNMP importará em inexorável majoração das 

despesas com pessoal, em potencial descompasso com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, tenho por 

indemonstrado o direito líquido e certo sustentado na peça de ingresso, bem como por não caracterizada a existência de 

ilegalidade ou de abuso passível de correção na via eleita”, concluiu a ministra ao negar seguimento ao Mandado de 

Segurança. 

MB/CR 

Leia mais: 

18/06/2015 – MP do Ceará questiona ato do CNMP que determina substituição de terceirizados 

 

  

Processos relacionados 

MS 33654 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=293959&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33654&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 11 de setembro de 2015 

RE sobre competência para julgar contas de chefe do Poder Executivo tem 

repercussão geral 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definirá qual é o órgão competente – Poder Legislativo ou Tribunal de Contas – para 

julgar as contas de chefe do Poder Executivo que age como ordenador de despesas. A matéria constitucional, em 

debate no Recurso Extraordinário (RE) 848826, teve repercussão geral reconhecida em votação unânime do Plenário 

Virtual da Corte. 

O RE questiona acórdão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que indeferiu, ao autor do recurso, registro de candidatura 

para o cargo de deputado estadual nas eleições de 2014 em razão da rejeição, pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Ceará (TCE-CE), das contas que prestou quando era prefeito. Ele sustenta que não houve irregularidade 

insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, como previsto no artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei 

Complementar (LC) nº 64/1990. 

Também alega que, enquanto prefeito, a rejeição de suas contas, ainda que na qualidade de ordenador de despesas, 

somente poderia ocorrer pela Câmara de Vereadores, e não pelo Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 31, 

parágrafo 2º; 71, inciso I; e 75, todos da Constituição Federal. 

Ao julgar a causa, o TSE entendeu que a inelegibilidade prevista na alínea “g”, do inciso I, do artigo 1º, da Lei 

Complementar nº 64/90 pode ser examinada a partir de decisão irrecorrível dos tribunais de contas que rejeitam as 

contas do prefeito quando este agir como ordenador de despesas “diante da ressalva final da alínea g do inciso I do 

artigo 1º da LC 64/90”. Ainda de acordo com a decisão do TSE, o não recolhimento de contribuições previdenciárias 

constitui irregularidade insanável que configura ato doloso de improbidade administrativa, apta a configurar a causa de 

inelegibilidade prevista no mencionado dispositivo da LC nº 64/90.  

O ministro Luís Roberto Barroso, relator do processo, manifestou-se no sentido de reconhecer a repercussão geral da 

questão constitucional. Ele observou que a definição do órgão competente para julgar as contas “assume particular 

importância quando se constata que sua rejeição, por irregularidade insanável, gera inelegibilidade do agente público”. 

Segundo o ministro, acórdãos da Segunda Turma do STF assentam a competência exclusiva do Legislativo para julgar 

as contas do chefe do Executivo, ainda que se trate de contas de gestão (Rcl 14310). De outro lado, ressaltou que a 

Primeira Turma (Rcl 11478) e o Plenário (Rcl 11479) tem precedentes em sentido contrário. “É preciso que a Corte dê à 

questão um tratamento uniforme”, avaliou, ao acrescentar, portanto, que a presente questão constitucional “tem o 

potencial de refletir no julgamento de inúmeros outros processos, a recomendar sua apreciação pela Suprema Corte”. 

Por fim, ao frisar a necessidade de um pronunciamento específico do Plenário sobre o assunto, o relator destacou que 

os ministros têm decidido a matéria de modo diverso. Conforme ele, recentemente, a controvérsia vem sendo apreciada 

pelo Tribunal principalmente em reclamações nas quais são invocados como paradigmas os acórdãos proferidos nas 

ADIs 849, 1779 e 3715 em que, respectivamente, foram julgadas inconstitucionais normas dos Estados do Mato Grosso, 

Pernambuco e Tocantins sobre a competência das respectivas Cortes de Contas. 

EC/CR 

Processos relacionados 

RE 848826 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=848826&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 16 de setembro de 2015 

Inviável MS que questiona prazo para esclarecimentos de contas do governo 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Mandado de Segurança 

(MS) 33671 no qual o deputado Raul Jungmann (PPS-PE) contestava ato do Tribunal de Contas da União (TCU) que 

postergou a apresentação de parecer prévio ao Congresso Nacional sobre as contas da presidente Dilma Rousseff, ao 

conceder-lhe prazo de 30 dias para se prenunciar sobre os indícios de irregularidades relativas ao ano de 2014 (as 

chamadas “pedaladas fiscais”). O relator já havia negado a liminar, em junho passado, e agora negou seguimento ao 

processo. 

Em sua decisão, o ministro Barroso afirma que o mandado de segurança foi impetrado para assegurar a competência do 

Congresso Nacional de apreciar as contas prestadas anualmente pelo presidente da República, por isso o deputado não 

tem legitimidade para figurar no polo ativo isoladamente, já que não é o titular do direito invocado. “Este Tribunal já 

decidiu que ‘o parlamentar individualmente não possui legitimidade para impetrar mandado de segurança para defender 

prerrogativa concernente à Casa Legislativa à qual pertence’”, afirmou. 

Ainda de acordo com o relator, é possível haver contraditório no âmbito do TCU nos processos de apreciação das contas 

de presidente da República. O ministro Barroso afirmou que a concessão do prazo encontra respaldo no artigo 224 do 

Regimento Interno do TCU, segundo o qual o relator pode solicitar esclarecimentos adicionais e efetuar, por intermédio 

de unidade própria, fiscalizações que entenda necessárias à elaboração do seu relatório. “Nessa linha, eventual 

extrapolação do prazo de sessenta dias previsto no artigo 71, inciso I, da Constituição, justificável à luz das 

circunstâncias do caso concreto, não serve de óbice ao exercício do contraditório e da ampla defesa”, concluiu o relator. 

VP/EH 

Leia mais: 

1º/07/2015 - Negada liminar contra ato do TCU que deu prazo à presidente para se manifestar sobre contas de 2014 

 

  

Processos relacionados 

MS 33671 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=294893&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33671&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Segunda-feira, 21 de setembro de 2015 

Auditor de controle defende que uso de depósitos judiciais é endividamento público 

Na audiência pública realizada no Supremo Tribunal Federal nesta segunda-feira (21), um dos críticos sobre a utilização 

de depósitos judiciais para cobrir gastos governamentais, apontando problemas contábeis e seu risco para o 

funcionamento da Justiça, o representante do Tribunal de Contas da União (TCU), auditor de controle externo Antônio 

Carlos Costa D’Avila Carvalho Júnior, defendeu o enquadramento dessas operações como dívida, exigindo o 

correspondente tratamento legal. Segundo ele, operações mais complexas do que o uso dos depósitos já foram 

enquadradas como dívida pelo TCU, no julgamento das chamadas “pedaladas fiscais”. 

  

“Ressalto que não é um entendimento do TCU, que não se debruçou sobre o assunto, mas o corpo técnico entende que 

esse uso é sim uma operação de crédito, operação de endividamento público”, afirmou. Em seu entendimento, a 

contabilidade dos depósitos que não incluem o poder público como litigante não pode ser enquadrada como receita 

orçamentária. Ele defendeu que a utilização dos depósitos, segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), deve ser 

computada como dívida consolidada. 

  

Ministério da Fazenda  

O procurador da Fazenda Nacional Pedro Cestaria, representando o Ministério da Fazenda, também manifestou 

preocupação com os estados que se apropriam dos depósitos judiciais feitos em disputas alheias ao poder público. A 

contabilidade pública desses itens, sustenta, não pode ser classificada como receita orçamentária. Segundo ele, no caso, 

trata-se de um mero fluxo financeiro, e usar esses depósitos é “fazer cortesia com o chapéu alheio”. 

  

Ele também destacou o problema que a má utilização dos depósitos pode trazer para os bancos públicos, que 

administram esses recursos. Se eles ficarem sem verbas para quitar os compromissos, serão compelidos a tirar recursos 

do próprio caixa. E no limite a União também sofrerá a interferência desses valores. 

  

Prof. José Roberto Afonso  

Segundo o professor José Roberto Afonso, a utilização dos depósitos é de importância para financiamento dos bancos, 

do Judiciário e agora do governo. Trata-se de um recurso demasiado atrativo, compulsório e barato, segundo ele, que 

defendeu a necessidade de maiores informações sobre a quantidade desses depósitos, saldo, reservas e taxa de 

remuneração.  E também dados que apontem riscos fiscais. A União faz isso, e o resultado é que, desde 1998, o índice 

de resgate dos depósitos foi de 11%, chegando a 13% ano passado. 

  

Ele também entendeu que tratar os depósitos das ações que não têm vínculo com orçamento, por não envolverem 

disputa com o poder público, assume a forma aproximada de operação de crédito. “Quanto mais depósitos são sacados, 

mais superávit primário aparece artificialmente nas contas públicas”, afirmou. 

  

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba  

Pelo Tribunal de Contas da Paraíba (TCE-PB), o procurador do Ministério Público de Contas Bradson Luna Camelo 

ressaltou que na hipótese de o depósito judicial ser utilizado pelo Estado, os mecanismos de fiscalização e controle 

ficariam a cargo dos tribunais de contas, “os quais, via de regra, não têm aparato técnico suficiente para fazer um 

controle pari passu desses gastos públicos”. Ele afirmou que, no caso dos bancos, tal mecanismo de transparência e 

fiscalização é feito pelo Banco Central, que tem experiência nacional e estrangeira. 

  

“O Estado quebra e isso ocorre quando ele deixa de adimplir suas dívidas”, disse Bradson Camelo. Segundo ele, as 

intervenções do Estado na economia só encontram “fundamento lógico-econômico” para corrigir falhas no mercado. Ele 

avaliou que, no caso, a intervenção do Estado, utilizando os depósitos públicos, vai aumentar os custos para os 

litigantes, para o Estado (Poder Judiciário) e para os bancos. “Não parece ser interessante criar mais custos para a 

sociedade”, finalizou. 

  

Associação dos Magistrados do Brasil (AMB) 

O presidente da Associação dos Magistrados do Brasil (AMB), João Ricardo dos Santos Costa, destacou como 

preocupação fundamental quanto ao uso dos depósitos a criação de uma legislação que captura e leva para o Poder 

Executivo 70% desses recursos, o que pode afetar a efetividade do Poder Judiciário. Segundo ele, a entidade acredita 

no risco de inexistência de recursos para a reparação ou restituição do direito, dos recursos que o litigante dá em juízo, 

mas que podem não retornar. 

  

“Além da duração do processo, esperar ainda mais para o depósito ser devolvido é algo que causa muita preocupação 
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para nós que trabalhamos no sistema de Justiça”, afirmou. A única exceção que o magistrado faz é a possiblidade de 

utilização de depósitos para o pagamento de precatórios, porque nesse caso a norma iria ao encontro do funcionamento 

da Justiça. Mas ele defende que a utilização se dê em percentuais de até 30%, para que 70% fique em reserva, para 

assegurar a idoneidade do sistema. 

  

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP) 

O advogado Marco Antônio Innocenti, representando a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e o Instituto dos 

Advogados de São Paulo (IASP), desenvolveu o argumento de uso dos depósitos para o pagamento de precatórios. “O 

pagamento de precatórios é a única condição legitimadora do uso de depósitos judiciais”, afirmou. A situação dos 

devedores é crítica, diz, com espera de até 20 a 25 anos após o encerramento da demanda judicial na fila, sem 

perspectiva de recebimento. 

  

Os depósitos, ressalta, não devem ser utilizados pelo poder público como uma panaceia para resolver problemas 

orçamentários, que devem ser solucionados por melhor gestão, e não novas fontes de recurso. Ele expôs ainda uma 

lista de sete condições para se implementar o uso dos depósitos, como estabelecimento de um fundo garantidor, 

fiscalização rígida e regras que impeçam que os recursos passem pela conta do Tesouro, sendo utilizados diretamente 

pelos tribunais para pagamento dos precatórios. 

  

FT/EH 
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Terça-feira, 29 de setembro de 2015 

Mantida decisão do TCU que suprimiu auxílio-moradia para membros do MPU em 

caso de promoção 

Por unanimidade, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou Mandado de Segurança (MS 25838) 

impetrado na Corte pela Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR) contra decisão do Tribunal de 

Contas da União (TCU) que, em 2006, considerou ilegal a concessão de auxílio-moradia para membros do Ministério 

Público da União em caso de promoção com deslocamento para outra cidade, conforme previsão da Portaria 495/1995. 

De acordo com os autos, depois da decisão do TCU, o então procurador-geral da República editou a Portaria 8/2006 

para explicitar que o auxílio-moradia previsto na Lei Complementar 75/1993 (artigo 227, inciso VIII) se restringia aos 

membros do MP da União lotados nas localidades cujas condições de moradia são consideradas particularmente difíceis 

e onerosas, excluindo a previsão de concessão do auxílio no caso de promoção com deslocamento, constante da 

Portaria 495/1995. 

O representante da ANPR sustentou na sessão que a discussão se esvaziou depois que o Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP), por meio da Resolução 117/2014, estendeu o auxílio a todos os membros do MP, exceto os 

que residem em imóvel funcional. Mas defendeu o direito de 41 membros que, à época, aceitaram promoções com 

deslocamentos na expectativa de receber o auxílio por quatro anos, e com a edição da Portaria 8/2006 deixaram de 

receber. 

Em seu voto, o ministro Teori Zavascki, relator da matéria, lembrou que o benefício previsto na Portaria 495/1995 foi 

concedido com base no artigo 227 (inciso VIII) da Lei Complementar 75/1993. Mas, para o relator, ao editar essa 

portaria, o procurador-geral da República extrapolou seu poder regulamentador. 

"Os atos administrativos normativos não podem ultrapassar os limites da lei que visam regulamentar, dispondo sobre 

situações não previstas na norma primária", frisou o ministro, salientando que a LC 75/1993 falava em localidades cujas 

condições de moradia são consideradas particularmente difíceis e onerosas. A norma delegou ao procurador atribuição 

para definir esses locais. Não havia discricionariedade para que o chefe do MP criasse outras condições, segundo o 

ministro. 

Ao negar o pedido da ANPR, o relator salientou que a decisão do TCU e a Portaria 8/2006 da PGR limitaram-se a 

adequar a Portaria 495/1995 aos limites da Lei Complementar 75/1993. 

MB/AD 

Leia mais: 

16/02/2006 – ANPR contesta decisão que suprime auxílio-moradia em caso de promoção de membros do MPU 

 

  

Processos relacionados 

MS 25838 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=66448&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=25838&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Sexta-feira, 02 de outubro de 2015 

STF garante a professor da UFAL contagem de tempo trabalhado como aluno-

aprendiz 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu parcialmente o Mandado de Segurança (MS) 

28965 para determinar que o Tribunal de Contas da União (TCU) considere, para efeito de concessão de aposentadoria, 

o tempo em que um professor adjunto da Universidade Federal de Alagoas (UFAL) trabalhou na condição de aluno-

aprendiz. O relator aplicou ao processo o entendimento do STF no sentido da “legalidade do cômputo do tempo de 

serviço prestado como aluno-aprendiz, nos casos em que a aposentadoria foi concedida sob a égide do entendimento 

anteriormente consolidado pelo TCU, consubstanciado na Súmula 96, em respeito aos princípios da segurança jurídica e 

da confiança legítima”. 

Em 2005, o TCU mudou a interpretação até então conferida à Súmula 96 e passou a entender que o tempo trabalhado 

como aluno-aprendiz poderia ser averbado, desde que comprovada a efetiva prestação de serviços. O ministro Gilmar 

Mendes verificou que a certidão de tempo de serviço comprova que o professor cumpriu os requisitos questionados pelo 

TCU. No documento, está consignado que o então aluno-aprendiz recebeu parcela da renda auferida com a execução de 

encomendas recebidas de terceiros e não gozou férias para cumprir plenamente a carga horária estabelecida. 

Quanto ao questionamento feito no mandado de segurança relativo à composição da remuneração do professor, 

consistente na suposta supressão de verbas incorporadas em virtude de sentença transitada em julgado, o ministro 

Gilmar Mendes o rejeitou. Segundo informações do TCU, não houve supressão de verbas incorporadas aos proventos do 

professor, apenas o cálculo correto das rubricas relativas à URP de fevereiro de 1989, no percentual de 26,05%, e ao 

resíduo decorrente da conversão de salários para URV, no percentual de 3,17%. 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o ato do TCU está em consonância com o que decidiu o STF no Recurso 

Extraordinário (RE) 596663 em novembro de 2014, quando a Corte assentou que “a sentença que reconhece ao 

trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos”. 

O relator também citou entendimento explicitado pelo ministro Marco Aurélio no julgamento do MS 23394 (ainda não 

concluído) que propôs uma nova perspectiva de análise do tema, na qual não considera o argumento de previsão de 

incorporação aos vencimentos de determinado reajuste como necessário e suficiente para que seja, de imediato, 

obrigatória a sua inserção nos cálculos dos proventos, sobretudo no momento de revisão do ato de concessão de 

aposentadoria pelo TCU. “É que o título judicial, do qual se invoca a garantia da coisa julgada, normalmente não faz 

menção à incorporação aos proventos, mas se limita à relação jurídica em que a contraprestação é por meio de 

vencimentos, enquanto o servidor está em situação ativa”, explicou o ministro Gilmar Mendes. 

VP/CR 

Leia mais: 

07/02/2011 – Liminar garante a professor da UFAL reconhecimento de tempo em que trabalhou como aluno-aprendiz 

 

 

  

Processos relacionados 

MS 28965 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=171211&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28965&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Terça-feira, 06 de outubro de 2015 

MS pede suspensão do julgamento das contas do governo federal no TCU 

A presidente da República, Dilma Rousseff, representada pela Advocacia-Geral da União (AGU), impetrou no Supremo 

Tribunal Federal (STF) mandado de segurança requerendo a suspensão do julgamento, pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), das contas do governo federal relativas ao exercício de 2014. No Mandado de Segurança (MS) 33828, a 

AGU alega que o processo referente à tomada de contas deve ficar suspenso até que o TCU se pronuncie sobre a 

representação de suspeição do relator do caso na corte de contas, o ministro Augusto Nardes. 

De acordo com o argumentação apresentada no MS, tanto o Regimento Interno do TCU como o Código de Processo 

Civil (CPC) preveem a suspensão do julgamento do mérito de processo quando alegada a suspeição do juiz. Na 

representação perante a corte de contas, a AGU sustenta que o relator teria agido em desacordo com previsão da Lei 

Orgânica da Magistratura (Loman) e do regimento, ao manifestar antecipadamente sua posição sobre o caso. Portanto, 

entende que “a conduta é ilegal e acarreta a suspeição do ministro”. 

“O direito positivado determina expressamente que oferecida a suspeição do juiz, a petição será, procedimentalmente, 

processada em separado da causa principal (que ficará suspensa), devendo ser julgada a exceção pelo Tribunal, em 

apartado, antes das questões de mérito discutidas no processo principal, o que não está sendo observado pelo Tribunal 

de Contas”, afirma a AGU. 

Assim, pede a concessão de liminar tendo em vista que o julgamento das contas está previsto para esta quarta-feira 

(7). Segundo o MS, o processo principal deve ficar suspenso até que a suspeição seja apreciada pelo TCU. 

O MS 33828 foi distribuído para a relatoria do ministro Luiz Fux. 

FT/AD 

  

Processos relacionados 

MS 33828 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=33828&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 07 de outubro de 2015 

Questionado decreto que permitiu reenquadramento de servidores no Instituto de 

Previdência da PB 

O governador da Paraíba, Ricardo Vieira Coutinho, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 369, com pedido de liminar, na qual questiona decreto estadual que 

dispõe sobre o quadro de pessoal do Instituto de Previdência do Estado da Paraíba (IPEP). A ação está sob a relatoria 

do ministro Luiz Fux. 

De acordo com o autos, o Decreto 11.981/1987 permitiu o reenquadramento de servidores do IPEP em cargo diverso do 

que ocupavam inicialmente, mediante solicitação ao diretor superintendente do instituto. 

Sustenta a ADI que o decreto, editado pelo governador da época, ao permitir a efetivação em cargos públicos de 

servidores sem a submissão e a aprovação em concurso público, ofende o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

“A exigência de concurso público para a constituição de vínculo profissional permanente com o Estado, por meio da 

investidura em cargo ou emprego público, decorre diretamente do princípio republicano, do qual o inciso II do artigo 37 

da Constituição é somente um reflexo desse postulado inafastável”, diz. 

De acordo com o governador, o preceito de que todos são iguais perante a lei, no regime republicano, exige igualdade 

de disputa e oportunidade de ingresso nos quadros administrativos do Estado. “Porquanto um cidadão, ainda que tenha 

anteriormente se classificado e sido aprovado em certame público concursal para outro posto administrativo, não pode 

ter mais direito do que outro igual quanto ao bem da vida da obtenção de um cargo ou emprego público”, afirma. 

O princípio constitucional do concurso público, para o governador, consiste em uma forma de efetivar o preceito 

isonômico e republicano de igualdade. “Em vez de passar pela via extremamente difícil do concurso público, seria anelo 

comum de qualquer outro servidor público tornar-se um auditor ou analista-congênere de uma nova carreira e 

ganhando elevada majoração, sem sacrifício, senão pela artificiosa chancela de decreto de transformação de cargos”, 

frisa. 

A possibilidade de alguém que não foi aprovado em concurso público específico ingressar ou permanecer em cargo de 

provimento efetivo pode, para o chefe do Executivo estadual, configurar improbidade administrativa por parte da 

autoridade nomeante, além de violar o princípio da impessoalidade e da moralidade. 

O governador da Paraíba pede a procedência da ADPF para que seja declarada a não recepção pela Constituição Federal 

de 1988 do Decreto estadual 11.981/1987. 

SP/CR 

  

Processos relacionados 

ADPF 369 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=369&classe=ADPF&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 07 de outubro de 2015 

Mantido julgamento pelo TCU das contas do governo federal relativas a 2014 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de liminar em Mandado de Segurança (MS 

33828) no qual a presidente da República, por meio da Advocacia-Geral da União (AGU), pedia a suspensão do 

julgamento, pelo Tribunal de Contas da União (TCU), das contas do governo federal relativas ao exercício de 2014. 

A AGU alega que o processo referente à tomada de contas deve ficar suspenso até que o TCU se pronuncie sobre a 

representação de suspeição do relator do caso na corte de contas, o ministro Augusto Nardes. De acordo com a AGU, 

Nardes teria agido em desacordo com previsão da Lei Orgânica da Magistratura (Loman) e do regimento da corte de 

contas, ao manifestar antecipadamente sua posição sobre o caso. 

Para o ministro Fux, não é “cristalina”, sob o ângulo estritamente jurídico, a caracterização da conduta imputada ao 

ministro Augusto Nardes como ensejadora de suspeição processual. Manifestar-se sobre o mérito de um processo não 

implica, necessariamente, interesse no julgamento da causa em qualquer sentido, salientou o ministro Fux. “Para 

qualificar-se como hipótese de suspeição, requer enquadrar-se, a partir de dados objetivos, em algum dos incisos do 

artigo 135 do Código de Processo Civil (CPC), sendo certo que nenhum deles prevê a simples manifestação anterior ao 

julgamento e posterior à distribuição – como fator de suspeição”, explicou. 

O ministro também destacou que a arguição de suspeição apresentada perante o TCU está fundada no inciso V do 

artigo 135 do CPC e se baseia na parcialidade do juiz quando interessado no julgamento da causa em favor de uma das 

partes. Contudo, conforme explicou Fux, a competência exercida pelo TCU no caso não envolve partes ou litígio em 

sentido subjetivo, sendo exercida ex officio anualmente por expressa previsão constitucional (artigo 71, iniciso I). A 

apreciação das contas pelo TCU sequer configura julgamento propriamente dito, caracterizando-se como “parecer 

prévio”, na dicção constitucional, explicou o ministro. 

Além disso, o ministro salientou que, ainda que aplicável à espécie o dispositivo do CPC, os desdobramentos processuais 

pleiteados no MS “não são óbvios”. Segundo Fux, o STF possui precedentes no sentido de que a simples arguição de 

suspeição não é suficiente para determinar a suspensão do feito principal. Ele explicou que a arguição de suspeição 

susta o andamento do processo desde a sua admissibilidade, não bastando apenas a apresentação do pedido para o 

sobrestamento do feito principal. 

Para o ministro, não parece que o TCU tenha incorrido em qualquer erro ao incluir a análise dos dois feitos na sessão 

extraordinária do dia 07/10/2015, uma vez que a pauta contempla o julgamento da arguição de suspeição antes da 

análise das contas de 2014 do governo federal. “A garantia do devido processo legal está atendida sempre que a 

questão prévia é analisada antes da questão principal”, afirmou. 

O ministro indeferiu o pedido de liminar, “sem prejuízo de, constatado a posterioriqualquer ultraje ao devido processo 

legal, zelar pelo fiel cumprimento da ordem jurídica brasileira”. 

- Leia a íntegra da decisão. 

MB/AD 

Leia mais: 

6/10/2015 – MS pede suspensão do julgamento das contas do governo federal no TCU 

  

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ms33828.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301238
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Quinta-feira, 08 de outubro de 2015 

PGR pede inconstitucionalidade de normas sobre tribunal de contas mineiro 

O procurador-geral da República (PGR), Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5384) no 

Supremo Tribunal Federal (STF) contra normas que tratam de prescrição e decadência no Tribunal de Contas de Minas 

Gerais (TCE-MG). O procurador alega que as regras não encontram paridade com o órgão federal correspondente e que 

a normatização do tema não poderia ter partido do Legislativo, como ocorreu no caso. A ação também defende a tese 

de que não há prazo prescricional para reparação de danos ao erário. 

O procurador-geral propõe a declaração de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, contra o artigo 76 

parágrafo 7º da Constituição do Estado de Minas Gerais (acrescido pela Emenda Constitucional 78/2007) e contra os 

Artigos 19 parágrafo 1º, 110-A, 110-B, 110-C, 110-D, 110-E, 110-F, 110-H, 110-I, 110-J e 118-A da Lei Complementar 

102/2008 (acrescidos pelas Leis Complementares 120/2011 e 133/2014). 

Segundo a ADI, o Estado de Minas Gerais desrespeitou o princípio da simetria ao impor ao TCE a observação dos 

institutos da prescrição e decadência (EC 78/2007), sem paridade com as regras observadas pelo Tribunal de Contas da 

União. Quanto à regulamentação do assunto por leis posteriores, o Ministério Público alega que houve usurpação de 

iniciativa normativa do TCE-MG, uma vez que as propostas originais não tratavam dos temas prescrição e decadência – 

eles surgiram em emendas e substitutivos apresentados pelos parlamentares posteriormente. 

De acordo com o procurador-geral, embora tenham a atribuição de auxiliar o Poder Legislativo, não há subordinação 

hierárquica ou administrativa entre cortes de contas e parlamento. “Ao promover modificação substancial e inserir 

matéria absolutamente estranha em projetos de inciativa exclusiva da corte de contas estadual, o Legislativo mineiro 

extrapolou os limites de sua competência”, alega. A ADI ainda argumenta que as normas mineiras contestadas 

contrariam os objetivos do constituinte federal, que não delimitou prazo prescricional para ações de ressarcimento ao 

erário causadas por ilícitos administrativos. 

Ao pedir cautelar para, com a brevidade possível, suspender a eficácia das normas impugnadas, o procurador-geral 

argumenta que as normas sobre prescrição e decadência em Minas Gerais prejudicam não apenas o erário, como 

impedem a responsabilização de gestores públicos e outros cidadãos nas esferas eleitoral e penal. “O órgão de contas 

deixará indevidamente de apreciar procedimentos dos quais essas consequências poderiam advir, mediante 

comunicação à Justiça Eleitoral e ao Ministério Público, por exemplo”, explica. 

O relator da ADI é o ministro Teori Zavascki. 

DZ/CR 

Processos relacionados 

ADI 5384 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5384&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quinta-feira, 22 de outubro de 2015 

Ministro extingue ações contra regras de seleção para TCM do Rio de Janeiro 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), extinguiu as Arguições de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPFs) 358 e 359 que questionavam alterações na Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro 

relativas à seleção de conselheiros para o Tribunal de Contas Municipal. 

De acordo com o ministro, as ações não cumpriram o requisito da subsidiariedade previsto no artigo 4º, parágrafo 1º, 

da Lei 9.882/1999 (Lei das ADPFs), segundo o qual não é admitida arguição de descumprimento de preceito 

fundamental quando houver outro meio eficaz de sanar a lesividade. “A norma municipal em questão comporta 

questionamento por representação de inconstitucionalidade em face de constituição estadual”, observou o ministro.    

As ações foram apresentadas ao STF por três entidades representativas de profissionais que atuam em tribunais de 

contas. As petições iniciais reportavam que a nova redação do artigo 91, parágrafos 2º e 6º, da Lei Orgânica Municipal 

do Rio de Janeiro, dada pela Emenda 26, fazia prevalecer conselheiros indicados pelo Legislativo em detrimento de 

vagas do Executivo, ocupadas por procuradores e auditores. 

As entidades argumentavam que a alteração conflitaria com o princípio constitucional da separação de Poderes, bem 

como com dispositivos da Carta Federal que tratam dos critérios de composição dos tribunais de contas. Inicialmente, o 

ministro Barroso havia deferido liminar para suspender qualquer ato relativo a provimento de cargos até a apreciação 

das manifestações dos envolvidos. 

Contudo, a partir de informações trazidas aos autos, ficou evidenciado que a alteração na Lei Orgânica Municipal já 

estava sendo questionada perante o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) – em face da Constituição estadual –, 

inclusive com cautelar deferida pelo relator naquela corte e ratificada em plenário. Tanto a Procuradoria Geral da 

República quanto a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo não conhecimento das ações. 

Ao extinguir os processos, o ministro LuísRoberto Barroso ainda observou que cabe recurso extraordinário ao STF contra 

decisão de mérito do TJ-RJ, ocasião em que a Suprema Corte poderá examinar a compatibilidade de decisão do tribunal 

fluminense com a Constituição Federal. 

DZ/AD 

Leia mais: 

10/08/2015 – Liminar suspende indicação de conselheiro para TCM do Rio de Janeiro 

  

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=297365&caixaBusca=N
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Quarta-feira, 28 de outubro de 2015 

Prestação de transporte público sem licitação é tema de repercussão geral 

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu repercussão geral da matéria tratada no Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 743485, em que se questiona a prestação de serviço público de transporte coletivo 

mediante simples credenciamento, sem licitação. No caso, o processo discute se a modalidade afronta o artigo 175 da 

Constituição Federal, segundo o qual cabe ao Poder Público prestar serviços públicos diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação. 

O ARE teve origem em ação ajuizada pelo Consórcio Intermunicipal da Bacia do Juquery – consórcio público constituído 

pelos Municípios de Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Morato, Mairiporã e Cajamar – contra a Empresa Metropolitana 

de Transportes Urbanos de São Paulo (EMTU-SP) na qual buscou a nulidade de dispositivos do Contrato STM/EMTU 

3/2006 relativos à reserva técnica operacional do poder concedente e aos Operadores Regionais Coletivos Autônomos 

(ORCAs). O juízo de primeira instância admitiu o Município de Itapevi como assistente litisconsorcial da parte autora e, 

como terceiros prejudicados, o Estado de São Paulo e dezenas de motoristas contratados pela EMTU/SP para prestar 

serviços de transporte coletivo de passageiro pelo sistema ORCA. 

A sentença julgou procedente o pedido para anular as cláusulas questionadas sobre a reserva técnica operacional em 

situações de normalidade, com a consequente paralisação da atividade dos condutores regionais coletivos autônomos. O 

juízo concluiu que a contratação dos ORCAs sem licitação e sem aprovação dos municípios envolvidos é válida apenas 

em casos de emergência, pois retira dos entes locais a competência para fiscalizar o transporte coletivo. 

No Tribunal de Justiça de São Paulo, as apelações foram providas para reformar a decisão de primeiro grau. A corte 

paulista entendeu serem constitucionais as normas estaduais que disciplinaram o transporte metropolitano e criaram o 

sistema ORCA, destacando que o sistema subsiste há anos atendendo a milhares de pessoas, e cuja ausência 

acarretaria o colapso dos transportes coletivos metropolitanos. 

Recurso Extraordinário 

Ao recorrerem ao STF, o consórcio intermunicipal e o Município de Itapevi apontam que as normas locais referentes à 

questão ofendem os artigos 37, inciso XXI, e 175 da Constituição Federal, que preveem a realização de licitação pelo 

Poder Público. Sustentam que o serviço público pode ser delegado à iniciativa privada mediante concessão ou 

permissão, precedidas de licitação, e, no caso, a delegação ocorreu por intermédio de autorização a título precário. 

Quanto à repercussão geral, destacam que o tema tratado nos autos ultrapassa o interesse subjetivo das partes, 

mostrando-se relevante do ponto de vista jurídico, econômico e social. Por fim, enfatizam estar em discussão no recurso 

princípios estruturantes da ordem econômica. 

O RE não foi admitido pelo TJ-SP, mas o agravo contra essa decisão foi provido pelo relator, ministro Marco Aurélio, que 

concedeu efeito suspensivo ao recurso. 

Ao se manifestar pelo reconhecimento da repercussão geral, o ministro Marco Aurélio assinalou que a controvérsia deve 

ser apreciada pelo Supremo. “Cumpre ao guarda maior da Constituição Federal elucidar, ante o preceito do artigo 175 

da Carta da República, se a prestação de serviço público de transporte coletivo pode ser incrementada mediante simples 

credenciamento de terceiros, sem licitação”. Enfatizou ainda que o tema “mostra-se passível de ser veiculado em 

inúmeros processos”. 

O entendimento do relator foi seguido, por maioria, em deliberação no Plenário Virtual da Corte, vencidos os ministros 

Edson Fachin e Teori Zavascki. 

DZ/CR,AD 

Processos relacionados 

ARE 743485 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=743485&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Quarta-feira, 04 de novembro de 2015 

Suspensos critérios de desempate em concurso no PA que favoreciam servidores 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na Ação Direta de 

Constitucionalidade (ADI) 5358, na qual o procurador-geral da República, Rodrigo Janot, questiona norma do Estado do 

Pará que adotou, como critério de desempate em concursos públicos, a preferência ao candidato que já seja servidor 

público estadual. De acordo com dispositivos da Lei estadual 5.810/1994 agora suspensos, se persistisse o empate, a 

vaga seria dada ao servidor estadual com mais tempo de serviço.  

“No que respeita à fumaça do bom de direito, a norma não assegura a seleção de candidatos mais experientes, como 

alegado. Ao contrário, possibilita que um candidato mais experiente, proveniente da administração pública federal, 

municipal ou, ainda, da iniciativa privada, seja preterido em prol de um servidor estadual com pouco tempo de serviço, 

desde que pertença aos quadros do Estado do Pará. Portanto, a medida é inadequada para a seleção do candidato mais 

experiente, viola a igualdade e a impessoalidade e não atende ao interesse público, favorecendo injustificada e 

desproporcionalmente os servidores estaduais”, afirmou o relator. 

Nas informações prestadas, a Assembleia Legislativa do Pará defendeu a validade do critério de desempate porque 

permitiria a seleção dos candidatos mais experientes, em atendimento ao interesse público. O Poder Legislativo 

paraense também alegou que não haveria risco da demora (periculum in mora), já que a norma está em vigor há mais 

de 20 anos. 

Ao suspender a eficácia dos dispositivos legais, o ministro Barroso afirmou que, ainda que a norma esteja em vigor há 

tantos anos, sua manutenção permitiria que, a cada novo concurso, fosse renovado o risco de lesão de difícil reversão 

aos princípios constitucionais  da igualdade, razoabilidade, moralidade e impessoalidade por favorecer aqueles que 

prestaram serviços especificamente ao Estado. A liminar será submetida a referendo do Plenário. 

VP/AD 

Leia mais: 

13/08/2015 – PGR questiona norma paraense que dá preferência a servidores estaduais em concursos públicos 

 

  

Processos relacionados 

ADI 5358 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=297569&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5358&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
95 

Quarta-feira, 18 de novembro de 2015 

Vantagens pessoais recebidas antes da EC 41 submetem-se ao teto constitucional 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) firmou, nesta quarta-feira (18), o entendimento de que, para efeito de 

observância do teto constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, computam-se também 

valores percebidos antes da vigência da Emenda Constitucional 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor 

público. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 606358, com repercussão geral 

reconhecida, o que leva a aplicação da decisão a todos os processos judiciais que discutem a mesma questão e que 

estavam suspensos (ou sobrestados). São pelo menos 2.262. Na decisão, os ministros dispensaram os servidores de 

restituírem os valores eventualmente recebidos em excesso e de boa-fé até a data de hoje (18/11/2015). 

No recurso jugado, de relatoria da ministra Rosa Weber, o Estado de São Paulo questionou acórdão da 9ª Câmara de 

Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que, apreciando apelação de um agente fiscal de rendas 

aposentado, afastou a incidência do teto remuneratório constitucional (correspondente aos proventos do governador do 

estado), para assegurar-lhe o pagamento de vantagens pessoais como adicional por tempo de serviço (quinquênios), 

prêmio de produtividade e gratificação de 30%. Para o TJ-SP, a suspensão do pagamento das vantagens, mesmo após 

o advento da EC 41/2003, ofenderia os princípios do direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a garantia da 

irredutibilidade de vencimentos. 

O advogado do servidor afirmou que as vantagens já tinham sido incorporadas aos seus proventos de aposentadoria 

quando sobreveio a emenda constitucional, portanto seu direito não poderia ser prejudicado. O advogado invocou a 

inconstitucionalidade do artigo 9ª da EC 41/2003 pelo fato de ter reconstituído o teor do artigo 17 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Segundo este dispositivo, “os vencimentos, a remuneração, as 

vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com 

a Constituição, serão imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de 

direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título”. 

Em seu voto, seguido pela maioria dos ministros da Corte, a ministra Rosa Weber fez um histórico da matéria e mostrou 

a evolução ocorrida na jurisprudência do STF quanto ao tema, que culminou no julgamento do RE 609381, em outubro 

do ano passado, quando a Corte afirmou que a regra do teto remuneratório dos servidores públicos tem eficácia 

imediata, admitindo a redução de vencimentos daqueles que recebem acima do limite constitucional. Segundo a 

relatora, a Constituição Federal assegura a irredutibilidade dos subsídios e dos vencimentos dos exercentes de cargos e 

empregos públicos que se inserem nos limites impostos pelo artigo 37, XI, da Lei Fundamental. “Mas, ultrapassado o 

teto, cessa a garantia oferecida pelo artigo 37, XV, que textualmente tem sua aplicabilidade vinculada aos montantes 

correspondentes”, salientou. A ministra disse ainda que a adoção do teto remuneratório foi um “mecanismo moralizador 

da folha de pagamentos na Administração Pública”. 

Divergência 

O único voto divergente foi proferido pelo ministro Marco Aurélio, que manifestou-se pelo desprovimento do recurso, 

sustentando a necessidade de preservar a segurança jurídica, com base na jurisprudência anterior do STF. "São 

centenas de milhares de pronunciamentos do STF no sentido de que, até a EC 41/2003, as vantagens pessoais não 

podiam ser computadas para efeito do teto constitucional", afirmou. 

Tese de repercussão geral 

Como faz em todos os julgamentos de recursos extraordinários com repercussão geral reconhecida, o Plenário do STF 

fixou a seguinte tese ao final da análise do RE 606358 (tema 257 da Repercussão Geral): “Computam-se para efeito de 

observância do teto remuneratório do artigo 37, XI, da Constituição da República, também os valores percebidos 

anteriormente à vigência da EC 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor público, dispensada a restituição 

de valores eventualmente recebidos em excesso e de boa-fé até o dia 18/11/2015" [data do julgamento]. 

VP, CF/FB 

Leia mais: 

02/10/2014 - STF admite corte de vencimentos que ultrapassam o teto do funcionalismo 
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uinta-feira, 19 de novembro de 2015 

Mantida decisão sobre invalidade de cargos em comissão no Município de Tupã (SP) 

O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Extraordinário (RE) 887710, no qual o 

Município de Tupã (SP) questionava acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que julgou inconstitucional a 

criação de cargos em comissão para exercício de atribuições de natureza ordinária, sem qualquer vínculo com funções 

de assessoramento, chefia e direção. 

O acórdão do tribunal paulista assentou que os cargos em comissão criados pelas leis municipais, por apresentarem 

funções meramente técnicas, burocráticas ou operacionais, “não exigem vínculo de confiança e, portanto, necessitam 

ser preenchidos por concurso público”. 

Ao rejeitar a tramitação do recurso, o ministro entendeu que a decisão proferida pelo tribunal paulista está de acordo 

com a jurisprudência do STF que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3602, assentou o 

entendimento de que é “inconstitucional a criação de cargos em comissão que não possuem caráter de assessoramento, 

chefia ou direção e que não demandam relação de confiança entre o servidor nomeado e o seu superior hierárquico”. 

O relator destacou ainda que, para divergir do entendimento do TJ-SP quanto à natureza dos cargos, seria necessário 

reexaminar os fatos e provas constantes dos autos, bem como a legislação infraconstitucional aplicada à espécie. 

“Providências que não têm lugar neste momento processual”, concluiu o ministro Barroso. 

VP/AD 

Processos relacionados 

RE 887710 
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Sexta-feira, 27 de novembro de 2015 

Suspensa nomeação no MP-SC devido a nepotismo 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 878341, 

interposto contra decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) que permitiu a nomeação de uma funcionária 

no cargo de assistente da Promotoria de Justiça de Barra Velha, mesmo ela tendo uma irmã no mesmo cargo na 

Comarca de Joinville. O relator apontou que o ato do TJ-SC violou a Súmula Vinculante 13 do STF, que proíbe o 

nepotismo na Administração Pública. 

No caso, a Procuradoria Geral de Justiça de Santa Catarina barrou a indicação da funcionária sob a alegação da prática 

de nepotismo. Ao analisar mandado de segurança impetrado por ela, o TJ-SC entendeu que a situação não constituiria 

nepotismo, pois não haveria relação de subordinação hierárquica entre a irmã já contratada e a indicada posteriormente 

para o cargo em comissão, já que elas exerceriam função de assessoramento e não seria possível presumir que a irmã 

anteriormente contratada tenha exercido influência sobre membro do Ministério Público estadual (MP-SC) para a 

posterior nomeação. 

Contra essa decisão, o MP-SC interpôs o recurso extraordinário ao STF. Segundo o ministro Luiz Fux, a jurisprudência do 

STF diz que a verificação da ocorrência de subordinação hierárquica, para o afastamento da prática do nepotismo, 

somente é relevante em casos de servidores com vínculo efetivo com a Administração Pública. 

“Na hipótese dos autos, as servidoras não têm vínculo efetivo, já que são titulares apenas de cargos comissionados, 

sendo irrelevante a verificação da relação hierárquica entre elas para constatação da prática do nepotismo. Registre-se, 

ainda, que a Súmula Vinculante 13 não condiciona a sua incidência à existência de uma relação de subordinação entre 

os parentes ocupantes de cargos em comissão do mesmo órgão”, disse. 

O relator ressaltou ainda que o entendimento do Supremo é de que não precisa haver influência na contratação para se 

configurar a prática de nepotismo. 

RP/AD 

Processos relacionados 

RE 878341 

 

 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=13.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=878341&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M

